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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N• 133 QUINTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 1977 BRASlLIA- DF 

.------CONGRESSO NACIONAL----~ 
F:J,·o sahcr que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 

nus tt:rmo~ do urL 52. inciso 30, do Regimento Jnterno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 101, DE 1977 

Aprova as contas da Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRÃS; e de suas subsidiárias, 
relativas ao exercício de 1974. 

Art. 19 Siio aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRÁS, e de suas 
suhsidiúrias Petrobrás Química S.A.- PETROQUISA, Petrobrás Distribuidora S.A. e Petrobrás Interna­
cional S.A. - BRASPETRO, relativas ao e . .ercício de 1974, de conformidade com o parágrafo único do 
art. J~ da Lei n• 2.004, de 3 de outubro de 1953, e do Decreto n• 61.981, de 28 de dezembro de 1967, 
n.:~sah·;Hlas as rcsronsabilidades por contas ou valores que eventualmente venham a ser apuradas junto a 
n.:.\pon:-.:n·t.-i.". ordenadores de despesas e gestores de fundos. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Arl. J<? Revogam-se ~ls disposições em contrário. 
Senado Federal, 26 de outubro de 1977.- Senador Petrónio Portella. Presidente. 

SENADO FEDERAL 
f·a,·o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Pctrl'miu Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 91, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em CrS 18.599.050,00 (dezoi­
to milhões, quinhentos e noventa e nove mil e cinqüenta cruzeiros) o montante de soa dívida 
consolidada. 

Art. i'' É o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de I I de 
outubro de JY76, do Senado Federal. autorizado a elevar em Cr$ 18.599.050,00 (dezoito milhões, quinhen­
to .... c noh·nta c nove mil c cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de contratar 
t:mpr0<.;tinhl, junto ;l Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- h\S, Jcstin~1do uo financiamento da implantação de 19 (dezenove) centros sociais urbanos em Municí­
pio:-. Ua4ucl~ E~tado. 

ArL 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ScnaJ,, Federal, 26 de outubro de !977.- Senador Petrónio Ponella. Presidente. 
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SUMÁRIO 

1977 

1- A.TA DA 185• SESSÃO, EM.26 DE OUTUBRO DE • 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - ~ensagens do Senhor Presidente da República 

Restit11indo autógrafos de projeto de lei .~ancionado: 

- NQ 247/11 (nq 411/17, n.a origem), referente ao Projeto 
de Lei da Câmara nQ S4J77<(nq 4.071-B/77. na Casa de origem), 
que autariz:a o Poder Er..ecut\vo a promover, pelo princípio de 
bravura, o 2~>-Sargento do Exército SHvio Delmar Holenbach. 
(Projeto que se transformou na Lei nl' 6.455, de 24 de outubro de 
/977). 

De agradecimento de comunicação: 

- N" 248/77 (n~' 416/77, na origem), relativa à promul­
gação da Resolução n~' 82/77, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar operação de empréstimo destinado à 
Companhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. 

1.2.2 - Oficio do Sr. 1 Q~Secretário da Câmara d., Deputados 

f.:ncominhar.do à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projero.r: 

-Projeto de lei da Câmara nll 100/77 (nQ 1.945-B, de 1976, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 29 do De­
creto-lei n~' 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteção e estímulo à pesca. 

-Projeto de Lei da Câmar<l nll 101/77 (n~> 1.660,8, de 1975, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, qoe regulamenta a profissão de Biomédíco. cria o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biomedicina, e dá 
outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n11 26/77 (nQ 107-B, de 
1917. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convê­
nio de Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, firmado entre a 
República federativa do Brasil e a República da Bolívia, a 17 de 
agosto de Jl}71. 

1.2.3- Comunicação da P;esidênda 

- Cortvocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.4- Comunicação 

- Do Sr. Senador Altevir Leal que se ausentará do País. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

~ Projeto de Lei do Senado nQ 239j77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações na Lei 
n? 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automoto, 
res de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não. 

- Projeto de Lei do Senado n\'1 240!77, de autoria do Sr. 
Senador Henrique de La Rocque, que altera dispositivos do Có­
digo Penal Militar (Decreto-lei nQ 1.001, de 21 de outubro de 
\969) e do Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei 
nç l.002, de 21 de outubro de 1969), e dâ outras providências. 

1.2.6 - Requerimentos 

- N~> 434/'17, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Senhor Presidente da República. General 

, 
Ernesto Geisel, por ocasião da abertura do Simpósio "Democra· 
cía e Política Social", pro mo'-" ido pela Fund~ção Milton Campos. 

- NQ 435/77, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptis.ta. 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado ·federal. dos 
discursos proferidos pelos Deputados Francelino Pereira. 
Presidente da ARENA e Rogério Rego, Presidente da Fundação 
Milton Campos, na abertura do Simpósio "Democracia e Políti­
ca Social", promovido por aquela Fundação. 

1.:2. 7 - Discursos do Expediente 

SE.VADOR FRAlVCO MONTORO. como Lído:r- Fotocó­
pia de documento firmado por entidades sindicais e associações 
profissionais do Estado do Rio Grande do Sul, a respeíto da 
situação sócio-econômica e política do País, apresentado por 
S. Ex• em recente sessão do Senado, tendo ern vista conceito 
emitido pelo Senador Eurico Rezende sobre o assunto. 

SENADOR JOSE SARNEY. como Líder - Documento 
apresentado pela maioria da!:. federações do Estado do Rio 
Grande do Sul. contestaodo os argumentas focalizadm no 
manifesto objeto do pronunc;amento do seu antecessor na tri­
buna. 

1.2.8 - Requerimento 

- Nll 436j77, de autoria do Sr. Senador José Sarney, solici­
tando que não SeJa reahzada sessão do Senado no dm 28 do cor­
rente, nem haja expediente ~m sua Secretaria, por se tratar de dia 
dedkado ao Funcionário Público. Aprovado, após usar da 
palavra o Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nq 82/74 (n? t .463-B, de 1973, 
na Casa de origem), que institui a "anotação de responsabilidade 
técnics" na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia, e dá outras provioências. Aprovado, nos termos do 
substitutivo de plenârio, com subemendas, após usarem da pala­
vra os Srs. Senadores Franco Montoro, Ruy Santos e Heitor 
Dias. À Comis-são de Redação. 

-Requerimento nQ 4[ 1/77, do Sr. Senador Itamar Franco, 
solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n? 285, de 
1976, de sua autoria. que estabelece critérios de distribuição para 
o Fundo de Participação dos Municípios. Aproudo. 

-Projeto de Lei da Câmara nQ 37j16 (nQ 574-C/75, na 
Casa de origem), que declara Machado de Assis Patrono das Le­
tras do Brasil. Apr()Yado, após usarem da palavra na sua dis­
cussão os Srs. Senadores Dirceu Cardoso, Virgilio Távora e Hei­
tor Dia c;. Ã sanção. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 47f?3, do Sr. Senador 
Franco Montara, que dispõe sobre o salário mínimo profissional 
do Contador e do Técnico em Contabilidade. Discussão encerra· 
da, após usarem da palavra. na sua discussão os Srs. Senadores 
Franco Montara e Heitor Dias, tendo sua votação adiada para a 
5essào do dia 23 de novembro próximo vindouro. nos termos do 
Requerimento nQ 440/77. 

-Projeto de Lei do Senado nq 39/75, do Sr. Senador Ores­
tes Quércia, que dispõe sobre a extensão do seguro de acidentes 
do trabalho rural aos pequenos proprietários, parceiros, ar­
rendatários, posseiros e afins. RejeJtado 1 após usarem da palavra 
em sua discussão os Srs. Senadores Dirceu Cardoso, Virgílio Tá­
vora e Heitor Dias. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado nQ 184/75. do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que institui o "Dia do Médico". Discussão 
encerrada, após usarem da palavra os Srs. Senadores Nelson Car­
neiro, Heitor Dias e Dirceu Cardoso, ficando sua votação adiada 
por falta de quorom. 
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-Projeto de Lei do Senado n"' 173/76, do Sr. Senador José 
Lindoso, que altera a redação dos artigos 27 e 61 da Lei n'~ 5.682, 
de 21 de julho de 1971, acrescentando novos itens e parágrafos, e 
dá outras providências. Discussão encerrada, voltando às comis~ 
sões competentes em virtude de recebimento de emendas em 
plenário. 

-Projeto de Lei do Senado n" 22/77, do Sr. Senador Lui~ 
Viana, que suprime o artigo 93 e o parágrafo único da Lei 
n" 5.988, de 14 de dezembro de 1973. D~âo sobrestada, por 
falta de quorum para votação do Requerimento n" 441/17, de 
adiamento de sua discussão para a sessão do dia 23 de novembro 
próximo vindouro. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR OTAIR BECKER- Declarações do Presidente 
da ELETROBRÁS, publicadas no Jornal 4e Bruma, de I2 de 
setembro último, a respeito do programa de investimento do se­
tor elétrico para 1978. Conferência do Presidente da 
ELETROSUL, Dr. Telmo Thompson Flores, proferida no Clube 
de Engenharia do Rio, abordando o problema energético da Re­
gião Sul. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Desempenho 
do Sr. Antônio Carlos Magalhães, Presidente da 
ELETROBRÁS, nas gestões para aquisição de equipamentos pa­
ra as hidrelétricas de Tucuruí e ltaparica. 

SENADOR LOURIVAL BAPTlSTA -Integração da cida· 
de de Propriá-SE ao sistema nacional de Djscagem Direta a 
Distância- DDD. 

SENADOR DANTON JOBIM- Ameaça que paira sobre 
o Vale do Paranapanema- SP, com a perspectiva de instalação 
de indústria altamente poluídora naquela região. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Ingresso no sistema 
previdenciário após sessenta anos. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

Z- AT~ DA 186• SESSÃO, EM 26 DE OUTUBRO DE 
1977 

2.1-ABERTURA 

2.2-0RDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem nl' 236/77 (n'~ 387/77. na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Sr. Fernando P<1ulo Sim as Magalhães, Ministro de Primeira Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Costa Rica. Apreciado em 
sessio secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n9 237(77 (n" 388(77, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Sr. Helio Antonio Scarabôtolo, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exerctr a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Dinamarca. Apreciado em sessão secreta. 

2.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Evandro Carreira, proferido na sessão 
de 24-10-77. 

4- MESA DIRETORA 

5- LlllERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
rES 

ATA DA 185• SESSÃO, EM 26 DE OUTUBRO DE 1977 
3• SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 8• LEGISLATURA 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRúNIO PORTELLA, AMARAL PEIXOTO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÁS f.l /!ORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS .'•iR.\·. Si:"NA OORES: 

AJalhcrto Sena - Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindoso- Renato rranco - Alexandre Costa- Henrique de La 
Rocque - José Sarney - Petrônio Portella - Virgílio Távora -
Ag!.!nor ~L1ria- Jcss(: f"reire- Cunha lima- Luiz Cavalcante­
Augusto Fram:o- Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos 
- Dirl.!cu C..trdüS\l- Eurico Rezende- João Calmon - Roberto 
Saturnino- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Magalhães Pinto 
- 1-ranl..:ll Montoro ~Orestes Quêrcia- Otto lehmann- ltalívio 
Codho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite Chaves- Eve/:.ísio Vieira- Otair Becker-

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A lista de presen~ 
ça acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. f \l-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

1:: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS llO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N" 247/77 (n9 411/77, na origem), de 24 do corrente, referente 
ao Projeto de lei da Câmara nO? 84/77 (n9 4.071-B/17, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Executivo a promover, pelo princípio 
de bravura, o 29~Sargento do Exército Sílvio Delmar Holenbach. 
(Projeto que se transformou na Lei n9 6.455. de 24 de outubro de 
I977). 

De agradecimento de comunlcaçio: 

N" 248/77 (n"' 416(77, na origem), de 24 do corrente, relativa à 
promulgação da Resolução n9 82, de 1977, que autoriza o Governo 
do Estado de São Paulo a realizar operação de empréstimo destinado 
à Companhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. 
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OFICIOS 

-Do Sr. /P-Secretário da Cárnara dos Deputados, encaminhando 
à re1•í.tào do Senado aurógrafo.t do.~ seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 100, DE 1977 
(nl' 1.94S..Bf76t na Casa de origent) 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 do Decreto-lei n\1" 211, de 
28 de fe\'ereiro de l%7, que dispõe sobre a proteção~ estimulo 
à pesca. 

O Congtesso Nacional decreta: 

Art. I~' O art. 29 do Decreto-lei n~' 221. de 28 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar acrescido do seguinte parâgrafo: 

''Art. 29. 

§ 3~' Ficam dispensados da licença de que trata este 
artigo os pescadores amadore$ que utilizem. tinha na mão e 
que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos no 
art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a importar 
em atividade comercial." 

ArL 2» Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estímulos i pesca, e dá outras 
providências. 

CAPITULO !li 

Ou licenças para Amadores de Pesca. e para Cientistas 

Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pesca 
a amadores, nacionais ou ~strangeiros, mediante \icença anuaL 

§ l~ A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento de 
uma taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um quinto 
do salário mínimo mensal vigente na Capital da República, tendo em 
vista o tipo de pesca, a Região e o turismo, de acordo com a tabela a 
ser baixada pela SUDEPE. 

§ 29 O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arrola­
das na classe de recreio. 

(As Comissões de Agricultura e de FinanÇas, I 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 101, DE 1977-

(n'õl l.660-8j7!!;, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da Repüblica 

Regulamenta a pronssio de Biomédico, cria o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais d.e Biomedidna, e dá OUtTBs 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Da Profl.ssio de Biomédico 

Art. 19 ' O exercício da profissão de biomédico é privativo dos 
portadores de diploma: 

I - devidamente registrado, de bacharel em curso oficialmente 
reconhecido de Ciências Biológicas, modalidade médica; 

n- emitido por instituições estrangeiras de ensino superior, de­
vidamente revalidado e registrado como equivalente ao diploma 
mencionado no ítem anterior. 

Art. 2~' Ao biomédico compete atuar em equipes de saúde, a 
nível tecnológico, nas atividades complementares de diagnósticos. 

Art. 3~' Sem preju\z.o do exerckio das mesmas atividades por 
outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação es­
pecífica, o biomédico poderá: 

I - realizar análises clínico~laboratoriais, análises bromatológi­
cas, assinando os respectivos laudos. análises físico-químicas e micro­
biológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente; 

ll -realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação; 
HI - atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemotera­

pia, de radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente 
habilitado; 

IV- planejar e executar pesquisas científicas em institui<;;ões pú­
blicas e privadas, na área de sua especialidade profissional; 

V - exercer o magistério, de qualquer nível, das disciplinas 
constantes do respectivo currículo de formação, observadas as de~ 
mais exigências pertinentes; 

V l - exerc~r outras atividades referentes ao serviço de saúde, d\# 
retamente relacionadas com a formação universitária. 

Parágrafo único - O exercício das atividades referidas nos 
itens I a VI deste artigo fica condicionado ao currfculo efetivamente 
realizado que definirá a especialidade profissional. 

CAPlTULO 1/ 

Dos Órgãos de Fiscalização 

Art. 4\1" São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regio~ 
nais de Biomedicina, com a incumbência de fiscalizar o exercício da 
profissão de biomédico definida nesta lei. 

§ \'~' Os Conselhos Federal e Regionais a que se refere este arti· 
go constituem, em conjunto, urna autarquia federal vinculada ao Mi­
nistério do Trabalho. 

§ 2~' O Conselho Federal de Biomedicina t~râ sede e foro no 
Distrito Federal e jurisdição em todo o País e os Conselhos Regio-· 
nais, em capitais de Estados ou Territórios. 

Art. )o;~ O Conselho Federal compor-se#ã de nove membros 
efetivos e suplentes, respectivamente, eleitos pela forma estabelecida 
nesta lei. 

§ I<} Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes, 
com mandato de quatro anos, serão eleitos por um Colégio Eleitora\ 
integrado de um representante de cada Conselho Regional, por este 
eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 2» O Colégio Eleitoral convocado para a composição do 
Conselho Federal reunir-se-á, preliminarmente, para exame, discus­
são, aprovação e registro das chapas concorrentes, realizando as elei­
ções vinte e quatro horas após a sessão preliminar. 

§ 39 Competirá ao Ministro do Trabalho baixar as instruções 
reguladoras das eleições nos Cobselhos F..>deral e Regionais de Bio­
rnedicina. 

Art. 6'õl Os membros dos Conselhos Regionais d~ Biomedicina 
e os respectívos suplentes, com mandato de quatro anos, serão elei­
tos pelo sistema de eleição direta, por intermédio do voto pessoal, se­
creto e obrigatório dos profissionais inscritos no Conselho, aplican­
do-se pena de multa em importância não excedente ao valor da anui­
dade ao que deixar de votar sem causa justificada. 

Parâgrafo único. O exercício do mandato do membro do Con­
selho Federa\ e dos Conselhos Regionais de Biomedicina, assim co­
mo a respectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficarão su­
bordinados, além das exigências constantes do art. 530 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e legislação complementar, ao preenchi­
mento dos seguintes requisitos e condiçÕes básicas: 

I- cidadania brasileira; 
11- habilitação profissional na forma da legislação em vigor: 
111- pleno gozo dos direitos profissionais, civis e politicos; 
IV - inexistência de condenação por crime contra a segurança 

nacional. 
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Art. 7'~ A extinção ou perda de mandato de membro do Con~ 
se lho Federal ou dos Cortse!hos Regionai!ô ocorrerá: 

I -por renúncia; 
li ~ por superveniência de causa de que resulte a inabilitação 

para o exercício da profissão; 
111- por.condenaçào a pena superior a dois anos, em virtude 

dt= sentença transitada em julgado; 
I V ~por destituição de carga, função ou emprego, relacionada 

à prátic<J de ato de improbidade na administração pública ou priva­
da, em virtude de sentença transitad::t em julgado; 

V - por falia de deçoro ou conduta compativel com a dignida­
de do órgão; 

VI- por ausêncía, sem motivo J·ustificado, a trés sessões conse­
cutivas ou seis intercaladas em cada ano. 

Art. 8Y Compete ao Conselho Federat: 
I- eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu 

Presidente e o Vice-Presidente: · 

11 - exercer função normativa, baixar atos necessários à inter­
pretação e execução do disposto nesta lei e à fiscalização do exercício 
profissional, adotando providências indispensáveis à realização dos 
objetivos institocionais; 

III - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em 
todo o território nacional; 

IV - organizar, propor instalação, orientar e inspecionar os 
Conselhos Regionais, e ex:aminar suas prestações de contas, neles in· 
tervindo desde que indispensáveis ao restabelecimento da normalida­
de administrativa ou finaoceira ou à garantia da efetividade do prin­
cípio da hierarquia iostituciona\; 

V- elaborar e aprovar seu Regimento, ad referendum do Minis­
tro do Trabalho; 

VI ~ examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regio· 
nais, modificando o que se fizer necessário para asseg\Jrar unidade de 
orientação e uniformidade de ação; 

VII - conhecer e dirimir dUvidas s\Jscitadas pelos Conselhos 
Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente; 

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta pe· 
los Conselhos Regionais; 

IX - fixar o valor das anuidades, taxas, emolumentos e multas 
devidas pelos profissionais e empresas aos Conselhos Regionais a 
que estejam jurisdicionados; 

X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura 
de créditos adicionais, bem como operações referentes a mutações 
patrimoniais; 

XI - dispor, com a participação de todos os Conselhos Regio­
nais, sobre o Código de l:.tica Profissional, funcionando como Tribu­
nal Superíor de f:tica Profissional; 

XII -estimular a exação no exercício da profissão, velando pe­
lo prestígio e bom nome dos Que a exercem; 

XlJI- instituir o mode.lo das carteiras e cartões de identidade 
profissional; 

XIV- autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens 
imóveis; 

XV -emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que 
eSteja obrigado; 

XVI- publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos crédi· 
tos adicionais, ou balanços, a execução orçamentária e o relatório de 
suas atividades. 

Art. 9'~ Os Conselhos Regionais de Biomedicina serão organiza· 
dos nos moldes do Conselho Federal. 

Art. 10. Aos Conselhos Regionais compete: 
I- eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu 

Presidente e o Vice-Presidente; 
ll - expedir a carteira de identidade profissional e o cartão de 

identificação aos profissionais registrados; 
111 - fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdi­

ção, representando, inclusive, às autoridades competentes, sobre os 
fatos que apurar e cuja so!ucão ou repressão não seja de sua alçada; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta lei, das 
resoluções e demais normas baixadas pelo Conselho Federal; 

V - funcionar como Tribunal Regional de ~tica, conhecendo, 
processando e decidindo os casos que lhes forem submetidos; 

VI- elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alte­
rações, submetendo-a à aprovação do Conselho Federal; 

VH - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao 
<Lprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização do exercício 
profissional; 

VIH - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura 
de-créditos adicionais e as operações referentes a mutações patrimo~ 
niais; 

IX - awtorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens 
imóveis; 

X - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e ado­
tar todas lzs medidas destinadas à efetivação de sua receita, destacan­
do e entregando ao Conselho Federal as importâncias corresponden­
tes a sua participação legal; 

XI - promover, perante o juízo competente, a cobrança das 
importâncias correspondentes a anuidades, taxas, emolumentos e 
multas, esgotados os meios de cobrança amigável; 

XJJ -estimular a exação no exercício da profissão, velando pe~ 
lo prestígio e bom conceito dos que a· exercem; 
' xm -julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nes­
ta lei e em normas complementares do Conselho Federal; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a 
que estejam obrigados; 

XV- publicar. anualmente, seu orçamento e respectivos crédi~ 
tos adicionais, os balanços, a execução orçamentária, o relatório de 
suas atividades e a relação dos profissionais registrados. 

Art. 11. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais in­
cumbe a administração e a representação legal dos mesmos, facultan­
do-se-lhes suspender o cumprimento de qtlalquer deliberação de seu 
Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interesses 
da instituição, submetendo essa decisão à autoridade competente do 
Mirtistério do Trabalho, ou ao Conselho Fe.deral, respectivamente. 

Art. 12. Constitui renda do Conselho Federal: 
1- vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades,· ta~ 

xas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 
H-legados, doações e subvenções: 
111 -rendas patrimoniais. 

Art. 13. Constituí renda dos Conselhos Regionais: 
I -oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidades, 

taxas, emolumentos e multas; 
H -legados, doações e subvenções; 
111- rendas patrimoniais. 
Art. 14 A renda dos Conselhos Federal e Regionais só poderá 

ser aplicada n.a organização e funcionamento de serviços úteis à fisca­
lização do exercício profissional. bem como em serviços de caráter as­
sistencial, quando solicitados pelas Entidades Sindicais. 

CAPITULO 111 
Do EXl'rcício Profissional 

Art. 15. O livre exercício da profissão de biomédico, em todo o 
territôrio nacional, somente é permitido ao portador de carteira pro~ 
fissional expedida por órgão competente. 

Parágmfo único. E obrigatório ·O registro nos Conselhos 
Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à biornedi­
cina, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 16. Para o exercício da profissão na adminjstração públi~ 
ca direta e indireta, nos estabelecimentos hospitalares, nas clinicas, 
ambulatórios, creches, asilos, ou exercício de cargo, função ou 
emprego de assessoramento, chefia ou direção, será exigida, como 
condição essencial, a apresentação da carteira profissional de 
biomédico, 

Parágrafo único. A inscrição em concurso público dependerá 
de prévia apresentação da carteira profissional ou certidão do 
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Conselho Regional de que o profissional está no exercfcio de seus 
direitos. 

Art. 17. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da 
profissão em área de jurisdição de dois ou mais Conselhos 
Regionais, submeterão profissional de que trata esta lei às exigências 
e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal. 

CAPITULO IV 
Das Anuldades 

Art. 18. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da 
respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade· do exercício 
da profissão. 

Parágrafo único. A anuidade será paga até 31 de março de 
cada ano, salvo a primeira, que será devida no ato do registro do 
profissional ou da empresa. 

CAPITULO V 
Du Infrações e Penalidades 

Art. 19. Constitui infração d~scipUnar: 
I - transgredir preceito do Código de f:tíca frofissional; 
11 - exercer a. profissão, quando impedido de fazê-lo ou facili­

tar, por qualquer meio, o seu exercicio aos não registrados ou aos lei· 
gos; 

IJI- violar sigilo profissional; 
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a 

tei defina eomo crime ou contravenção; 
V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação emanada 

de órgão ou autoridade do Conselho Regional de Biomedicina, em 
matéria de competência deste, após regularmente notificado; 

VI- deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional de 
Bíomedicina as contribuições a que está obrigado; 

VIl -faltar a qualquer dever profissional prescrito nesta lei; 
VIII - manter conduta incompativ~l com o exercício da 

profissão. 
Parágrafo único. As faltas serão apuradas, levando-se em 

conta a natureza do ato e as circunstâncias d~ cada caso. 
Art. 20. As penas disciplinares consistem em: 
I - advertência~ 

n - repreensão; 
111- multa equivalente a até dez vezes o valor da anuidade; 
IV - suspensão do exercido profissional pelo prazo de até três 

anos, ressalvada a hipótese prevista no§ 7'; 
V- cancelamento do registro profissional. 
§ I"' Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, a 

imposição das penalidades obedecerâ à gradação deste artigo, 
observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal pat'a 
disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 2"' Na fixação da pena serão considerados os antecedentes 
profiss.ionais do infrator, o seu grau de culpa, as circunstâncias 
atenuantes e agravantes e as conseqOências da infração. 

§ 3"' As penas de advertência, repreensão e multa serão 
comunicadas pelo Conselho Regional, em oficio reservado, não se 
fazendo constar dos assentamentos do profissional punido, senão em 
caso de reincidência. 

§ 4' Da imposição de qualq11er penalidade caberá recurso, com 
efeito suspensivo, ao Conselho Federal: 

a) voluntário, no prazo de trinta dias, a contar da ciência da 
decisão; 

b) ex officio nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo, no 
prazo de trinta dias, a contar da decisão. 

§ 5"' As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, 
declinada a qualificação do denunciante e acompanhada da indica­
ção dos elementos comprobatórios do alegado. 

§ 6"' A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou 
multas, só cessarâ com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado 
o registro profissional se, após decorridos três anos, não for o déb,to 
resgatado. 

§ 79 1:: lícito ao profissional punido requerer à instância superior 
revisão do processo, no prazo de trinta dias, contados da ciência da 
punição. 

§ gq Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presidente, por 
r orça de competência privativa, caberá recurso, em trinta dias, conta­
dos da ciência, para o Ministro da Trabalho. 

§ 9"' As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias 
decisões. 

§ 10. A instância mi"nisterial será última e definitiva, nos assun­
tos relacionados com a profissão e seu exercício. 

Art. 21. O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o 
devedor à multa prevista no regulamento. 

CAPITULO VI 
Disposições Gerals 

Art. 22. Os membros dos Conselhos farão jus a uma gratifica­
ção, por sessão a que comparecerem, na forma estabelecida em 
legislação própria. 

Art. 23. Aos servidores dos Conselhos de Biomedicina aplica­
se o regim~juridico da Consolidação das L~is do Trabalho. 

Art. 24. Os Conselhos de Biomedicina estimularão, por todos 
os meios, inclusive mediante concessão de auxílio, segundo normas 
aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações de natureza cul­
tural visando ao profissional e à classe. 

Art. 25. Os estabelecimentos de ensino superior, que ministrem 
cursos·de Biomedicina, deverão enviar, até seis meses da conclusão 
dos mesmos, ao Conse\ho Regional da jurisdição de sua sede, ficha 
de cada aluno a que conferir diploma ou certificado, contendo seu 
nome, endereço, filiação e data de conclusão. 

CAPITULO VIl 
Disposições Transitórias 

Art. 26. A exigência da carteira profissional de que trata o 
Capítulo li somente será efetiva a partir de cento e oitenta dias, 
contados da instalação do respectivo Conselho Regional. 

Art. 27. O primeiro Conselho Federal de Biomédicos será cons­
tituído pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 28. Os Conselhos Regionais serão instalados desde que 
agrupem um número suficiente de profissionais capaz de garantir sua 
normalidade administrativa, a critério e por ato do Ministro do 
Trabalho. 

Art. 29. A presente lei será regulamentada pelo Poder Executi­
vo dentro de noventa días, 

Art. 30. Esta lei entrarã em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3 f. Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 396, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros. do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à e1evada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do . 
Trabalho, da Educação e Cultura e da Saúde, o anexo projeto de lei 
que "regulamenta a profissão de Biomédico, cria o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais de Biomedic:ina, e dá outras providências. 

Brasrtia, 28 de novembro de 1975.- Emesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM{N•t29, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 1975, DOS SRS. MINISTROS 

DE ESTADO DO TRABALHO, DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA E DÁ SAÚDE. 

Ex~[entí$sirno Senhor Presidente da República: 

A imperiasa necessidade de regulamentar o exercício profissio~ 
nal de bacharéis em Ciências Biolôgicas levou-nos a constituir um 
grupo de trabalho, de caráter interministerial, integrado por 
representantes dos Ministérios do Trabalho, Educação e Cultura e 
Saúde, a quem se incumbiu a obrigação de apresentar um antepro-
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jeto de lei específico sobre a matéria, tarefa agora terminada e que 
temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência. 

A parte do estudo relacionada com o trabalho do pessoal 
biomédico é original. Falta-lhes mais que uma simples regulamenta­
ção para o exercício normal de atividade. O que se pr:tende agora é 
dar normatividade definitiva à carreira, como atividade isolada. 

A Biomédica, como carreira própria, deve a sua existência ao 
incoercível desenvolvimento das ciências biológicas relacionadas 
com a Medicina e, conseqilentemente, da multiplicação de provas 
técnicas e instrumentos de trabalho complexos e sofisticados, mas 
imprescindíveis às modernas exigências de pesquisa científica e das 
práticas de diagnóstico e terapêutica. 

No presente, a Medicina oferece duas grandes áreas de atuação: 
a primeira, clássica, é a do profissional que conduz o problema médi· 
co, seja o caso individual, seja o coletivo - o doente é o seu campo. 
A ele cabe a decisão médica. O desempenho de tal tarefa exige uma 
formação cultural peculiar, em que o desenvolvimento de certas ca­
racterísticas epistemológicas como a do conhecimento intuitivo, é de 
importância fundamental; à segunda cabe organizar e fazer funcio­
nar a complexa maquinaria tecnológica de diagnóstico e terapêutica. 
que completa o trabalho da primeira área. A doença é o seu campo, 
nào lhe cabendo em termos formais uma decisão médica no sentido 
da condução global do caso. 

A sua formação cultural deve ser muito mais cientifica. no senti­
do exMo do termo, de modo a conferir um sentido mais ~atisfatório, 
onde o conhecimento do tipo indutivo-dedutivo, bem como a capaci· 
dade de analisar dados concretos, é fundamental. 

Os biomédicos possuem uma formação que lhes permite o uso 
mais eficiente de instrumentos e métodos de pensar usados na pesqui­
sa das ciências básicas da Medicina, sendo-lhes pois garantido mais 
acesso à pesquisa de verdades novas. 

Naturalmente, a colaboração entre todos ramos da atividade 
médica ou biomédica é um princípio dos mais desejáveis na solução 
de problemas comuns, e a isto se deve a crescente aproxímação entre 
eles nos países mais desenvolvidos. 

Tais são as bases da conceituação da carreira Biomédica. São 
profissionais especialmente preparados para o trabalho nas ciências 
básicas da Medicina. 

Na sua formação universitáría, o bacharelado lhe confere 
competência para um desempenho tecnológico e ensino técnico. Os 
cursos de pós·graduação ampliarão sua capacitação para o ensino 
universitário e a pesquisa científica. 

No Brasil, a carreira Biomédica destacou,se da carreira de Biólo­
go através da iniciativa do Conselho Federal de Educação com o 
Parecer n<õ' 571/66, aperfeiçoado e consolidado na Resolução 
n9 107/69. Ao assim proceder, pretendeu o egrégio Conselho aten­

·der a uma exigência social dítada pelo desenvolvimento do País e 
consubstanciada na solicitação de várias escolas médicas. 

Ao nível de graduação, os profissionais terão a seu cargo a 
prestação de serviços na complexa tecnologia que suporta a moderna 
prática médica, inclusive, nas indústrias, laboratórios de Patologia 
Clínica. Bancos de Sangue, Unidades de Anatomia Patológica e de 
Radiologia, Unidades de Saúde Pública e serviços de apoio à pesqui· 
sa científica em institutos especializados ou universidades. 

O nível universitário do seu curso confere capacitação para a 
pós-gntduação, ampliando-lhes as possibí!idades de atuarem 
profissionalmente no magistério superior e na pesquísa·científica, de 
acordo com os princípios de hierarquia universitária. 

O problema centr_al, quanto ao exercicio profissional do 
Biomédico, parece residir na necessidade de uma clara definição do 
campo de competência, na proposição de um elenco de atribuições 
que caracterize ocupacionalmente a profissão, na divulgação do pro· 
cesso de sua formação e outras medidas que possam ser adotadas 
para favorecer sua aceitação'na equipe de saúde e que evitem confli­
tos com os Outros profissionais que atuam nos mesmos campos. 

Quanto à criação dos Conselhos impõe-se assirta!ar que as pro· 
fissões cogitadas apresentam, numericamente, coletividades pro· 

fissionais suncientemente expressivas para enfrentar os encargos 
financeiros com a instalação e o funcionamepto de Conselhos 
próprios. Considerando a evolução histórica dos Conselhos existen­
tes, a individualização por grupo profissional representa, na atual 
conjuntura, a resposta mais satisfatória aos interess:.1dos. 

Canseqüentemente', o trabalho que apresentamos a Vossa 
Excelência procura dar os passos essenciais ao desenvolvimento da 
carreira. 

Aprovdtamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protesto~. do nosso mais profundo respeito. - Arnaldo Prieto­
Ney Braga~- Paulo de Almeida Machado. 

LEGISLAÇ40 PERTINENTE 

DECRETO N• 50.780, DE lO DE JUNHO DE 196! 

Dispõe sobre a venda de produtos farmacêuticos e simlla-
res. 

Art. Jl• O comércio de especialidades fa~:macêuticas, prepara­
dos biológicos, produtos quír!:icos para uso farmacêutico e produtos 
oficiais, só poderá ser exercido, em todo o território nacional, por 
estabelecimento previamente licenciado no Serviço Nacional de 
Fiscalizaçà1) da Medicina e Farmácia, Ministério da SJ.úde, ou nas 
repartições congêneres dos Estados e Territórios. 

Art. 4'1 Não se incluem entre os produtos mencionados no 
art. i9 os produtos químicos utilizados ou vendidos por estabeleci­
mentos fabris ou comerciais cujo funcionamento independe de 
licença das Autoridades Sanitárias. 

( À5 Comf.uõe.~ de L.egfslaçào Social. de Sar1de. de Serviço 
Ptiblico Civfl e de Finanças. i 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•26, DE 1977 
(n9107-Bj77, na Câmara dos Deputados) 

Apron o texto do Com·ênio de Sanidade Animal em Áreas 
de Fronteira, firmado entre a Repúblfca Federativa do Brasil e 
a República da Bolívia, em Brasnla, a 17 de agosto de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 t aprovado o texto do Convênio de Sanidade Animal 
em Áreas de Fronteira, firmado entre a República Federativa doBra­
sil e a República da Bolivia, em Brasi\ia, a i7 de agosto de 1977. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 338, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em ccnformidade com o disposto no art. 44. inciso L da Consti· 
tuiçào FederaL tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossas E1!celências, acompanhado de Expo~ição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Convênio de Sanidade Animal em Áreas de Fronteira. firmado entre 
a RepúbJiça Federativa do Brasíl e a República da Bolívia. em Brasí­
lia, 17 de agosto de 1977. 

Brasília, 8 de setembro de 1977. ~Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N• DAM-11/DIE/DAI/SAL/246/662.1 (B 46) (B 30), 

DE 5 DE SETEMBRO DE 1977, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇOES EXTERiORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Comcré do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brasil e da Bolívia celebraram um Convênio de Sanidade Animal em 
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Áreas de Fronteira, em 17-de agosto de 1977, por ocasião da visita 
oficial ao Pafs, do Presidente Hugo Banzer Suárez. 

2. O referido Convênio tem por finalidade a convergência de 
esforços no sentido de estabelecer princípios e disposições especiais 
para um programa harmônico de controle das enfermidades e para o 
maior intercâmbio técnico e informativo na matéria. O documento 
em apreço utiliza a experiência adquirida em separado por ambos os 
países e engloba, além da administração sanitária, a formação de pes­
soal e a pesquisa no campo da sanidade animal, consoante as diretri­
zes traçadas nos seus Artigos I e 11. 

3. O Convênio, ao buscar a coordenação de ações conjuntas 
para o desenvolvimento da colaboração internacional, inclusive atra­
vés da constituição da Comissão Mista Permanente Brasileiro-Boli­
viana de Sanidade Animal, institui~se em mais um fator de incentivo 
à cooperação regional, em c:arãter global. 

4. Permito-me, pois, recomendar a Vossa Excelência a conve­
niência de o Governo brasileiro ratificar o aludido Convênio, sendo 
para tanto necessária a prévia aprovação do Congresso Nacional, 
nos termos do Artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nestas condições, tenho a honra de submeter à alta conside­
ração de Vossa Excelência, projeto de mensagem ao Congresso 
Nacional, pelo qual ~ encaminhado o te:JCto do mencionado Convê­
nio à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu ma1s profundo respeito. -
Antonio F. Azeredu da Silveira 

CONVtNIO DE SANIDADE ANIMAL EM ÁREAS DE 
FRONTEIRA ENTRE A REPÚBLICA FEDERA T!V A DO 

BRASIL E A REPÚBLICA DA BOL!VIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Bolivia, 
Considerando as recomendações emanadas da IV Reunião Ordi­

nária da Comissão Sulamericana de Luta contra a febre Aftosa -
COSA L F A, realizada nos dias 10 e 11 de fevereiro de 1977, na cidade 
do Rio . .de Janeiro, Brasil, bem como as resoluções da X Reunião 
Interamericana, em nível ministerial, para o Controle da Febre Afto­
sa- RICAZ~IO, realizada nos dias 14 e 16 de março do mesmo ano, 
na cidade de Washington- Estados Unidos da América, 

Considerando, ademais, o estabelecido no item 2, do artigo 11 e 
no artigo lU, do Convênio Interamericano de Sanidade Animal, 
firmado na cidade do Rio de Janeiro, Brasil, em 18 de julho de 1967, 

Desejando chegar a um acordo mútuo para um programa 
harmônico de sanidade animal em ãreas de fronteira, 

Declarando que as obrigações recíprocas serão cumpridas den­
tro de um espírito de cordial cooperação, acordam o seguinte: 

OBJETIVOS 

Artigo l 

O estabelecimento de uma ação coordenada de sanidade animal, 
em áreas de fronteira, entre ambos os Países, com prioridade na luta 
contra febre aftosa, mediante a adoção das medidas necessárias para 
o melhor controle das enfermidades, através do intercâmbio técnico 
e de informações, com base nos seguintes princípios: 

a) coordenação e cooperação nas ações para o combate às 
enfermidades na região fronteíriça~ 

b) intercâmbio de colaboração técnica nos aspectos relacio­
nados com o controle de vacinas e produtos zooterápicos, diagnósti­
co, investigação e qualquer outro aspecto de interesse afim; 

c) intercâmbio de adestramento de técnicos; 

d) inten::âmbio permanente de informações epizootológicas na 
região fronteiriça, bem como de outras informações de interesse para 
o controle das enfermidades. 

DISPQSIÇ0ES GERAIS 

Artigo li 

Compromisso de adotar medidas tendentes a solucionar os pro­
blemas que se apresentam na luta contra as enfermidades dos ani­
mais nas áreas fronteiriças, de acordo com as seguintes providências: 

a) constituição de uma Comissão Mista Permanente Btasi\eiro 
- Boliviana de Sanidade Animal, que tenha o encargo da execução 
deste Convênio, representando e assessorando os respectivos Gover· 
nos; 

b) promoção de acordos de ajuda recíproca, quando indis­
pensáveis ao controle da situação sanitária e sempre de comum acor~ 
do entre as partes integrantes da Comissão Mista Permanente a que 
se refere o inc1so anterior; 

c) estabelecimento e manutenção de uma estratégia e coor­
denação permanente de medidas destinadas ao controle sanitário do 
trânsito de animais em pé e de produtos derivados, na fronteira de 
ambos os Países, em conformidade com a legislação vigente nos 
mesmos; 

d) cooperação paralela no ajuste e revisão das normas sanitá­
rias de cada País, na medida em que seja necessário para o maior ê~i­
to dos objetivos deste Convênio; 

e) sincronização das datas de vacinação antiaftosa e de qual­
quer outra atividade considerada conveniente nas áreas limítrofes no 
âmbito deste Convênio; 

n pedido de colaboração de organismos nacionais e inter­
nacionais durante a execução deste Convênio, sempre de comum 
acordo entre as Partes. 

DISPOSIÇOES ESPECIFICAS 

Artigo 1II 

Os Países Contratantes acordam denominar a Comissão a que 
se refere o inciso a, artigo 11, Comissão Mista Permanente Brasileiro 
-Boliviana de Sanidade Animal, integrada da se8uinte forma: Dire­
tor da Divisão de Defesa Sanitária Animal do Ministério da Agricul­
tura do Brasil; Coordenador Geral do Plano Nacional de Combate à 
Febre Aftosa do Ministério da Agricultura do Brasil; Chefe Na­
cional de Sanidade Animal do Ministério de Assuntos Carn~sinos e 
Agropecuários da Bolívia; e Diretor· Executivo do Serviço Nacional 
de Controle da Febre Aftosa, Raiva e Brucelose da Bolivia. 

Artigo IV 

A Comissão Mista Permanente a que se refere o artigo anterior 
reunir-se-á, preferencialmente, nas regiões fronteiriças, ordi­
nariamente uma vez por ano· e extraordinariamente, tantas vezes 
quanto for necessário, com o objetivo de avaliar o desenvolvimento 
das atividades e atualizar as diretrizes. 

Artigo V 

Para alcançar os objetivos do presente Convênio, caberá à 
Comissão Mista Permanente, anteriormente referida, a formulação 
de um Plano de Ação, no prazo de 90 dias após a data da assinatura 
deste Convênio, assim corno a designação de comissões técnicas re­
gionais e especificação das áreas de ação, em conformidade com ore­
gulamento interno da Comissão Mista a ser elaborado de comum 
acordo entre seus mern bros. 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSJTÚRIAS 

Artigo VI 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de três anos, contados 
a partir da data da troca dos instrumentos de ratificação e prorrogá­
veis automaticamente por períodos iguais. Poderá ser rescindido a 
qualquer momento, sempre que orna das partes, com antecedência 
mínima de seis meses, comunique à outra a sua intenção de denunciá­
lo. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
ambos igualmente válidos e do mesmo teor, na cidade de Brasília, 
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aos dezessete dias do mês de agosto de mil novecentos e setenta e sete. 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 

Azeredo da SJhelra. 
Pelo Governo da República da Bolívia: Guillerme Jlménez Gallo. 

(À Comissão de Relações Exteriores e de Agricultura./ 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Expediente lido 
wi à publicação. 

Através das Mensagens n"'s 236 e 237, de 1977, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado Federal 
os nomes dos Srs. Fernando Paulo Simas Magalhães e Helio Anto­
nio Scarabôtolo, para exercerem, respectivamente, a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Costa Rica e junto ao 
Reino da Dinamarca. 

Para a apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. )Y-Secretário. 

1: lida a seguinte 

Em 26 de outubro de 1977 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen­
tarei do País a partir de 27-10-77, a fim de, no desempenho de missão 
corn que me distinguiu o Senado, participar do 47"' Congresso Mun­
dial da American Society o f Trave/ Agents - A STA. a realizar-se em 
Madrid,.Espanha, no período de 29 de outubro a 2 de novembro. 

Atenciosas saudações- Altevfr Leal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, projetos de Lei que serão lidos pelo Sr. 
!-~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 239, DE 1977 

lntroduz alterações na Lei n"' 6.194 de 19 de dezembro 
de 1974, que "dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lY O art. 7"' da Lei n9 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 7-~' A indenização por morte. invalidez permanente 
ou despesas médico-hospitalares, quando não identificado o 
veículo causador, será paga por um consórcio constituido, 
obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no 
seguro a que se refere esta lei. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP estabelecerá normas para atender à execll­
çào do disposto neste artigo, bem como a forma de 
distribuição do encargo pelas seguradoras participantes do 
consórcio .. , 

Art. 29 
Art. 3"' 

Esta lei t:ntrará em vigor oa data de sua publicação. 
Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Jornal do Advogado, da Ordem dos Advogados de São Paulo, 
através de trabalho oportuno e substancioso de Roberto Haruo 
Hayashi, faz interessantes observações acerca da inadequação de 
certos dispositivos da lei que disciplina o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ... 
etc., dentre eles o pertinente à flagrante injustiça consignada no 
art. 7"' 

A Lei :n9 6.194, de 19 de dezembro de 1974, no seu art. 79-
informa o advogado Roberto Haruo Hayashi- díz o seguinte: 

"A indenização. por pessoa vitimada, no caso de morte 
c:tusada apenas por veículo não identificado, será paga por 
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
Seguradoras que operarem no seguro. objeto da presente lei. 

§ J9 O limite da indenização de que trata este artigo 
com~sponderá a 50% do valor estipulado na alínea "A" do 
art. JY da presente lei. 

Art. J9, alinea .. a" dispõe que a indenização corresponderá a 40 
vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. 

Assim sendo, o beneficiário da vítima, apresentando: certidão 
de óbito, certidão de auto de corpo e certidão de conclusão do 
inquérito policial, consignando que não foi identificado o veículo 
causador do acidente, poderá pleitear perante o IRB (Instituto de 
Resseguros do Brasil), a liquidação do sinistro, na base de cinqUeota 
por cento do valor correspondente a quarenta vezes, no mâximo, o 
salário de referência (antes 40 vezes o valor do salãrio mínimo, agora 
40 vezes o valor do salário de referência da Lei 09 6.205/75). 

O legislador, todavia, deixou de analisar e ponderar dois 
aspectos da questão, a saber: 

a) por que o valor de 50% e não os 100%? 

b) por que a vítima de lesões corporais ou invalidez 
permanente não tem direito algum a reclamar? 

Sendo o Seguro Obrigatório cmine.ntemente social, o beneficiá­
rio da vítima de veículo não identificado - o que mais necessita do 
amparo legal - não pode promover contra o causador do dano a 
competente ação de reparação. 

Outra injustiça da lei é o caso da impossibilidade da vitima dele­
sões corporais ou invalidez permanente de receber a indenização dire­
tamente do causadOr do dano, pois, sendo desconflecida a autoria 
inviável se torna a persecuçào através da via judicial. 

O direi.to, que deve espelhar a realidade sócio-econômica de 
uma nação, mostrou~se indiferente ao grave problema, n.iio 
equacionando a matéria dentro de uma realidade objetiva e deixando 
ao desamparo a vítima de lesões corporais ou o invãlido. não lhe 
abrindo as portas para um socorro e auxílio imediatos, que ·viriam 
minimizar os seus percalços financeiros. 

Nos comentários e críticas .surgidos sobre o tema, verifica-se a 
opinião un:inime em apontar a falha gritante da lei. Assim é que o 
Dr. Alcides P. Sabbi, em sua obra "As Vítimas i:lo Seguro Obrigató­
rio", I' Edição, em co-autoria com o Deputado Alceu Collares, às 
ns. 99, se expressa: 

"'A injustiça,da Lei é ainda mais flagrante quando, além 
de reduzir pela metade a indenização por vítima fatal, ex.clui 
da cobertura as despesas médico-hospitalares e a invalidez 
permanente, tanto parcial como total. t: aqui que a respon­
sabilidade social se torna mais sensível à necessidade do segu­
ro social obrigatório porque, além de exaurir a reparação do 
dano no seguro, consagra um absurdo inaceitável, ,eis que 
fixa dois valores para um fato da mesma natureza, tendo 
este:; o mesmo objetivo social." 

Os no!.so.s legisladores não tiveram a sensibilidade e percepção 
de equacionar o posicionamento do Seguro Obrigatório, cuja natu­
reza é patrimonial e social, ou seja, amparar as vítimas ou seus bene­
ficiários do acidente de trânsito e, no caso de veículo não identifica­
do, não terá condições de reivindicar os seus dirr.itos contra qualquer 
instituição. 

Vrge, portanto, que a legislação mencionada sofra modificações 
para que sejam incluídas a indenização de cem por cento e o direito à 
indenização também por invalidez permanente e por despesas médi-
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co-hospitalan:s, quando o veículo causador do acidente for 
desconhecido 

É o que !.C busca alcançar com o presentt! projeto de lei. 
Sala das Sessões,:& dt: outubro de 1977.- Nelson Carneiro. 

1.4 ~ C(Jrnjssrles de Constituição e Ju.ttiça, de Economia, de 
Transrnrrer. Comunicaçôes e Ohra_r Públicas I! de Finanças./ 

PROJETO DE LEI DO SE"'ADO N' 240, DE 1977 

Altera dispositivos do Código Penal Militar 
(Decreto-lei n.0 1.001, de 21-l0-69) e do Có­
digo de Yroeesso Penal Militar (Decretó-lei 
n.0 1.002, de 21-10-69) e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
1. 001, de 21-10-69) passa a vigorar com as seguin­
tes alterações: 
'Pena até dois anos aplicada a militar 

Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção até 
dois anos, aplicada a militar, é convertida em pena 
de prisão e cumprlda, quando não cabível a suspensão 
condicional: 

I- ........................................... . 

II- .......................................... . 

Pena superior a dois anos, aplicada a militar 

Art. 61. A pena privativa da llberdade por mais 
de dois anos, aplicada a militai', é cumprida em pe­
nitenciária militar e, na falta dessa, em estabeleci­
mento prisional civil, ficando o recluso ou detento 
sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, 
de cuJos beneficios e concessões também poderá 
gozar. 

Pena priv~tiva da liberdade aplicada a civil 
Art. 62. O civil cumpre a pena aplicada pela 

Justiça Militar, em estabelecimento prisional civil, 
ficando ele sujeito an regime conforme a legislação 
penal comum, de cujos benefícios e concessões tam­
bém poderá gozar. 

Requisitos para a suspensão 

Art. 84. A execução da pena privativa da li­
berdade, não superior a 2 (dois)" anos, pode ser sus­
pensa, por 2 (dois) a 6 (seis) anos, desde que: 

r- o sentenciado não haja sofrido no Pais ou no 
estrangeiro, condenação irrecorrível por outro crime 
a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no § 
1.0 do art. 71; 

II - os seus antecedentes e personalidade, os 
motivos e circunstâncias do crime, bem como sua 
conduta posterior, autorizem a presunção de que não 
tomará a delinqüir. 

Parágrafo único. . ............................ . 
Art. 2.0 O Código de Processo Penal Militar <De­

creto-lei n.0 1.002, de 21-10-69), pa.ssa a vigorar com 
as seguin te.s a! te rações: 

!Reco-lhimento a prisão 

Art. 527. O réu não poderá apelar sem recolher­
se à prisão, salvo se primário e de bons antecedentes, 
reconhecidas tais circunstâncias na sentença conde-
natória. . 

Recolhimento a prisão 

Art. 549. o réu condenado a pena privativa da 
liberdade não poderá opor embargos infringentes ou 
de nulidade, sem se recolher a prisão, salvo se aten­
didos os pressupostos do art. 527. 

Competência. e requisitos para a concessão do be­
nefício 

Art. 606. O Conselho de Justiça, o Auditor ou o 
Tribunal poderão suspender, por tempo não. Inferior 
a 2 (dois) anos, nem superior a 6 (seis) anos, a exe­
cução da pena privativa da liberdade que não exceda 
a 2ídois) anos. desde que: 

a} não tenha o sentenciado sofrido, no País ou 
no estrangeiro, condenação irrecorrível por outro cri­
me a pena pri\rativa da libetdade, salvo o disposto 
no parágrafo 1.0 do art. 71 do Código Penal Militar; 

b) os antecedentes e a personalldade do senten­
ciado, os motivos e circunstânc1as. do crime, bem co­
mo sua conduta posterior, autorizem. a presunção 
de que não tornará a delinqüir. 

Parágrafo ún!co. . ............................ . 
Art. 607. O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal, na decisão que aplicar pena privativa da 
liberdade não superior a tlois anos, deverão pronun­
ciar-s.e, motivadamente, sobre a suspensão condicio­
nal, quer a concedam quer a deneguem. 

Art. 6.08. . .............•.•..•..•.........•.•... 

§ 1.0 AI; condições serão adequadlll! ao delito, à 
posição e à personalidade do condenado. 

§- 2.0 Poderão ser impostas, como norma.s de 
conduta e obrigações, além das previstas na art. 626 
deste Código, as seguintes condições: 

I - freqüentar curso de habilitação profissional 
ou de instrução escolar; 

n - prestar serviços em favor da comunidade; 

III - atender aos encargos de famUia; 

IV - submeter-se a tratamento médico. 

§ 3.° Concedida a suspensão, se>á entregue ao 
beneficiário um documento similar ao descrito no 
art. 641 ou no seu parágrafo imlco, deste Côdlgo, em 
que conste, também, o registro da pena acessórta a 
que esteja sujeito, e haja espaço suficiente para con­
Signar o cumprimento da.'! condições e normas de 
conduta Impostas. 

§ 4.0 O Conselho de Justiça poderá fixar, a qual­
quer tempo, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, outras condições além das especificadas na 
sentença e das referldas no parágrafo anterior, desde 
.que a.s circunstâncias o aconselhem. 

§ 5.0 A fiscalização do cumprimento das condi­
ções será feita pela entidade assistencial-penal com­
petente segundo a lei local, perante a qual o be­
neficiário deverá comparecer periodicamente, para 
comprovar a observância das condições e normas de 
conduta a que está sujeito, comunicando, também .. a 
sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, 
as economias que conseguiu realizar e as dificuldades 
materiais ou sociais que enfrenta. 

§ 6.0 A entidade fiscalizadora deverá comunicar 
Imediatamente ao Auditor ou ao representante do MI­
nistério Público Militar, qualquer fato capaz de acar­
retar a revogação do beneficio, a prorrogação do prazo 
ou a modificação das condições. 

i 7.0 Se for permitido ao beneficiário mudar-se, 
serâ feita comunicação à autoridade· judiciária com­
petente e à entidade fiscalizadora do local da nova re­
sidência, aos quais deverá apresentar-se imediata­
mente. 

Concessão 11elo Tribunal 

Art. 611. Quando for concedida a suspensão pela 
superior Instância, a esta caberá estabelecer-lhe as 
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condições, podendo a audiência ser presidida por qual­
quer membro do Tribunal ou por Auditor designado 
no acórdão. 

Revogação obrigatória 

Art. 614. A suspensão $erá revogada se, no curso 
do prázo, o beneficiário: 

I - for condenado, na justiça militar ou na 
comum, por sentença !rrecomvel, a pena privativa 
da liberdade; 

li - não efetuar, sem motivo juStificado, a re­
paração do dano; 

m - sendo militar, for punido por crime próprio 
ou por transgressão disciplinar considerada grave. 
RevogaÇão facultativa 

§ 1.0 A suspensão poderá ser revogada, se o be­
neficiário: 

a) deJxar de cumprir qualquer das obrigações 
constantes da sentença; 

11) deJxar de observar obrigações Inerentes à pena 
acessória; 

e) for irrecorrivelmente condenado a pena que 
não seja privativa da liberdade. 

f 2.0 Quando, em caso do Parágrafo aAterior, o 
jul~ não revogar.a suspensão, deverá: 

a) advertir o beneficiário ou 
b) exacerbar as condições ou, ainda, 
c) prorrogar o período de smpensão até o máxi­

mo, se esse limite não foi o fJxado. 

Declaração de prorrogação 
§ 3. • Se o beneficiário estiver respondendo a pro­

cesso, que, no caso de condenaÇão, poderá acarretar 
a revogação, o juiz declarará, por despacho, a pror­
rogação do prazo da suspensão até sentença passada 
em julgado, fazendo as comunicações necessárias nes­
se sentido. 

Art. 3." Esta lei entrará em VIgor na data da sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disPOsições em contrário. 

Justificação 

Com a promulgação da Lei n.o 6.416, de 24 de 
maio mato de 1977, Inspirada em elevados propósl.tos, 
de resto explicitados na Exposição de Motivos que 
encaminhou a Projeto, da lavra do Mlblstro. da Jm­
tlça, Armando Falcão, verificou-se, ll:lquestlonavel­
mente, certo descompasso entre o tratamento desti­
nado aos rém e sentenciados perante a Justiça Co­
mum e, sejam eles clvis ou m111tares, perante a Jus­
t!~a Castrense. 

2. Essa situação tem geradó dificuldades para a 
Justiça Militar, como se patenteia pelos termos do 
voto do Ministro Waldemar Torres da Costa, eminente 
Relator no .Recurso Criminal n.0 5.154/77, em que, 
frisando a desigualdade de tratamento, constrangedor 
para os Magistrados dessa Justiça, S. Ex.• eonsldera 
"oportuno lembrar que se tornam cablvels de reVIsão 
o Código Penal Militar e o Código de Procei!So Penal 
Mil!tar", a tlm de 1esfazer a diferença de tratamento 
(para condenados a quem foi àpllcada lgdà1 pena, pos­
sivelmente autores de crime do mesmo tipo, até, uns 
jUlgados pela Justiça Comum e outros pela CQstrense). 

3. Entre so diversos aspectos qne sugerem reVIsão 
de ambos os referidos Códigos Militares, há os que 
são mats prementes, e os que o são menos. Dentre 

aqueles, <> da suspensão condicional da pena privativa 
da liberdade e o de recolhimento a prisão para poder 
e'<ercer o direito de recurso, se apresentam como pre­
mentisslmos. Por Isso, sem deixar de cogitar, oportu­
namente, da revisão de outros aspectos senão de to­
dos eles, Impõe-se cuidar, sem 'perda de tempo dos 
dispositivos que tratam desses dois. ' 

4. O presente Projeto de Lei, portanto, trata tão­
somente de&Sa matéria urgente, afeiçoando-a aos 
termos da Lei n.• 6.416/77, que, n~ legislação penal 
comum, substantiva e processual, sao mais benignos 
Quanto ao recolhimento a prisão para poder recorrer 
e ampliam as possibilidades de suspensão condicionai 
da pena, ao mesmo tempo que lhe dão nova d!sclpl!na. 

5. O Projeto não Inova, com<?_ se vê, mas, tão­
somente, _procura ajustar a legislaçao penal m1lltar à 
sua. congenere comum, nesses dois passos da recente 
reforma que atendeu a preocupações da Politlca Penal 
e Penitenclárla Nacional, a qual, por sua vez, reflete 
anseios da consciência Jurldlca dos nossos dias e 
acolhe recomendações Internacionais. ' 

6. De outra parte, cumpre assinalar que o Projeto 
não viola qualquer dos preceitos VInculados direta­
mente à vida na caserna, até porque é mantida a Inte­
gralidade das leis que cuidam dos crimes e das penas 
e, igualmente, do procedimento persecutório. 

7. Remarcando a necessidade de apreclação Ime­
diata do Projeto, notadamente em face do prlnelp!o 
insculp!do na Lei Maior, art. 153, § 1.0, é de ser ele 
aprovado. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977. - Hen­
rique de La Rocque. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-IJEI N.0 1.001, DE 21 DE OtJ'IIUBRO 
DE 1969 

Código Penal Mllitar 
. ................................................... . 
Pena atê doi$ anos imposta a m1lltar 

Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção por 
tempo até dOis anos, imposta a militar é convertida 
em. pena de prisão e cumprida: ' 

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento 
mllltar; 

li - pela praça, em estabelecimento t>enal-m!ll· 
tar, onde ficará separada de. presos que estejam cum­
prindo pena disciPlinar ou pena privativa de liberdade 
por tempo superior a dois anos. 
Separação de praças especiais e graduadas 

Parágrafo único. Para efeito de separação, no 
cumprimento da. Pena de prisão, atender-se-á, tam­
bém, à condição das praças especiais e à das gradua­
das, ou não; e, dentre as graduadas à das que tenham 
graduação especial. 
•••• ··1'• ••••••••••••• o ••••••••••••••••• o •• o ••••• o • o •• • 

Pena superior a dois anos, imposta a milltár 

Art. 61. A pena privativa de liberdade por mais 
de dois anos, Imposta a militar, é cumprida em peni­
tenciária m!Jitar e, na falta desta, em penitenciária 
civil, ficando o recluso ou detento sujeito ao regtrne 
do estabelecimento a que seja recolhido. 
. ............... ········ ................ ············· 
Pena privativa da liberado Imposta a civil 

Art. 62. O civil cumpre a pena imposta. pela Jm· 
t!ça Militar em pen!tenclárl.!' ci~l ou. à. falta. ell'l se-
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ção especial de prisão comum, ficando sujeito ao re­
gime do estabeleclmento.a que seja recolhido. 
Cumprimento em. penitenciária. militar 

Paràgrafo único. Por crime m!Utar praticado em 
tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir 
a pena, no todo ou em parte, em penitenciária militar, 
se, em benefício da segurança nacional, assim o de­
terminar a sentença. 

Reincidência 

Art. 71. Verifica-se a reincidência quando o 
agente comete novo crime, depois de transitar em jul­
ga~::> a sentença que, no país ou no estrangeiro, o te­
nha condenado por crime anterior. 

Temporariedade da reincidência 
i 1.0 Não se toma em conta, para efeito da rein­

cidência, a condenação anterior, se, entre a data do 
cumprimento ou extinção da pena e o crime posterior 
ocorreu período de tempo superior a cinco anos. ' 

Crimes não considerados para efeito da reincidência 
§ 2.0 Para efeito da reincidência, não se col181-

deram os crimes anistiados. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .. . . . .. .. .. . . . . .. .. . . .. . . .. . . ... . .. . . .. .. . 

CAP1TULOm 
Da suspensão eondiclonal da pena 

Pressupostos da suspensão 
Art. 84. Pode ser suspensa por dois a seis anos a 

execução da pena de detenção não superior a dois 
anos ou, no caso de teclusão por igual prazo, se o réu 
era, ao tempo Qo crime menor de vinte e um. ou maior 
de setenta anos, desde que: 

I - não tenha o réu sofrido condenação anterior, 
por crime revelador de mâ. índole; 

I! - os seus antecedentes e personalidade, os 
motivos e circunstâncias de seu crime, bem. como sua 
conduta posterior a este, indicativa de arrependimen­
to ou do sincero desejo de reparação do dano autori­
zam a presunção de que não tornará a dellncÍüir. 

Parãgrafo único. A suspensão não se estende às 
penas de reforma, suspensão do exercicio do posto 
graduação, cargo ou função ou à pena acessória, nem 
exclUi a aplicação de medida de segurança não de­
tentiva. 
..................................................... 

DECRETO-LEI N.O 1.002 
DE ~1 DE OUTUBRO DE 1969 

Código de Processo Penal Militar 

Recolhimento à prisão 
.................................................... 

Art. 527. O réu não poderá apelar sem reco­
lher-se à prisão. 

.. . . ... . .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .... .. .. . . ........ .. .. . . . 
Recolhinumto à prisão 

Art. 549. O réu condenado à pena privativa da 
liberdade não poderá embargar sem se recolher à 
prisão. 
. . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . . .. . . . . . ... .. . . . . . .. .. .. .. .. . . .. 

TíTULO II 
Dos Incidentes da Execução 

CAPíTULO 1 

Da Suspensão Condicional da Pena 
Competência e condições para a concessão do be­

nefício 

Art. 606. <? Conselho de Justiça, o auditor ou o 
Tribunal podera suspender a execução da pena de 
deten~ão não superior a dois anos, ou, no caso de 
reciusao por igual prazo, se o réu era, ao tempo do 
crtme, menor de vinte e um anos ou maior de se­
tenta, desde que: 

ai. não tenha o réu sofrido condenação anterior 
por cnme revelador de má indole; 

b) os antecedentes e pe~sonalidade, os motivos e 
circunstâncias do seu crime, bem como sua conduta 
posterior a este, indicativa de arrependimento ou de 
sincero óesejo de reparação do dano, autorl2em a 
presunção de que não tornará .a delinqüir. 
Restrições 

Parágrafo único. A suspensão não se estendP às 
penas de reforma, suspensão do exercício do po.!lto, 
graduação ou função, ou à pena acessória, nem ex­
clui a medida de segurança não detentiva . 

Pronunciamento 
Art. 607, O Conselho de Justiça ou o 'l'ribunal. 

na sentença condenatória, deverá pronunciar-se so­
bre a suspensão condicionada da pena, concedendo-a 
ou denegando-a, e dando, em qualquer caso, os mo-
tivos da decisão. . 

Oo.ndições e regras impostas ao beneficiário 
A.rt. 608. No caso de concessão do benefício, a 

sentença estabelecerá as condições e regras a que fi­
cará sujelto o com:lenado durante o pra2o fiXado, co­
meçando este a correr da audiência em que for dado 
conhecimento da sentença ao beneficiário. 
..................................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ......... . 
Estabelecimento de condição pelo Tribunal 

A.rt. 611. Quando a suspensão oo pena for con­
ced\d.\. pelo Tribunal, a este competirá. estabelecer­
lhe as condições, cabendo ao relator do !LCórdão pre­
sidir à audiência. 

Revogação 
Art. 614. A medida será revogada se, no curso 

do prazo o beneficiário: 

a) for condenado, na justiça militar ou na co­
mum, em razão de crime, ou de contravenção reve­
ladora de má índole ou a que tenha sido imposta 
pena priYat!va oo liberdade; 

bl não efetuar, sem motivo )ustlncado, a repa­
ração do dano; 

c) sendo militar, for punido por transgressão dis­
ciplinar considerada grave; 

dl se deixar de cumprir qualquer das obrigações 
constantes da sentença . 

. Revogação facultativa 

§ 1.0 Quando facultativa a revogação da medida, 
o Juiz pode, ao Invés de decretá-la, prorrogar o pe­
ríodo õe prova até o máximo, se este não to! o fixado . 
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Declaração de prorrogação 
!} 2.0 Se o beneficiário estiver respon<len<lo a 

processo, que, no caso de condenação, poderá acarre­
tar a revogação, o juiz declarará, por despacho, a 
prorrogação do prazo da suspensão até o julgamento 
definitivo, fazendo as comunicações necessárias, nesse 
sentido. 

Conteúdo da cademeta 
Arl. 641. A caderneta conterá: 
a) a reprodução da ficha de identidade, com o re­

trato do liberado, "sua qualificação e sinais caracte­
rísticos; 

b) o texto Impresso ou datilografado dos artigos 
do presente capítulo; 

c) as condições Impostas ao Jlberado. 

Salvo-conduto 
Parágrafo único Na falta da caderneta, será 

entregue ao liberado um salvo-conduto, de que cons­
tem as condições de livramento, podendo substituir­
se a ficha de identidade e o retrato do liberado pela 
descrição dos sinais que o identifiquem. 
................................................ ····· 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O AUTOR DO 
PROJETO EM SUA JUSTIFICAÇAO: 

RECUJU>O CRIMINAL N.0 5.154- SAO PAULO 
Não podem merecer a suspensão condicio­

nal da neDA os condenados pela Justiça !W!!tltr 
à pena de reclusão, desde que não sejam milo­
res de setenta e menores de vinte e um anos, 
como dispõe o art. 84 do CPM. IDAplicabilidade 
pela Justiça Militar de disPOSitivos do Código 
Penal, do mestno 111.odo que são inaplicáveis nor­
mas do Código do Processo PeDAl quando o Có­
digo do Processo Penal Militar não é omisso. 
Nega-se provimento ao recurso porque se en­
contra desamparac'kl de lei a ser aplicada pela 
justiça castrense. 

Relator: Mln. Dr. Waldemar Torres da Costa. 
Recorrente: Cesar G!orgi. 

Recorrido: O despacho do Dr. Auditor da 1.• Au­
ditoria da 2.• CJM que Indeferiu o pedido de suspen­
são condicional da pena, formulado pelo recorrente. 

Advogado: Dr. Uno Machado. 
Vistos, examinados, etc. 
Em primeiro de junho do corrente ano, por seu 

ilustre patrono, o Dr. Llno Machado Filha, o conde­
nado Cesar Giorgi requereu ao Dr. Auditor da 1.• 
Auditoria da 2.• OJM lhe concedesse suspensão con­
dicional da pena de um ano de reclusão a que foi 
condenado, pelo Superior Tribunal Militar, em grau 
de recurso, dado que tora absolvido por unanimid.ade, 
por sentença da Conselho Especial de Justiça, do cri­
me definido como corrupção ativa e fixado no art. 309 
do Código Penal Militar. 

Para fazê-lo louvou-se na Lei n.• 6.416, de 24 de 
maio do corrente ano, que alterou a redação de vários 
dispositivos do Código Penal, do Código do Processo 
Penal e da Lei das Contravenções, procurando de­
monstrar que o G<Jverno, determinando as modifica­
ções de redação daqueles dispositivos, velo ao en­
contro de justificada revisão de tratamento aos con­
denados, que, por sua pr!marledade e seus bons 
antecedentes, não deviam Ctllllprir a pena, em pro­
miscuidade com condenados perigosos. 

Argumentou com d!spostivos constitucionais sus­
tentando que à União compete legislar sobre o Direi-

to Penal (art. 8.0 , XVII, letra Bl, consagrando, no en­
tanto, à base do principio de Igualdade perante a lei 
a PrOB.Crit{âO da "odiosa. restr1ngenda." que sabe ser 
tratamento desigual. 

Afirmou que "mais se acentua o preceito, quando 
o propósito da pena não se, desfigura, qualquer que 
seja a lei substantiva traZida à colação, pelo que não 
podem os Códigos Penais se distinguirem entre si, 
se dlstanclarem um do outro naqueles parâmetros que 
Informam da ciência penal, remarcadamente orien­
tada no sentido de viabilizar, finallsticamente, o jus 
punlendi. . 

Enaltece, por Isso, a lnlciat!va do Governo ao pro­
por ao congresso a modlflcação de alguns dispositi­
vos do Código Penal, do Código do Prt>cesso Penal e 
da Lei das Contravenções. 

Em torno da justltlcatlva dessas modlllcações, es­
tende-se o Ilustre patrono de Cesar Giorgl, chamando 
à colação opiniões abalizadas como a do Eminente 
Ministro Piac! Falcão, quando pronunciou conferên­
cia na Escola Superior de Guerra em SO de Junho 
de 1975. 

Ainda se enriquece a argumentação do Recor­
rente, transcrevendo a Mensagem com que se dirigiu, 
ao Congresso, o Chefe do G<Jverno, pleiteando a mo­
dlficação de redação daquelas leis penais e proces­
suais. 

Ao lado dessa argumentação, o recorrente se es­
tende, demoradamente, na conceituação do Instituto 
da suswnsão condicional da pena, passando a se fi­
xar na situação do seu patroctnando, o condenado 
Cesar Glorgi, que assim descreve: 

Um cidadão cuja atividade útil ao Pais não pode 
ser posta em dúvida, cujo passado é !l!ba<!o, cuja prl­
marledade é Incontestável e que fol apenado a um 
ano de reclusão, com base no artigo 309 do Código 
Penal Mll1tar. 

Esse artigo é deflnldo, com a mesma redação, no 
artigo 333 do Código PenaL 

Interpreta ambos os· artigos e sustenta que, de 
modo generalizado, num e noutro se pune, quando se 
oferece, dá ou promete vantagem Indevida a servi­
dor público, para que pratique ou retarde ato de 
oficio. 

Esclarece que a pena é a mesma nos dois Códi­
gos: um a alto anos de rec]usão. 

E exempllflca: se Cesar Giorgi houvesse sido 
acusado e sofresse pena pelo Código Penal comum 
teria direito à suspensão condicional da pena. 

Estende-se, ainda, na conceituação do que sela 
crime propriamente e Impropriamente militar, depois 
de haver afirmado que no CPM atual Já podem os 
condenados, por dete:rição, merecer a suspensão con­
dlclonal da pena. 

De maneira elogiável, o douto advogado sustenta: 
"O direito de punir é um só; a lei penal, da mesma 
forma quando representa a sanção que a sociedade 
reclama, para resguardando o todo, separar o joio do 
trigo, não deixando sem reparo, uiila .ofensa causada 
pela conduta que alguém houve por bem adotar em 
detrimento da ordem pública." 

Procurando demonstrar que merece Cesar Glor­
gi usufruir do beneficio que agora ficou assegurado 
aos que são condenados pelo mesmo crime e até com 
pena superior à que lhe foi apllcada - até dois anos 
de reclusão - pela Justiça comum, conclui pedindo 
ao Juiz Auditor que conceda a suspensão condicional 
da pena ao seu patrocinando. 

Ilustrou o pedido com cópia da sentença que ab­
solveu por unanimidade seu cliente e do venerando 
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Acórdão que, por maioria, reformou a sentença e 
o condenou à pena de um ano de reclusão, pela In­
fração ·do artigo 309 do CPM, sendo vencidos os Emi­
nentes Ministros, saudoso Amar\llo Salgado e Jacy 
Guimarães Pinheiro, sendo Relator o saudoso Minis­
tro Alcides Carneiro, que, infelizmente, prolatou o 
Acórdão mas não chegou a assiná-lo. 

Com vista do Recurso, o Or. Procurador Militar 
naquela Auditoria emitiu o parecer de fls. 43, quan­
do opinou, contrariamente, ao pedido, C.epois de es­
clarecer que o recorrente já havia pleiteado várias 
medidas, inclusive habeas corpus perante o Supre­
mo Tribunal Federal para eximir-se do recolhimen­
to à prisão, o que se torna Indispensável para que 
possa usar do recurso de em!Ja.rgos. 

Afirma que, equivoeamente, o recorrente se re­
feriu à lei 6.415 que é assunto completamente dite­
rente e certamente quis se -referir à Lei 6.416 que 
também não pode ser aplicada, porque diz respeito à 
modificação de redação de dispositivos penais comuns 
"' não militares. 

O Or. Auditor em convincente despacho Indefe­
riu o pedido afirmando: 

"Ora a vigente Lei Federal n.0 6,416 de ~4 
de maio de 1977, inegavehnente, só alterando 
dispositivos do Código Penal '(dentre os quais 
não foram lncluidos os artigos 10 e 360) do Có .. 
digo do Processo Penal e da Lei das Contraven­
ções Penais, deixou claro pela revelação de seus 
objetivos, que ela não revogou nem alterou os 
artigos 84 e 606 respectivamente do Código Pe­
nal Militar e do Código do Processo Penal MI­
litar." 

Recorreu o condenado Cesar Glorgl, com fulcro 
no art. 516 letra M do CPPM. 

Em suas razões, procura demonstrar a hnproce­
dêncla dos argumentos do despacho recorrido, quan­
do se louva na não alteração dos artigos 10 e 360 do 
Código do Processo Penal. Estende-se, mals uma vez, 
na conceituação dos moti-vos que determinaram a 
modificação de que é objeto a Lei 6.416, buscando de­
monstrar que o IntUito do legislador !ol modificar o 
conceito da pena de reclusão, no que tange às suas 
conseqüências com relação ao condenado primário. E 
assim, no seu entendimento, essa modificação deva 
ser entendida também no que tange aos condenados 
a reclusão pelo CPM. 

E conclui pedindo a reforma do despacho, em no­
me dos princípios que externou, para que seja con­
cedic.a a suspensão condicional da pena ao recorren­
te. 

O Dr. Auditor manteve seu despacho, reconhe­
cendo a imposslbllldade de aplicar a Lei 6.416 ao caso 
em foco, além de que o pedido não tem apolo legal. 

A 'Procuradoria-Gera!, representada pelo Dr. 
Humherto Ramoa, opina no sentido do Indeferimento 
do pedido, concorC-ando com oo fundamentos do des­
pacho recorl"!do, segundo o qual a Lei 6.416 só se apli­
ca aos condenados pelo Código Penal e não pelo Có­
digo Penal Militar. 

Isto posto, mais uma vez se demonstra a neces­
sidade Inadiável de serem revistos o Código Penal 
Militar e o Código do Processo Penal Militar, senão 
mesmo a Lei de Segurança Nacional. 

De logo, deve ser proclamado que sempre a lei 
penal militar tem procurado repetir, quer nas re­
gras gerais, quer em alguns dispositivos penais, nas 
crimes Impropriamente militares, ou sejam aqueles 
que são definidos não só no Código Penal como no 
Código Penal Militar, a mesma redação. 

Haja visto que, quanc!o foi posto em vigência o 
Código Penal Militar em 1944, após a do Código Pe-

na! em 1940, a.través da Lei 2.505, de 11 de junho de 
1966, foi modificado o artigo 208 do Código Penal MI­
litar, para que em ambos fosse Igual a pena de recep. 
tação dolosa, Isto é, de 1 a 4 anos. 

Verificando-se os demais di~posttlvos do Código 
Penal e Código Penal Militar, que C.eflnem os crimes, 
encontram-se eles iguahnente apenados, de modo a 
evitar que um mesmo comportamento criminoso seja 
diversamente apenado no Código Penal e no CPM. 

Dai, a procedência na argumentação do !lustre 
advogado do recorrente, quando afirma que "o di­
reito de punir é um só; a lei penal, da-mesma for­
ma quando representa a sanção que a sociedade re­
clama para resguardanC.O o todo, separar o Joio do 
trigo; não deixando sem reparo uma ofensa causada 
pela conduta que alguém houve por bem adotar, em 
detrimento da ordem públlea." 

O recorrente, como ficou demonstrado, foi ab­
solvido, por unanimidade, do crime de corrupção 
ativa, definida no art. 309 do CPM, mas, provendo re­
curso do MP houve por bem este Tribunal, por 
maioria, condená-lo à pena de um ano de reclusão. 

Sua conduta criminosa., reconheclcla pelo Tl"i­
bunal, eetâ assim· definida como delito em ambos os 
Códigos PenaiS: 

"Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou 
vantagem indevida para a prática, omissão 
ou retardamento de ato funcional. Pena: 
reclusão -até alto ano"' ou seja de um a oito 
anos. (CPM, art. 309). 

"Oferecer ou prometer v-antagem Indevida 
a funcionário· público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de oficio. 
Pena: reclusão de um a oito anos e multa 
de um conto a quinze contos de réis.'' <Có­
digo Penal, art. 333). 

Nota-se que, pelo CP, somente constituem figuras 
delituosas da corrupção ativa, oferecer ou prometer 
vantagem, enquanto pelo CPM se inclui também o 
ato de dar. De qualquer forma, porém, a corrupção 
ativa em ambos está punida com a mesma pena. 

Anteriormente, à Lei n.0 6.116 referida, quem 
quer que fosse condenado por cl'ime com pena de 
reclusão não teria direito ao sursls nem no Código 
Penal Militar nem no Código Penal, a não ser os 
menores de 21 anos e maiores de 10. 

Mas, agora, o condenado à pena de reclusão, até 
dois anos pelo Código Penal pode ter sua pena sus­
pensa condíclonahnente. 

Essa modlllcação entretanto não foi extensiva a 
dispositivos do Código Penal Militar, como .se verifi­
.ca expressamente da própria Lei n.0 6.416. 

Ex.pre~so como se encontra o contido na Lei 
n.0 6 .416, não deixa a menor dúvida de que a mo­
dificação operada, no que tange à suspensão con­
dicional da pena, se atém úuica e exclusivamente 
aos condenados pelo Código Penal 

Com a modificação a que se refere a Lei núme­
ro 6.416 ficaram os juízes. da Justiça comum autori· 
zados, se o condenado reunir os requlsitos da lel, a 
conceder o slll'sis, o que não ocorre com QS m~gis­
trados da Justiça Militar, que não podem aplicar 
leis senão aquelas que dizem respeito aoo crimes nú­
lltares e contra a segurança nacional. 

Afigura-se oportuno lembrar que se torna cabí­
veis de revisão o Código Penal Militar e o Código 
do Processo Penal Militar para que acusados por 
ambos os Códigos, pelo mesmo crime, não tenham 
tratamento diferente. 
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Deve ser realçado, também, que, para preservar 
o..'> princípios discipllpares d_as Forç_a~ Armadas, o 
CPM não concede a suspensao condlCionai da pena 
aos militares que cometam crime em tempo de guer­
ra crime contra a segurança nacional, de aliciação 
e 'incitamento de violência contra superior, oficial 
de dia de se~viço ou de quarto, sentinela, vigia ou 
plantão, de desr-espeito ao superior, de insubordina­
cão ou de deserção, bem assim os previstos nos ar­
figos 160, 161, 235, 291 e seu parágrafo único núme­
rosla4. 

No volume n.o 141 dos "Arquivos do :Ministério 
da Justiça" pâgs. 97 a 111 encontra-se magnífico 
trabalho do professor C.A. Teixeira .Paranbos, pro­
fessor titular de Direito Processual e de Prática Fo­
rense na Universidade do Distrito Federal sob o tí~ 
tulo "O efeito das dee:Lsões finais e a execução pro­
visória em sede pro.cessual penal comum e castrense" 
no qual é demonstrada a desigualdade de tratamen­
to aos condenados, no que tange à possibl!idade dos 
condenados, na justiça comum, apelar sem a obri­
gação de recolhimento à prisão, enquanto na Justi­
ça A1Hitar o apelo do condenado só pode .ser rece­
bido se estiver recolhido. 

Nesse sentido o ilustre professor interpreta os 
artigos 527 e 549 do CPPM, enquanto, segundo seu 
entendimento, esse rigor não é observado no Código 
do Processo Penal. 

Sem dúvida, esse desigual tratamento mais se 
acentuou com a Lei n.0 6.416, de 24 de maio pró­
ximo passado, porque não se tratando de crime pro­
priamente militar, como no caso do recurso, ora em 
·julgamento, o condenado por crime de corrupção 
ativa, pelo Código Penal até dois anos de reclusão 
pode merecer a suspensão condicional da pena, en­
quanto pelo Código Penal Militar não a pode me­
recer o sentenciado pelo mesmo crime, ainda que 
haja sldo condenado a pena de um ano de reclusão. 

São ainda do Prof. Teix.eira Paranhos estas con­
siderações: 

"Dentro aesse escopo, não se pode dife­
rençar o réu da Justiça Comum do da Militar 
- amOOs têm direito às mesmas garantias 
constitucionais e processuais. Demais, não fa­
ria sentido dois disciplinamentos - um mais 
e outro. menos benéfico - em termos de di­
reito criminaL O que se tem CQnseguidO, com 
esta dup!lcidade de tratamento é exatamente 
a quebra do princípio da lei mais favorável ao 
réu." 

E conclui: 
"Parece-nos conseguinte salutar medida 

se recomende a revisão das normas do Esta­
tuto Processual castrense, ao fito de confor­
má-lo às mesmas e mais oonsentâneas dispo­
sições que, sobre a matéria, vêm contidas no 
projeto do CPP destacadamente as insculpi­
das nos arts. 539, I e UI, e 422, § J.o" 

No entanto, em que pese o brilhanti-smo com que 
o patrono do recorrente expôs sua tese, sem dúvida, 
sem apoio nos Códigos Penal Militar e Processual 
Penal Militar, mas, digna de estudo e já agora com 
o entendimento do professor Paranhos, acima refe­
rido, que se mostra inconformado com tratamento 
desigual para com sentenciados da Justiça Comum 
e Castren.se, ACORDAM em Tribunal, por maioria, re­
jeitar a preliminar argüida pela Procuradoria-Geral 
e, ainda, por maioria, negar proviir~ento ao Recurso, 
para tnanter o despacho recorrido, uma vez que é 
inaplicâvel aos condenados pela Justiça Militar o 
disposto nos artigos 57 do Código Penal e 696 do 

C. Pr. Penal Comum, com a redação que lhes deu a 
Lei n.0 6.416, de 24 de !llaio de 1977. 

~uperior Tribunal Militar, 24 de agosto de 1977. 
Waldemar Torres da Costa, 

( ÀJ C omissões de Constituição e Justiça e de Segurança 
Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os projetos lidos 
serão publicados e encaminhados às cotnissões competentes. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. IY~Secretá-

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 434, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro trans. 
criçào nos Anais do Senado do discurso proferido pelo Sr. Presiden~ 

te da República, General Ernesto Geisel, por ocasião da abertura do 
Simpósio "Democracia e Política Social", promovido pela Funda~ 
ção Milton Campos, hoje, no Plenário da Câmara dos Deputados. 

Sala dàs Sessões, 26 de outubro de 1977.- Louriul Bapti!'Jta­
Eurico Rezende. 

REQUERIMENTO N• 433, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro trans· 
criçào nos Anais do Senado dos discursos proferidos pelos Depu· 
tados Francelino Pereira, Presidente da ARENA, e Rogério Rego, 
Presidente da Fundação Milton Campos, na abertura do Simpósio 
"Democracia e Política Social", promovido por aquela Fundação, 
hojç, no Plenário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977.- Lourhal Baptista­
Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os requerimentos 
lidos serão submetidos ao exame da Comissão Diretora, nos termos 
regimentais. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao líder da Oposição, o nobre Senador 

Franco Montar~. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Lider da Minoria. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

A Liderança da Maioria, nas duas últimas sessões do Senado, 
contestou o documento dos trabalhadores do Rio Grande do Sul, en~ 
caminhado pela Assembléia Legislativa daquele Estado às Líderan· 
ças da ARE.~ A e do MDB, por 100 sindicatos, 9 associações e I fede· 
ração de trabalhadores. 

A Liderança contestou esse documento sem lhe discutir o méri· 
to, alegando duas irregularidades, que seriam fraudulentas, mistifica· 
doras, revelando llrlJa falsidade nesta representação enviada ao Con· 
gresso. 

Ouvimos as criticas feitas e pedimos esclarecimentos à Fe~ 

deração e ao Sindicato de Trabalhadores que nos haviam encaminha~ 
do a documentação. E, hoje, Sr. Presidente, trazemos a resposta 
que, aliás já foi encaminhada, também, à Liderança da Maioria pelo 
Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos Ban· 
cá rios do Rio Grande do Sul. 

Qual a fraude apontada pela Líderança da Maioria? Diz o nobre 
Senador Eurico Rezende: Há um espaço em branco entre o texto e as 
assinaturas, o que revela a falsidade, a fraude, a mistificação. 

A resposta é simples. Sr. Presidente, e tenho em meu poder do· 
cumento que me foi entregue por um representante dessa mesma Fe~ 
deração. Não um documento enviado dactilografado, como foi o an· 
terior, através de telex, mas uma fotocópia do documento original. 
Ele está em minhas mãos, e eu o exibo à Maioria. 

o Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Já o exibimos ontem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex•s não o 
exibiram ontem porque este documento só hoje chegou a Brasília. E 
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vai surpreender V. Ex•s, porque no documento original não hà 
distância alguma entre o fim do texto e as assinaturas coletadas. 

Qual a explicação? O Presidente da Federação explica com dare· 
za meridiana: 

"0 espaço a que V. Ex• se refere deve·se ao fato simples 
de que o documento para ser remetido às presidências das Ca­
sas e às lideranças de ambos os pgrtidos nas Câmaras de Ve­
readores, nas Assembléias Legislativas e no Congresso Nacio­
nal, precisava ser reproduzido, e o foi pelo sistema gráfico, o 
que fez com que o mesmo texto ocupasse um espaço menor 
nas folhas. ocasionando aquela distânCia entre o final do tex­
to e o início das assinaturas reproduzidas pelo sistema de fo­
tolitagem." 

E aqui está o documento original na sua cópia. Terrnina o do­
cumento e iniciam-se as assinaturas. O espaço existia apenas na 
reprodução do documento enviado às Lideranças da Me.ioria e da 
Minoria nas Casas Legislativas de todo o País. 

Toda aquela argumentação, portanto, de fraude, de mistificação 
cai por terra. O documento estâ aqui, Sr. Presidente. Peço a V. Ex• 
que autorize a sua inclusão ao pê do presente discurso, com uma 
reprodução fotográfica. para que se fH)ssa atestar a exatidão do do~ 
cumento. Esta, a primeira crítíca. 

Segunda crítica: alguns dos signatários retiraram a sua assina tu~ 
ra. E verdade. Mas esta verdade, que é reconhecida, é descrita por to~ 
dos os líderes sindicais que trataram do tema, inclusive pelo repre~ 
sentante da única Federação que não se definiu, a Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação, Mário Provenze, que 
não assinou, nem o manifesto do Sindicato, nem a resposta das Fede· 
rações. 

Das li O organizações, 9 retiraram a sua assinatura. A que se de~ 
ve essa retirada? A evidentes pressões- dizem eles. E relatam o fato 
de que o documento, longe de ser improvisado, foi amp\amente deba­
tido. Era, inclusive, do conhe~imento do Delegado Regional do Tra­
balho, que advertiu os sindicatos para que não assinassem, do 
contrário, seria motivo de intervenção nos sindicatos. ApeSar da 
atitude do Delegado Regional, mais de 100 órgãos trabalhistas as~ 
sinaram o documento, e os que retiraram a assinatura o fizeram por 
pressão. 

Isso vem demonstrar, como diz. na sua carta o Presidente da 
Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários, que se 
alguns voltaram atrás, ninguém negou a sua assinatura. Voltaram 
atrâs na atitude que haviam tomado de independência, diz o Presi· 
dente da Federação, "no nosso entendimento, é porque muito falta 
ainda ao sini;.iicalísrno brasileiro para que ele possa agir com a inde~ 
pendência que lhe é necessária''. 

Quem conhece a vida sindical sabe que isso ocorre. As assinatu~ 
ras são verdadeiras e alguns a retiraram por pressão. E, qual é a ra­
zão que se alega, Sr. Presidente, para contestar o documento? 

Diz o Presidente da Federação dos Trabalhadores que enca~ 
ininhou ao Poder Legislativo o Manifesto das Federações, que o do­
cumento é controvertido. E é. E é magnífico que assim seja, pois mos­
tra o debate. Em nenhum momento, a Liderança da Minoria afir~ 
mau que esse documento representava o pensamento unânime das 
organizações do Rio Grande do Sul. Ele representa, como foi dito, o 
pensamento, de 100 sindicatos, nove associações profissionais e uma 
federação de Trabalhadores. 

A Federação dos Trabalhadores que encaminhou o documento 
das demais Federações, declara que ''o documento contêm, no seu 
bojo, as grandes reivindicações dos trabalhadores do Rio Orande do 
Su1 e do Brasil, no seu mérito, mas que não o assinâvamos não 
porque não concordãssemos com as reivindicações, mas pelo sentido 
polftico do documento". 

Em dois momentos da nota, eles se referem a este fato: .. no 
fundo, representava um pronunciamento de cunho politico, que foge 
por completo às nossas finalidades". 

Em outra passagem: "não podíamos assinar um documento que 
tinha carâter politico". 

Ora, Sr. Presidente, uma reivindicação de salários, de habitação, 
de panicipaçào dos trabalhadores nos debates do problemas na· 
cionais., é, evidentemente, documento que tem sentido político, como 
não pode deixar de ter qualquer manifestação sobre problemas na· 
cionais bãsicos. Não é documento político partidário, - mas é 
documento político. E é o que lhe dá dignidade e amplitude. 

Hâ uma insinceridade total nesse documento, porque, logo de­
pois de dizer que não o assinara porque as Federações .não podem ter 
posição política, esse Presidente diz: 

"Estamos em pfena democracia e entendemos que cada 
um tem o direito de se manifestar conforme pensa." 

Ora, é ou não uma afirmação política declara que o Brasil estâ 
.. em plena democracia?'' E. aftrmação polftica, esta, sim, insustentâ· 
vel e falsa. Ninguém afirma is:<>o no Brasil. :Fazê-lo é ser mais gover~ 
nista do que o próprio Governo. 

Dizer que o Brasil estã em plena democracia, Sr. Presidente, é 
desautorizar o diálogo que V. Ex• propõe ao Brasil, para a 
necessária democratização, é desautOrizar o Presidente da República 
que hoje, no Simpósio Democracia e Política Social, disse que s 
democracia no Brasil é relativa. No entanto, para esse dirigente que 
quer \utar pelos direitos do trabalhador e não quer entrar em politi~ 
ca, para ele no Brasil a "democracia é plena". 

Não ptecísarlamos de mais nada para caracterizar onde estão os 
trabalhadores que lutam pelas reivindicações autênticas da comuni­
dade trabalhadora brasíleira, onde está a figura do pelego e onde está 
a figura do autêntico líder sindical. O grande jurista Vfctor 
Russomano, reproduzindo essa denominação causada na gíria síndi· 
cal em palavras t:andentes, definiu pelego como aquele que dá 
secnpre o apoio incondicional a qualquer governo, seja o de João 
Goulart ou o de Castello Branco, ou o de qualquer outra coloração. 
Está sempre incondicionalmente com o governo. Nas revistas e 
jornais oficíais dessas organizações, as páginas importantes são 
preenchidas com grandes fotografias do Presidente da RepUblica, do 
Ministro do Trabalho, do Ministro da Fazenda, do Delegado do 
Trabalho, em suma, das autoridades do momento. São os sindicatos 
laudatórios. 

O que este debate revela, Sr. Presidente- e é importante para o 
tema que estamos enfrentando -, é a existência de duas posições: a 
dos que lutam de peito aberto e com independência pelos direitos do 
trabalhador, e a daqueles que dizem que aceitam as reivindicações, 
mas se preocupam muito mais em agradar aos poderoso~ 

Ontem, em termos de sentença definitiva, para fu\minar esse 
importante documento dos. trabalhadort;s desses \00 sindicatos do 
Rio Grande do Sul. documento não~partidãrio, mas sérío, objetivo, 
crítico, dirigido às Câmaras legislativas do Pais, uma crítica foi feita 
pela Liderança da ARENA, de que llm dos sindicatos havia assinado 
o documento com um carimbo, em que se pode ler: "Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria dt Calçados de ljui" - A presente 
rescisão de contrato de trabalhadores foi assistida por esse Sindicato 
... " Procurei esclarecer o assunto, e recebi a informação de que pelo 
telex estâ chegando à Liderança da Maioria e à Liderança da Mino~ 
ria do Senado telegrama com firma reconhecida, assinado pelo 
Presidente desse Sindicato, em que reafirma a sua assinatura no do­
cumento, com a e1.plicação de que eles não se limitaram a assinar o 
seu nome individual, mas colocaram também o carfmbo do 
Sindicatom Alguns carimbos têm a indicação do CGC (Cadastro­
Geral de Contribuintes); outros referem-se a diferentes atividades do 
Sindicato. Esse era o carimbo que eles tinham. Sindicato pobre não 
dispõe de muitos carimbos. Apenas para caracterizar, além da 
assinatura do Presidente, o carimbo do Sindicato. 

Ern que isso invalida o documento? Inválido, sim, e suspeito, ê 
o documento que nos foi enviado pela nota das Federações, porque 
esse, batido em máquina da Delegacia Regional do Trabalho, 
seg-undo informações que recebemos, tem as assinatur11.s de vários 
Sindicatos, mas sem o carimbo desses Sindicatos. Apenas, escrito à 
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máquina, o nome do Sindicato, enquanto o documento primitivo 
tem o carimbo de cada Sindicato, mostrando, assim, a sua integra. 
ção. 

O documento foi debatido - é o Delegado do Trabalho quem 
afirma. Algumas Federações se recusaram a a$siná-lo e chegaram a 
se manifestar junto aos SindicJltos, para que nào assinassem 
tambêm. PortaOto, o documento foi amplamente debatido. Não se 
trata de nenhum documento improvisado. 

Na carta dirigida à Liderança da Maioria, o Presidente da Fe­
deração dos Bancãrios responde da seguinte maneira: 

"Quanto à hipótese, nobre Senador, de que teria sido 
apresentado para assinatura um documento diferente do que 
foi divulgado, com todo o respeito. discordo dela por ser 
descabido e sem qualquer fundamento. O próprio Delegado 
Regional do Trabalho, jornalista Celito de Grandi, que está 
de posse de cópia de original, a qual lhe foi entregue no início 
da campanha de assinaturas, provavelmente por uma das Fe· 
derações signatárias da nota divulgada dia 24 próximo passa­
do, comparando aquele texto com o que foi divulgado com as 
110 assinaturas, poderia verificar que não houve alteração 
sequer de uma virgula. Por outro lado, também, as Federa· 
ções possuem cópia do documento que lhes foi deixado 
apreciação e poderão, portanto, facilmente, fazer a compara­
ção para constatarem que não hâ sequer uma vírgula diferem­
te entre o texto original e o divulgado." 

Portanto, Sr. Presidente, do ponto de vista formal não há nada 
a atacar ao documento. Ele pode ter a imperfeição de um carimbo 
inadequado, porque não se tratam de organizações que possuem 
carimbos adequados para cada assinatura. Todas as assinaturas 
constam da cópia autêntica que tenho em meu poder e que fará parte 
integrante deste discurso. 

Mas, Sr. Presidente, este incidente tem um grande mérito: é o 
de demonstrar, de um lado, uma nova atitude dos trabalhadores e 
dos sindicatos. Pela primeira vez, em lugar de se dirigirem ao Poder 
Executivo, os sindiqHos e as federações dirigiram-se ao Congresso 
Nacional. De início. foram aquelas 110 organizações: 100 sindicatos, 
9 associações e I federação. Agora, a~ outras federações também 
dirigem-se ao Congresso Nacional, ao Poder Legislativo, para deba~ 
ter estas questões. 

O Movimento Democrático Brasileiro já decidiu debater, um a 
um, os tópicos desse documento. Cada um dos membros da Bancada 
vai debater e entrar no mérito do problema, porque não podemos 
ficar nos aspectos formais onde se pretende apenas invalidar uma 
manifestação que deveria ser estimulada. 

Este é o diálogo nacional que se deseja: os setores da comuni· 
dade falando, participando do debate dos problemas qoe lhes dizem 
respeito. 

Todas as medidas apresentadas estão fundamentadas e são 
semelhantes às reivindicações de outras organizações sindicais do 
resto do País. 

Aqueles, Sr. Presidente, que se opõem a isso, estão adotando 
uma posição que não nos parece ser conveniente ao BrasiL Há duas 
atitudes e duas posições: uma, a daqueles que acham que a situação é 
excelente. que no Brasil há plena democracia, que os sindicatos 
gozam de inteira liberdade, que os salários estão sendo fixados com 
justiça. que a Previdência Social atende, satisfatoriamente, a toda a 
família. trabalhadora brasileira, e se preocupam em louvar os Gover­
nos; outra atitude é a daqu.eles que se preocupam em examinar os 
problemas, apontar as deficiências, como fizeram estes trabalhado-
res. 

A concentração de riqueza no Brasil é ou não um fato 
inquestionável'! O Fundo de Garantia de Tempo de Serviço com a 
sua conseqtlência na excessiva rotatividade da mão-de-obra 
acarretando o desemprego para os trabalhadores com mais de 35 
anos, é problema tão importante que o próprio Ministério do Traba­
lho dedicou a esse tema uma comissão especial que procura estudar a 
forma de atenuar os efeitos desta rotatividade. 

O SR. PRESJDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a 
campaínha.)- Peço a V. Ex• que conclua o seu discurso porque seu 
tetnpo estã findo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluo. 
Sr. Presidente. 

Da mesma maneira em relação ao problema da desnutrição, do 
ensino, da habitação, o problema dos sindicatos que não estão 
exercendo a grande função de, em nome da categoria profissional, 
fixar, por exemplo, as condiçõe"s de trabalho e salário com os empre­
gadores, dentro da Justiça do Trabalho, que perdeu a sua função 
normativa. 

Apontar esses problemas, Sr. Ptesidente, é contribuir para a 
sua solução. 1sto fizeram, ao lançar este debate, os bravos 
trabalhadores do Rio Grande do Sul. Nunca pretenderam falar pela 
unanimidade, falaram em nome das suas organizações e trouxeram 
ao debate do plano nacional problemas que são do maior interesse. E 
penso que o Senado Federa! está ateodendo a esta reinvindicaçào, 
porque, acima das diferenças formais que foram apontadas, há um 
interesse fundamenta) em respeitar e debater. A melhor forma de se 
respeítar um documento é debatê·lo. 

Esta é a grande homenagem que o Senado Federal presta aos 
trabalhadores do Rio' Grande do Sul. Este debate continuará, para o 
bem da família trabalhadora e para o desenvolvimento político, 
econômico e social do Brasil. 

Er!l o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MON· 
TORO t:M SEU DTSCURSO: 

Ao Poder Legl!llatlvo 

As Entidades Sindicais e as Associações Profissionais, abaixo 
assinadas, cônsdas de seus direitos e deveres na iruerpretação dos 
anseios e interesses dos trabalhadores que representam, diante da 
situação de intranqilllidade social, econômica e política porque passa 
a sociedade brasileira, nanifestam sua desconformidade e reivindi· 
cam soluções, através do livre debate, para as seguintes questões: 

O modelo econômico vigente concentra riquezas nas mãos de 
poucos e abre ilimitadamerlte a economia nacional aos investidores 
estrangeiros. Este modelo exige uma mào-dewobra dócil e barata que 
garante ao capítal externo tranqitilidade e segurança à remessa indis­
criminada de locros para os países de origem. A Política Salarial que 
complementa esse ordenamento econômico impõe sacriticios 
enormes à maioria da população e estabelece drâsticas reduções no 
poder aquisitivo dos trabalhadores, levando-os à condição de vida 
insustentável. Isso se traduz nos altos índices de mortalidade infantil 
e na marginalização progressiva de amplos setores da população. O 
trabalhador, para manter um nível mínimo de subsistência, é forçado 
a prolongar ex.austivamente sua jornada de trabalho, aumentando, 
em conseqUência e de forma progressiva, os acidentes de trabalho. O 
aviltamento generalizado dos salários se reflete airtda com maior 
gravidade na remuneração da mão-de·obra feminina e na do menor. 
O poder aquisitivo é reduzido não só pela inflação que corrói os seus 
salários mas pela decretação mensal de índices de reajustes abaixo 
das taxas de inflação calculadas pelo!i próprios organismos oficiais. 

O FtJndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao invés 
de representar um avanço f)O que toca à seguridade social, trouxe 
para o trabalhador e sua família a intranqtJilidade e o risco 
permanente da perda do emprego, a rotatividade da mão-de·obra, o 
aviltamento salarial e o desistímulo à atividade reivindicatória. A fal~ 
sa "opção" pelo FGTS demonstra que na prática ele serve mais ao 
empregador que ao empregado. Os recursos advindos do FGTS es~ 
tão sendo progressivamente aplicados no financiamento de moradias 
para as camadas de renda mais alta da população em detrimento dos 
assalariados· de baixos rendimentos. 

A desnutrição, a falta de saneamento básico e de prevenção das 
doenças infecto·contagiosa~ tornam as populações vítirnas per­
manentes de epidemias e endemias. Atráves de um sistema previ-
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dencíário burocratizado, predomina uma medkina curativa que 
não resolve os problemas pois ataca efeitos e não causas. O intento 
de privati:z:ação da previdência está evidente no antepr<1jeto de lei 
elaborado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social que 
propõe, além do desconto compulsório de cada contribuinte, a 
cobrança da assistência médico-hospitalar. O INPS e os grandws 
grupos que exploram a assistência médico-hospitalar têm efeito da 
doença da população e da exploração do trabalhador da saúde uma 
fonte permanente de receitas e de lucros. 

O Ensino, em todos os níveis, torna-se cada vez mais inacessível 
ao trabalhador, A diminuição das verbas para a Educação, a 
privatização progressiva do ensino e a implantação do ensino pago 
nas escolas públicas, tornam a Educação um privilégio. As diversas 
taxas estipuladas pelas escolas de todos os graus caracterizam o fim 
do ensino gratuito sem representar melhoria de qualidade e elevação 
dos salârios dos professores. A Reforma do Ensino tolhe o livre deba­
te e a participação criadora de estudantes e professores na solução de 
todos os problemas que envolvem a questão educacional. A escola, 
sem o caráter de propagadora do conhecimento e do perfeito equilí­
brio entre o humanismo e a técniea, torna·se fornecedora de um 
tecnicismo vazio que serve aos detentores de um poder que pretende 
transformar a todos em objet.os e não sujeitos de sua própria his­
tória. O Trabalho científico está, hoje, submetido a interesses e neces­
sidades que não são os legítimos da população brasileira. As iniciati­
vas de trabalho e debate cientifico que procuram romper essa submis· 
são são boicotadas. Justificam-se plenamente, nesse contexto, as 
manifestações de estudantes, professores e dentistas que, diante da 
intransigência e do arbítrio, exigem o reconhecimento dos seus direi­
tos e a satisfação das suas necessidades, aspirações, também, de toda 
a sociedade. 

A inexistência de uma Política Habitacional, não obstante o 
BNH, a especulação imobiliária e a concentração de renda expulsam 
as camadas de baixo poder aquisitivo para a periferia das cidades 
onde a carência de infraestrutura (água, luz, esgoto, transporte 
coletivo, etc) reduzem significativamente a qualidade de vida da 
maioria da população. 

Os Sindicatos e as Associações Profissionais, assim como as enti­
dades representativas de outros setores da população, sentem limita­
do o seu campo de atuação pelo fato de não poderem livremente ex­
pressar e defender os interesses de seus representados através da parp 
ticipação direta nas decisões que dizem respeito às suas postulações 
específicas como àquelas. que interessam à grande maioria da popula-

ção brasileira. Há uma preocupação muito particular do Estado no 
que diz respeito à organização e orientação das Entidades Sindicais. 
Suas eleições são mediadas por um esquema que procura eliminar o 
surgimento de lideranças autênticas, quando não violando pelo veto 
de nomes a vontade da categoria. A onipresença do Estado pratica­
mente elimina a livre negociação entre as partes, reduz o poder nor­
mativo da Justiça do Trabalho, burocratiza as entidades sindicais 
transformadas cada vez mais em postos assistenciais-recreativos. Os 
Sindicatos estão em flagrante desequilíbrio nas negociações coleti~ 
vas; além de terem entre si e o empregador a presença do Estado, ain­
da lhes é negado o direito de, fracassadas as negociações cem a cate­
goria patronal, utilizarem o legítimo recurso da greve. Qualquer ten­
tativa de romper esse esquema é logo rotulada de radical quando não 
de subversiva e contrária à segurança nacional. 

O obscurantismo imposto pela Censura à impr~sa (principal­
mente ao rádio e à televisão), às publicações em geral e às artes, impe~ 
de o livre trânsito de idéias e assim a Democracia não se exercita dei­
xando de ex:istir na prática diária de cada cidadão e de cada entidade 
que o represente. 

Os trabalhadores, como cidadãos e como produtores das rique­
zas sociais, encontram-se privados das liberdades elementares. Suas 
entidades, pelas limitações que são impostas ao direito de organiza­
ção, reunião e pressão não podem traduzir suas aspirações mais legí­
timas. Entendemos que a falta de liberdades fundamentais, a come­
_çar pela de expressão cerceada pela existência de instrumentos de ex­
ceção que se sobrepõem à Co_nstituição, é a principal, senão a única, 
responsável pelo impasse em que se encontram não só os trabalhado­
res mas toda a sociedade brasileira. 

Acreditamos que todos esses problemas só encontrarão solução 
ou equacionamento de acordo com os interesses da maioria da popu­
lação, se a Sociedade Brasileira se reorganizar, através da participa~ 
ção ampla e direta de seus cidadãos, de tal forma a tOrnar as Liberda­
des Democráticas e os Direitos. da Pessoa Humana verdadeiramente 
praticados e respeitados. 

Finalmente, Senhores Vereadores, Deputados e Senadores, ao 
encaminhar este documento, que de forma. algUma esgota o leque de 
problemas que nos afligem e nem transfere ou elimina nosso desejo 
de debatê-lo, queremos demonstrar o nosso respeito ao Poder Le­
gislativo composto por representantes eleitos pelo povo e ondé de­
vem repercutir as aspirações e opiniões dos diferentes setores da 
Sociedadt: Brasileira. 
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O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Li der JoSé Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA. Como líder, pronun· 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Casa teve mais uma oportunidade de ouvir o Senador Franco 
Montoro a respeito do problema do chamado "Manifesto dos Ttaba­
lhadores do Rio Grande do Sul". S. Ex•, ao contrário de outras ve­
zes, que com tamanho brilho defer.de a.s causas que o apaixonam, ho­
je, ficou, de certo modo, detido, contido em algumas realidades que, 
absolutamente, não pode negar. 

Se o Senador Franco Montoro, em primeiro lugar, nesta Casa, 
tivesse dito que trazia ao conhecimento do Senado um documento ar­
ticulado por um Deputado do MDB e que trazia a assinatura de uma 
parcela de sindicatos do Rio Grande do Sul, certamente esse debate 
não teria tomado o rumo que tomou. 

O Sr. Franco Montoro (MDB.- SP)- Permite V. Ex• um 
pequeno aparte? 

-... ~. ~ ,.:\ "- --_,·:-· 
::~,..:. -:·.-~:t-:t:· ::1. ~F."·. 
• .., .. <.:·:..~..:o 
•31~ ~~lJEW~ !~::r: :. 

' ·•, • "., ;-•: ~~~· ; . Tl, •, 

.... ,. - . 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Não darei apartes 
a V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Porque não ê exata a 
informaçfto. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - Não aparteei 
V. Ex• que sabe que o tempo reservado às Lideranças é de 20 minu­
tos, o que não nos permite, s:bsolutamente, nos desviemos dos nossos 
argumentos. V. Ex• usou o seu tempo, eu vou usar, diante da praxe 
parlamentar, o tempo que o Regimento me concede. 

O Sr. Franco MObtoro (MDli- SP)- A praxe é outra; V. Ex• 
pode fazer isso. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a cam­
painha) -- Peço a V. Ex•, Senador Franco Montara, que não inter­
rompa o orador. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- MA)- Sr. Presidente, es­
ta Casa ouviu o Senador Franco Montara repetir que nunca disse 
que esse é o pensamento da unanimidade dos trabalhadores do Rio 
Grande do Sul. Mas, em nenhum instante, deu à Casa a a.firmativa 
de que esse pensamento é de uma parcela da minoria dos trabalhado­
res do Rio Grande do Sul. S. Ex• não quis dizer que não era a mino-



6122 Quinhtefeira 27 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (S«io 11) Outubro de 1977 

ria, mas usou do artif'icio de dizer que não era a unanimidade. E, aí, 
sem dÍivida, há um ponto importante no debate que se trava nesta 
Casa. 

Não negamos e, aqui, afirmamos, que este é um documento polí­
tica-partidário - foi a afirmação do Líder Eurico R~tende. 

O Sr. Fr11nco Montoro (MDB- SP)- Não apoiado\ 

O SR. JOSf: SARNEY (ARENA- MA)- Foi articulado por 
um Deputado do MDB. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não é Deputado. 

O SR. JOSf: SARNEY (ARENA- MA)- Suplente de Depu­
tado. 

Em segundo lugar, as assinaturas foram colhidas de maneira 
não reçomendável e, em terceiro lugar, aquilo que jã reafirmei: esse 
documento não representa o pensamento dos trabalhadores do Rio 
Grande do Sul. 

Sr. Presidente, a Liderança da Maioria está inteiramente à von· 
tade para repetir e, agora, com maior soUdet, esses argumentos que, 
na primeira oportunidade, o Líder Eurico Rezende teve que dizer à 
Casa. 

Diz o Senador Franco Montara que a Maioria contesta o do­
cumento de"S.sa maneira e eu digo ao Senado que nào somos nós 
quem contestamos. Quem contesta estes pontos do documento é, 
realmente, aí sim, a quase unanimidade dos trabalhadores do Rio 
Grande do Sul. 

Sr. Presidente, o Rio Grande do Sul tem treze federações de 
trabalhadores. Dessas treze federações, uma não quis tomar partido, 
outra assinou o documento que o Senador Franco Montoro apresen· 
tou à Casa, e onze federações de trabalhadores recusaram apoiar esse 
documento. E não só recusaram, mas são elas que estão vindo ao 
Poder Legislativo, num documento muito mais válido porque de 
C>nze federações, a dizer o seguinte: 

"Nosso desejo e nosso intuito sempre foi o de somar, o 
de unir cada vez mais as entidades sindicais, pois assim esta­
remos reforçando a patriótica, produtiva e ordeira classe dos 
trabalhadores, para o bem de todos. 

Todavia, tais reivindicações, que são nobres e que mere­
cem apoio, serviram no mesmo de respaldo para o seu fim 
inconfessâvel de caráter político." 

Quem diz isso, Sr. Presidente, não é a Maioria, quem está dizen­
do, realmente, são as federações que assinaram e também se dirigi­
ram ao Poder Legislativo. E dizem mais: 

"No entanto, os seus idealizadores não se conformaram 
com nossa recusa ... " - são palavras não nossas - "." e 
passaram a percorrer o interior do Estado à cata de assinan­
tes, usando de expedientes pouco recomendáveis, inclusive, 
com a afirmação de que as Federações haviam assinado 
outra cópia, com que conseguiram adesões de entidades que 
não o analisaram devidamente e, posteriormente, 
çompreendendo a extensão do mesmo, subscreveram novo 
doçumento onde declaram não concordar com o seu conteú­
do, pois julgavam ser aquele de puras reivindicações, 
ressaltando a notoriedade do diálogo que sempre manti­
veram com as classes empresariais e os órgãos do Governo, 
contrariamente ao que é alegado." 

Mas, o que diz a maioria dos trabalhadores do Rio Grande do 
Sul, através de seus órgãos representativos? Vejamos: 

"Em nossa larga vivência sindical, raras foram as 
oportunidades em que as entidades sindicais de todos os 
graus, tiveram tamanha atividade e alcançaram em benefício 
dos trabalhadores cemo no momento pre~nte. 

Antigas reivindicações sempre negadas agora estão 
sendo alcançadas como a concessão de aumentos especiais 
por qUinqUênios de trabalho na empresa, estabilidade 

provisória à mulher gestante, ferias de 30 dias, salário aos 
empregados de menor remuneraçà() {PIS), e outras mais." 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Estamos em plena 
democracia. 

O SR.JOSf:SARNEY (ARENA- MA)-: 

"Apenas justificamos às razões de não constar nossas 
assinaturas, apelando para que a união que sempre existiu no 
sindicalismo do Rio Grande do Sul, não seja desfeita pelo 
presente episódio." 

Sr. Presidente, quem vem contestar a Minoria não é- a Maioria, 
mas quem está contestando é quase a unanimidade d-os trabalhado­
res do Rio Grande do Sul. São eles que vêm aqui dizer que através 
desse expediente se quis dividir a dasse trabalhadora do Rio Grande 
do Sul, e são eles que vêm apela~ para que esse episódio não seja, 
como está sendo e como foi montado, para explorar politicamente as 
próprias reivindicações dos trabalhadores do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Franco Montoro (MOB- SP)- V. Ex• omitiu o trecho 
em que eles falam na plena democracia, 

O SR. JOSf: SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• já brindou 
tanto a Casa, esgotando esse tema, que acho que V. Ex• já teve 
oportunidade de ler esse periodo. Não devo ter a obrigação de, mais 
uma vez, não homenagear os Srs. Senadores e repetir um parágrafo 
que V. Ex• já leu. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex:• tem outras ra­
zões para isso. 

O SR. JOSf: SARNEY (ARENA - MA) - Sr. Presidente. 
quando a Federação dos Trabalhadores do Rio Grande do Sul diz 
que essas assinaturas foram tomadas de maneira pouco recomendã· 
vel, os indícJOs são realmente de qve os sindicatos assinaram sem 
maior exame e, até mesmo, sem maior cuidado. 

O Sr. Franco Montoro (MOB- SP)- Não apoiado! 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA)- E, para mostrar, 
Sr. Presidente, que havia índfcios desses fatos, mostramos ontem, 
aqui, que uma dessas federações havia colocado carimbo de rescisão 
de contrato de trabalho como se estivesse assinando um manifesto 
que o Senador Franco \1ontoro diz ser de tamanha magnitude. Mas, 
S. Ex• agora diz que era um sindicato pobre, e o único carimbo que 
ele tinha era esse carimbo, que é muito maior do que·todfls os outtos, 
só com o nome do sindicato e a assinatura do presidente. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)-;- Não prova nada. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- E dizem mais: que 
era tão pobre que eles não podiam fazer outra coisa senão colocar 
aquele carimbo. Mas, Sr. Presideote·, neste mesmo documento, aqui, 
temos a assinatura do Sindicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Bento Gonçalves, datilografado à máquina. Por 
quê? Porque esse sindiç-dto sabia o que estava assinando. 

Mas, o cuidado não foi tão grande desse sindiçato, e nisto o Se­
nador Franco Montoro passou "de raspão" - porque ontem cha· 
mei sua atenção, também, para esle fato, com aquela gama de cama­
radagem que sempre existiu aqui dentro do Senado - o fato de que 
muitos dos que assinaram o documento, ao invés de colocar o tim· 
bre do sindicato, da presidência, u:.aram o carimbo do CGC, pensan­
do que estavam assinando um documento contábiL 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E. muita ingenuidade\ 

OSR.JOSf:SARNEY (ARENA- MA)- E isso pode ser vis­
. to em várias páginas assmadas. Está aqui: o carimbo é o do CGC, os 

outros não, todos têm sindicatos, presidente, mas aqui nós vemos o 
carimbo do CGC com visto em vários dos sindicatos que assinaram. 

O Sr. Franco Montoro (MDB....:.... SP)- Isso não invalida em na· 
da. 
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O SR. JOSE SARNEY (ARENA - MA) - Não invalida em 
nada, mas de certo modo nos permite dizer que as Federações de Tra­
balhadores do Rio Grande do Sul, quando elas protestam contra es­
se fato e diziam que as assinaturas haviam sido colhidas de maneira 
pouco recomendável, evidentemente, as federações estavam traba­
lhando num documento que tinha, realmente, essas características da 
pressa, porque ele se destinava não a esse diálogo polftico, que o 
Senador Franco Montoro falou, mas a ser um documento polftico­
partidãrio de uma minoria dos trabalhadores do Rio Grande do Sul, 
que respeitamos, mas que deve ser dito que é uma pequena minoria, 
porque a grande maioria, a quase unanimidade, af sim, das federa­
ções vem declarar que não são exatos os pressupostos contidos num 
documento político-partidário apresentado por uma pequena parce­
la dos trabalhadores do Rio Grande do Sul. 

E, mais do que isso, Sr. Presidente, são oito ou nove sindicatos 
que vêm declarar, também, ao Poder Legislativo, que foram ludibria­
dos em sua boa fé, pois quando solicitados a assinarem o documen­
to, tratava-se, segundo seus idealizadores, de um manifesto de reivin­
dicações. Na realidade, o manifesto é de outro e não o que imagina­
vam. Isso é dito por nove dos signatários do documento trazido ao 
conhecimento do Senado peJo Senador Franco Momoro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um a par-
te? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Não concederei o 
aparte. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP}- Esse documento foi assi­
nado na Delegacia do Trabalho. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - Sr. Presidente. o 
nosso eminente Senador Franco Montoro poucas vezes tem sido tão 
áspero com os trabalhadores brasileiros, como neste instante, sobre­
tudo com os lideres. 

V. Ex•, que foi Ministro do Trabalho, V. Ex• que foi lfder 
trabalhista, V. Ex• vem perante esta Casa e diz que todos os sindi­
catos que apóiam.p Governo são pelegos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E: V. Ex• quem o afirma. 

O SR. JOSE SARNI!:Y (ARENA - MA) - V. Ex• disse e 
repetiu à Casa, que ouviu isso de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço ao nobre Lf· 
der Senador Franco Montoro que não aparteie, sem que tenha sido 
concedido o aparte. 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA - MA) - A Casa ouviu 
V. Ex• dizer que concordava com os conceitos de Victor Russoma­
no, e acredito que jarnais o Professor quis fazer essa generalidade que 
o Senador Franco Montoro fez nesta Casa. E, agora, é S. Ex• que é 
o dono da verdade, que tem os canais diretos de telex, aquele que 
recebe, em primeiro lugar, todas as contestações de uma ímica 
federação, e ele nega legitimidade à quase totalidade das outras fe­
derações, e para isso usa o argumento pejorativo de que silo 
"pelegos"; ele que sabe, perfeitamente, que n~o podia colocar essa 
generalidade, ele que foi Ministro, e af ele não disse que eram apenas 
os que apoiavam este Goverr1o, mas todos os Governos. E neste 
caso, ele sabe que existe na liderança sindical brasileira, como das 
associações representativas de classes, homens que nllo merecem, em 
absoluto, o. qualificativo aqui trazido contra eles pelo Líder da Mino­
ria, que, faltando-lhe argumentos outros, voltou ao ataque frontal 
àqueles que não concordam com o seu pensamento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• deforma intei­
ramente o raciocínio. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio PorteUa. Fazendo soar a 
campainha.}- Peço a V. Ex.• que não aparteie, sem consentimento. 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA - MA) - Assim, Sr. 
Presidente, nós não podemos concordar em absoluto com as 

afirmativas trttzidas aqui peJo _Senador Franco Montara, de que nds 
estávamos contestando um documento assinado, dizia ele, não por 
unanimidade, mas dando a impressão que fosse peJa maioria dos tra­
balhadores do Rio Grande do Sul. Não, Sr. Presidetite, quem está 
contestando ~a quase unanimidade, devo repetir, dos trabalhadores 
do Rio Grande do Sul. V. Ex.•s ficam inquietos. V. Ex•s pregam, 
diariamente, a necessidade de dialogar, e não querem aceitar 
argumentos, depois de ter argumentado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• é quem não 
permite! 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA- MA)- V. E.• estll •... 

O Sr. Franco M01toro (MOB- SP)- V. Ex• alega uma praxe 
que não existe, nega aparte e fala que nós não queremos o diálogo. 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA -MA)- ... clandestinamen· 
te, invadindo, para usar uma expressão várias vezes usada, nesta 
Casa, invadindo o discurso que, em nome da Maioria, estou pro­
ferindo nesta Casa. 

Mas, por outro lado, Sr. Presidente, o Sr. Senador Franco Mon­
toro, quando o argumento lhe é favorável, diz que aquele espaço em 
branco que o Sr. Senador Eurico Rezende aqui trouxe, não era verda­
deiro, não tinha outra intenção, mas, em seguida, é ele mesmo quem 
justifica, atrav~ da explicação vinda do Rio Grande do Sul, que esse 
espaço em branco foi uma culpa, não dele, mas do fotolito. Assim, o 
documento que chegou a esta Casa, remetido por ele, se ~ào era o do­
cumento original, o Sr. Senador Franco Montoro deve - ele que 
tinha acesso ao documento original- recomendar a essa Federação 
que lhe mandou que, da próxima vez, mande-lhe o documento ori­
ginal, e que mande o mesmo para a Maioria e para a Minoria, 

Sr. Presidente, nós, em absoluto, não nos recusamos a aceitar o 
debate das reivindicações de parcelas - mesmo parceJas - dos 
trabalhadores brasileiros. O Governo está aberto para receber esta 
contribuição, e1 nada mais tem feito do que dizer que, cada vez mais, 
deseja fazer uma abertura para: a democracia social. Hoje mesmo, o 
Senhor Presidente da República, nesta Casa, teve a oportunidade de 
fixar as diretrizes maiores do seu Governo, que são aquelas de 
sempre avançar, cada vez em faixas mais largas e mais amplas, do 
domínio da democracia social, que se constitui, justamente, nas 
reivindicações que os trabalhadores fazem e que são levadas na devi­
da consideraçào. 

Agora, o que não podemos admitir é que se faça exploração 
política usando os trabalhadores do nosso Pafs e, particularmente, 
do Rio Grande do Sul. São eles que dizem que foram usados, são eles 
que pedem que não sejam usados. 

E quanto aos problemas levantados no documento dessa 
parcela de trabalhadores do Rio Grande do Sul, devemoS dizer que, 
quanto ao fato da concentração de rendas, já tivemos oportunidade, 
nesta Casa, há mais de quatro anos, de ter um vivo debate, também, 
com o nosso eminente colega, Senador Franco Montoro, a respeito 
da concentração de rendas. O processo de desenvolvimento deflagra­
do nas sociedades industriais, isto é um conceito unânime, ele leva a 
uma concentração de rendas, inevitavelmente. Os que estudam 
economia brasileira vêm notando e apontando, não agora, mas a 
partir da deflagração do processo '"de desenvolvimento econômico em 
ritmo acelerado, que essa concentração é uma tendência. Então os 
Governos, não só do Brasil, como de todos os países que enfrentam 
o mesmo fenômeno, têm que tomar duas providências: uma, de não 
usar medidas concent'radoras, quer espaciais, quer setoriais; e outra, 
tomar medidas que desacelerent esta tendência à concentração, que é 
uma tendência da sociedade industrial; e se examinarmos esse longo 
perfodo da história econômica brasileira vamos verificar que esta 
tendência à concentração tem sido muito mais combatida. nos úl­
timos anos, detectada como fenômeno a merecer o nosso cuidado do 
que realmente nos perfodos anteriores. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Sen·iço é hoje, sem dúvida, 
uma das a~pirações maiores dos trabalhadores brasileiros. "E cada 
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vez mais, o que desejamos é que c:le seja aperfeiçoado; porque, ao lon­
go do tempo, essas ~onquistas vào sendo vividas e aperfeiç.oadas, 
porque nunca nós podemos desejar que seja feita uma legislação 
perfeita·, e mesmo muito de nossos colegas, diariamente, t~m ~on­
tribufdo com projetos que pretendem a melhoria desses mecanismos 
do Fundo de Garantia por Tempo de ServiçO. 

Sr. Presidente, assim, o que desejamos dizer a esta Casa ê que, 
absolutamente não nos recusamos a examinar reivindicações de 
trabalhadores,'n1enor que seja a sua parcela, de um só, mas não po­
demos permitir que, com nosso silêncio, se use o trabalhador brasilei­
ro para objetivos de natureza político-partidária. 

Ouço agora o aparte de V. Ex• 

O Sr. Fruco MontoriJ (MDB- SP)- Disse V. Ex• que não da­
ria aparte ... Agradeço que, no fim do discurso, o tenha feito, Quero 
dizer a V. Ex•, em primeiro lugar, V. Ex• critica o Presidente da 
Federação dos Bancários, por pertencer às fiteiras do MDB. O nobre 
Líder do seu Partido chegou a declarar que esse Presidente, agindo 
contra a lei, exerce atividade polftico-partidãria. Ora, os signatârios 
do documento que V. Ex• leu, os presidentes de federações a que 
V. Ex• se refere são membros da ARENA. Tenho em mãos 
documento: Zero Hora de quinta~feira, 26~6-76, onde se publica que 
"entre os l3 novos arenistas figuram: Edir Inácio da Silva (exatamen­
te quem levanta este problema) e Boaventura Rangel Monson, 
ambos presidente!' de federação e funcionârios da Justiça do Traba­
lho". Vê V. Ex• que aquela critica que V. Ex' dirige ao representan­
te da Federação dos Bancários se aplica, com exatidão, aos presiden­
tes das outras federações. Segundo ponto: disse V. Ex• que 
havíamos acusado de pelegos os trabalhadores brasileiros em geral. 
Não, não acusamos nenhum individualmente. AcusamoM figura do 
pelego e apontamos um fato que V. Ex•, muito de indústria, leu a 
representação deles e omitiu uma que é a mais importante, onde eles 
dizem: "vivemos em plena democracia". Isso V. Ex• não leu. Dizer 
que o Brasil vive, neste momento, um período de plena democracia, 
define a posição destes homens.~ só o que queria dizer a V. Ex:•. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Sr. Presi<lente. em 
primeiro lugar, não condenei e esta Casa é testemunha, em nenhum 
instante, o Presidente da Federação dos Bancários do Rio Grande do 
Sul, pelo fato de ser membro do Movimento Democrático Brasileiro. 
Ao contrário, o que condenamos foi a sua ação no sentido poUtico· 
partidârio de usar uma parcela dos trabalhadores do Rio Grande do 
Sul com esse objetivo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E os outros? 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA - MA) - V. Ex• não traz 
acusação de que os outros signatários, que pertencem a outros parti­
dos, estivessem engajados nessa peregrinação de que foram acusados 
pela quase totalidade das federa"ões. 

Mas V. E)!;• critica pelo simples fato de não baver repetido uma 
afirmativa que V. Ex• já havia lido e que achei, porque V. Ex• jã ha­
via lido, seria desnecessário ler, como não li e assim os que nos 
ouvem podem ter a impressão de que eu tenha apenas pulado esse 
parágrafo. O Senador Franco Montoro deu a impressão de que eu 
tinha pulado apenas este parágrafo, quando na rea\idade a Casa deve 
tomar conhecimento de que desse documento, que é de uma página e 
meia, tive oportunidade de ler apenas os pontos grifados e que 
demonstravam a contestação deles ao documento lido por uma ónica 
federação, a dos bancários. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Mas eles dizem que o 
Brasil vive em plena democracia. Dizem ou não dizem? 

O SR. JOSl: SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• que se diz 
democrata e é, e como todos nós, V. Ex• não tem o património de ser 
só V. Ex• o grande democrata. 

O sf. Franco Montoro (MDB- SP)- Eles dizem que vivem a 
plena democracia ou não? 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA- MA)- Mas, V. Ex• deve 
lembrar-se daquilo que dizia Voltaire: que se pode não concordar 
com aquilo que se diz, mas se tem o direito de respeitar aquilo que os 
outros dizem. V. b,• tem o direito d·-:: respeitar o ponto de vista que 
eles expressam. e não é por isso que V. Ex• deve agredi-los. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Eles dizem que vivem 
em plena democracia ou não dizem? 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• jã o disse. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• até agora não 
concordou. 

O SR. JOSE SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• estã usando 
de expediente parlamentar e, evidentemente, esta Casa está surpreen­
dida. V. Ex•, sempre um homem tão cordato no debate parlamentar, 
quer por [orça que eu diga aquilo que eu já disse que V. Ex• teu e que 
quer que eu leia. Então, V. Ex• quer,justamente, tumultuar o debate. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não, é porque só essa 
frase define mais. Um Líder que vem dizer que o Brasil vive a plena 
democracia não precisa dizer mais nada. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• não tem o 
dir.~ito senão de respeitar o ponto de vista, para que seja respeitado o 
seu ponto de vista. V. Ex• não pode agredir os trabalhadores que as­
sim agiram. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) -Isso é que é demagogia ... 

O SR. JOSl: SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• não po<le. 
absolutamente, assim. genericamente, acusâ-Ios, porque V, Ex•, que 
foi Ministro do Traba1ho, sabe perftitamente que aque1ts que 
apóiam o GovePno não podem receber a generalização do apoio de 
que V. Ex• tachou todos os líderes sindi<:ais brasiteiros que apóiam o 
Governo. 

O Sr. Franco Montoro (MOB- SP)- Mais uma vez V. Ex• fal­
seia a verdade inteiramente! 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. fazendo soar a 
campanhia.) ~Nobre Líder Senador José Sarney, o tempo de V. Ex• 
está esgotado. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - Sr. Presidente, 
vou terminar dizendo à Casa que a Liderança ratifica tudo aquilo 
que disse nos pronunciamentos anteriores. Assim, quem contesta o 
documento de uma parcela dos trabalhadores do Rio Grande do Sul 
não é a Maioria. Quem contesta é a quase unanimidade dos trabalha­
dores do Rio Grande do Sul, que fazem um apelo, que qUero fazer ao 
Senador Franco Montoro: não procure dividir a classe trabalhadora 
do Rio Grande do Sul por motivos politico-partidârios. São eles que 
fazem esse apelo aqui no seu documento. V. Ex• receba esta mensa­
gem, para que esta Casa não contribua para dividir mais o País, que 
precisa tanto de estar unido para que possamos encontrar aqueles ca­
minhos que todos desejamos. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. \~-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 4:16, DE 1977 

Nos termos regimentais, requeiro que não seja realizada Sessão 
do Senado do dia 28 do corrente, nem haja expediente em sua Secre­
taria, por se tratar do dia dedicado ao Funcionário Público. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1977.- José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Em votação 
o requerimento 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a voy 
tação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

lterativamente. a Bancada da ARENA. através de sua Lideran· 
ça na Casa, tem-se colocado contrariamente a todos os projetos ou 
manifestações do Senado que queiram instituir o dia de uma cate· 
goria. Durante este mês foi essa a posição inabalável, ·inarredávef da 
ARENA, pela manifestação de sua Liderança. 

Foi assim, Sr. Presidente, no caso de Nossa Senhora Apare­
cida, em que a ARENA ficou firmemente contra. Foi assim no Proje­
to do Senador Nelson Carneiro instituindo o Dia do Médico. 

O Sr. Nei!JOn Carneiro (MDB - RJ) - Que entra em votação 
hoje. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) - Exatamente, que 
entra em votação hoje e que a ARENA foi contra. 

Hoje, Sr. Presidente, surpreendentemente, ouvimos a Jeitura do 
requerimento da nobre Liderança da ARENA, pedindo, requerendo 
que seja considerado feriado o Dia do Funcionário Público. 

Foi contra o dia de Nossa Senhora Aparecida, foi contra o 
Dia do Médico e agora quer ser favorável e pede o Dia do Funcionâ· 
rio Público. 

Sr. Presidente, isto surpreende a Bancada do MDB e o Senado 
inteiro, essa posição de dubiedade da ARENA contra uns é favorâ· 
vel a outros, quer dizer, contra o Dia do Médico e contra o Dia de 
Nossa Senhora Aparecida e favorável ao Dia do Funcionário. 
Quer fazer uma barretada aos funcionários públicos deste Pais, quer 
chancelar o feriado do Dia do Funcionário, quer atender aos pedi­
dos, aos reclamos da nobre classe dos funcionários e institui então o 
dia 28, Dia do Funcionário. Mas não explica porque é contra o Dia 
do Médico ou o Dia de Nossa Senhora Apl!recida. 

Assim, Sr. Presidente, o MDB, que é favorável aos dois, conti· 
nua favorável a este agora, Não mudamos de posição, quem muda é 
a ARENA. Nós continuamos os mesmos, na mesma posição favorá­
vel ao dia dessas categorias, pelos serviços relevantes que prestam ao 
País, sem que se considere feriado nacional, como no caso do médi­
co. Já, agora, a ARENA quer que se institua feriado o dia 28, Dia do 
Funcionário Público. 

Portanto, Sr. Presidente, nós não mudamos. Permanecemos no 
mesmo ponto de vista, na mesma posição, indefectível mente, favorá­
vel a esses dias em homenagem às categorias que tanto servem a esta 
Casa e ao-'País. 

Mas, a ARENA muda, ora sopra rispida nortada, ora sopra o 
vento sul, ora sopra o vento de tempestade, o certo é que a ARENA 
muda, como esses galos de campanário das igrejas do interior, ao sa· 
bar do vento. 

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente, tendo em vista a 
nobreza do ato de instituir o Dia do Funcionário Público, feriado. 
Mas, condenamos, nos outros casos, a posição contrária e adversa 
da ARENA, através de sua Liderança, condenando o Dia de Nossa 
Senhora Aparecida e o Dia do Médico. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Em votação 
o requerimento do nobre Líder José Sarney. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permancer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, não será realizada sessão no Senado 

Federal no dia 28 de outubro, nem haverá expediente em sua Secreta· 
ria, ficando, conseqtlentemente, antecipada a homenagem ao Fundo· 
nário Público para o dia 27 próximo. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES.· 

Altevir Leal - José Guiomard - Cattetc Pinheiro - Jarbas 
Passarinho- Wilson Gonçalves- Dinarie Mariz- Domício Gon· 

dim - Mílton Cabral - Murilo Paraíso - Arnon de Mello -
Teotônio V:.lela- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres- Benja­
mim Farah -Gustavo Capanema- Benedito Ferreira - Lázaro 
Barboza- Osires Teixeira- Mattos Leão- Lenoir Vargas- Da­
niel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 82, de 1974 (o~> 1.463-Bf73, na Casa de origem), que 
institui a "anotação de responsabilidade técnica" na presta­
ção de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia, e 
dá outras providências, tendo 

. l'ARECE!{ES, sob n•s 116, 117 e 518, de 1975, e 633 a 
636, de 1977, das Comissões: 

-de Leal!llaçio Social- 1~> pronundamento: favorável, 
com a Emenda que apresenta de n~' l-CLS; l~> pronunc:Jaa 
mento: favorável ao Substitutivo de Plenário, às subemendas 
da Comissão de Constituição e Justiça e com as subemendas 
que oferece; 

-de Finanças- 1~> pronunciamento: favorável ao pro­
jeto c contrário à Emenda nq 1-CLS; l~> pronunciamento: 
favorável ao Substitutivo e às subemendas a ele apresentadas; 

~de Economia - I" pronunciamento: (exame solicitado 
em Plenário), favorável ao projeto, com a Emenda que 
apresenta de n9 2-CE; 29 pronunciamento: favorável ao 
Substitutivo, às subemendas das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social e, ainda, com a subemenda que 
apresenta; e 

-de Constitui~ào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto e do Substitutivo de Plenário, com as 
subemendas que apresenta e voto vencido do Senhor Senador 
Otto Lehmann. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 15-9-76, com 
apresentação de Substitutivo em plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que será tido pelo Sr. !~'-Secretário. 

E: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 437, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c, do art. 310, 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n~> 82, de 1974, a fim de ser feita na sessão de 9 de 
novembro próximo,. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1977.- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Em votação 
o requerimento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Roeque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pela ordem.)­
Sr. Presidente· 

Esta mat<.'Tia foi objeto de _um entendimento entre as Lide­
ranças, as Comissões e o próprio Potier Executivo foi ouvido sobre o 
assunto, que contém uma reivindicação da comunidade de engenhei­
ros brasileiros, já amplamente debatida. Depois dessa série de enten­
dimentos chegou-se a uma fórmula final. 

Apelo para os representantes da Maioria aqui presentes, Sena­
dores Ruy Santos e Virgílio Tâvora pois todos estão il'!Jorm~ 



6126 Quinta .. feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Oulllbro de 1977 

que houve realmente um entendimento para uma solução fina\, a fim 
de que se retire este requerimento, de adiamento. 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA - CE}- Aliás, secundado por 
todos nós. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Vê V. Ex•, 
Sr. Presidente, que a própria Maioria concorda com a solicitação, 
no sentido de que não se adie, mais uma vez, esta matéria, que ê de 
grande interesse para a comunidade dos engenheiros e teve o seu mé~ 
rito examinado pelas várias comissões e por representações do pró~ 
prio Governo. Posso informar que o Ministério do Trabalho, ouvin~ 
do sobre o assunto, manifestou-se favoravelmente ao substitutivo fi­
nal, que agora consta para a aprovação do P\enãrio. 

É o apelo que dirijo à Maioria, no sentido de que retire este re­
querimento para que possamos votar logo esta matéria. 

O Sr. Ruy Santm~ (ARENA- BA.)- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Com a pala­
vra o nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. R\JY SANTOS (ARENA- BA. Para encaminhar avo· 
tação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando, anos atrás, eu respondia pela Liderança da ARENA­
e esse projeto já vem desde 1974- recebi uma solicitação do Sr. Mi­
nistro do Trabalho, no sentido de que, como solução geral do proble­
ma, fosse votado esse !;ubstitutivo. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, se não me falha a memó­
ria, o nobre Senador Nelson Carneiro, relatando o subst\tuüvo, apre­
sentou ao mesmo três ou quatro emendas, de acordo com o Ministé­
rio do Trabalho. Esse é, assim, um projeto que tem a chancela ou. 
quando não. autoria oficial. 

Era essa a informação que eu queria dar, Sr. Presidente. 

O SR .. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l9~Secretârio. 

1:: lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 438, DE 1977 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a reti­
rada do Requerimento n' 437, de 1977, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de t 917.- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a 
retirada do requerimento do nobre Senador Heitor Dias, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental, sem 
prejuízo das subemendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, q_ueiram permanecer senta­
dos. (.Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o substitutivo. ficam prejudicados o projeto e as 
emendas a ele ofereçidas. 

to seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• I, SUBSTITUTIVA 
(De plenirlo) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n' 82, de 1974, dê-se a seguinte 
redação: 

Institui a "Anotaçio de Responsabilldade Té<:nlca" na 
prestatio de serdços dt engenharia• de arquitetura e •KrOo' 
nomla. Autoriza a criação, pelo CONFEA, de uma Mútua de 
A!i!ilstêru:la Proflsslon.al, e d' outras pro,ldênclas. 

Art. lq Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referente à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação 
de Responsabilidade Técnica". 

Art. lq A "Anotação de Responsabilidade Técntca" (A.RT} 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreen­
dimento de engenharia. arquitetura e agronomia. 

§ J9 A "ART" será efetuada pelo profissional ou pela empresa 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 

§ 2q O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da 
"ART", ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 39 A falta da "ART" sujeitará o profissional ou a 
empresa à multa prevista na alinea a do art. 73 da Lei n9 5.194, de 14 
de dezembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 411 O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições esta­
belecidas nesta lei, uma Mútua de Assistência dos Profissionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscalização, 
registrados nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

§ lq A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA, \erã 
personalidade jurfdíca e patrimônio próprios, sede em BrasOia, e 
representações junto aos CREAs. 

§ 29 O Regimento da Mútua será submetido à aprovação do 
MiniMro do Trabalho, pcl() CONFEA. 

Art. 5q A Mútua será. administrada por utna. Diretoria Exec:uti~ 
va, composta de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo 
CONFEA e 2 {dois) pelos Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, na forma a ser th.ada no Regimento. 

Art. 6' O Regimento determinará as modalidades da indi~ 
<.:açãQ e as funções de cada membro da Diretoria Executiva, bem 
como o modo de substituição, em seus impedimentos e faltas, caben~ 
do ao CONFEA a ind\caçào do Diretor~Pre!lidente e, aos outros 
Diretores a escolha, entre si, dos ocupantes das demais funções. 

Art. 79 Os mandatos da Diretoria Executiva serão coincíden~ 
tes com os da CONFEA, sendo gratuito o exercício das funções 
correspondentes. 

Art. 89 Os membros da Diretoria Executiva somente poderão 
ser destituídos por decisão do CONFEA, tomada ern reunião secre~ 
ta, especialmente convocada para esse fim, e por maioria de 2/3 {doia 
terços) dos membros do Plenário. 

Art. 99 Os membros da Diretoria tomarão posse perante o 
CONFEA. 

Art. 10. O patrimônio da Mútua serã aplicado em títulos dos 
Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Carteiras de 
Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação, Obri~ 
gações do Tesouro Nacional, imóveis. e outras aplicações facultadas 
por lei, para órgãos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Para aquisição e alienação de imóveis, 
haveiá prévia autorh.ação do Ministro do Trabalho. 

Art. 11. Constituirão rendas da Mútua: 
I- l/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Responsabilidade 

Técnica"; 
li - Uma contribuição dos associados, cobrada anUal ou par~ 

celadamente e recolhida simultaneamente com -a devida aos Coitse~ 
lhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

IIJ - Doações, legados e quaisquer valores adventícios, bem 
como outras fontes de renda eventualmente instituidas em lei; 

· IV- Outros rendimentos patrimoniais. 
§ }9 A inscrição do profissional na Mútua dar~se-á com o paga~ 

menta da primeira contribuição, quando serâ preenchida pelo profis­
si<:ma1 sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nos pagamentos 
subs'eqüentes, nos moldes a serem estabelecidos por Resolução do 
CONFEA. . 

§ 2"' A inscrição na Mútua é pessoal e independente de inseri~ 
ção profissional e os beneficios só poderào ser pagos após decorrido 
um ano do pagamento da primeira contribuição. 

Art. 12. A Mútua, na forma do Regimento, e de acordo com 
suas disponibilidadades, a.ssegurarã os seguintes beneficios e pres~ 
tações: 
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I - Auxílios pecuniários, temporários e reembolsâveis, aos 
associados comprovadamente necessitados, por falta eventual de tra­
balho ou invalidez ocasional; 

fi- Pecúlio às viúvas e filhos menores de associados; 
IH - Bolsas de estudo aos filhos de associados carentes de re­

cursos; 
IV- Assistência médica, hospitalar e dentária, aos associados e 

seus depel\(lentes, sem caráter obrígatório, desde que reembolsável, 
ainda que parcialmente; 

V- Facilidades na aquisição, por parte dos inscritos, de equipa­
mentos e livros úteis ou necessários ao desempenho de suas ativida­
des profissionais; 

VI -Auxílio fllneral. 
§ 1~> A Mútua poderá fmanciar, exclusivamente para seus asso­

ciados, planos de férias no país ejou de seguros de vida, acidentes. ou 
outros, mediante contratação. 

§ 2? Visando à satisfação do mercado de trabalho e à racionali­
zação dos benefícios contidos no item I deste artigo, a Mútua poderá 
manter serviços de • colocação de mão-de-obra de profissionais, aos 
seus associados. 

§ 3"' O valor pecuniário das prestações assistenciais variará até 
o limite máximo constante da tabela a ser aprovada pelo CONFEA, 
nunca superior à do INPS. 

§ 49 O auxílio mensal será concedido em dinheiro por tentpo 
não superior a seis meses, desde que comprovada a evidente necessi­
dade para sobrevivência do associado ou de sua família. 

§ 511 As bolsas serão sempre reembolsáveis ao fim do curso, 
com juros e correção monetária, fixados pelo Conselho Federal. 

§ 61l A ajuda farmacêutica, sempre reembolsãvel. poderâ ser 
concedida, em caráter excepcional, desde que comprovada a impossi­
bilidade momentânea de o associado arcar com o ônus decorrente. 

§ 7f' Os benefícios serão concedidos proporcionalmente às 
necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão das contribuições 
do associado. 

§ 8" A Mútua poderá estabelecer convênios com entidades 
previdenciáriaS, assistenciais, de seguros e outros facultados por lei, 
para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 13. Ao CONFEA incumbirá; na forma do Regimento: 
1- A supervisão do funcionamento da Mútua; 
li - A fiscalização e a aprovação do Balanço, Balancete, 

Orçamento e da prestação de contas da Diretoria Executíva da 
Mútua; 

111- A elaboração e aprovação do Regimento da Mútua; 
IV- A indicação de 3 (três) membros da Diretoria Executiva; 
V - A fixação da remuneração do pesso~l empregado pela 

Mútua; 

VI- A indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 
VII - A fixação, no Regimento, da contribuição prevista no 

item ll do artigo li; 
VIII - A solução dos casos omissos ou das divergências na 

aplicação desta lei. 

Art. 14. Aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, e na forma do que for estabelecido no Regimento, 
incumbirâ: 

I - Recolher à Tesouraria da Mútua, mensalmente, a 
arrecadação da taxa e contribuição previstas nos itens I e 11 do artigo 
11 da presente lei: 

li - Indicar os 2 (dois) membros da Diretoria Executiva, na 
forma a ser fixada pelo Regulamento. 

Art. 15. Qualquer irregularidade na arrecadação, na 
coneessão de beneficios ou no funcionamento da Mútua, ensejará a 
intervensào do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do 
Ministro do Trabalho, quando se fizer necessária. 

Art. 16. No caso de dissolução da Mútua, seus bens, valores e 
obrigações serão assimilados pelo CONFEA, ressalvados os direitos 
dos associados. 

Parágrafo único. O CONFEA e os Conselhos Regionais respon­
derão solidariamente pelo deficit ou dívida da Mútua, na hipótese de 
sua insolvência. 

Art. 17. De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mútua 
caberá recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA. 

Art. 18. De toda e qualquer decisão do CONFEA referente à 
organização, administração e fiscalização da Mútua caberá recurso~ 
com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 

Ar!. J 9. Os empregados dos Conselhos Federal e Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia e da própria Mútua poderão 
nela se inscrever, mediante condições estabelecidas no Regimento, 
para obtenção dos benefícios previstos nesta lei. 

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se à 
votação das subemendas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr \9-Secretário. 
1:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 439, DE 1977 

Nos termos do art. 347, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro destaque para rejeição das subemendas n9s S e 6~CLS 
apresentadas ao Substitutivo de Plenário oferecido ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 82, de 1974. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977.- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Aprovado o 
requerimento, ficam rejeitadas as Subemendas n"S 5 e 6- CLS. 

Passa~se à votação, em globo, das Subemendas 09S I a 4 · CCJ e 

7-CE 
Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovadas. 

A matéria vai à Comissão de Red~ão, a fim de redigir o venci­
do para o turno suplementar. 

São as seguintes as subemendas aprovadas: 

SUBEMENDA N• l - CCJ 

Dê-se ao art. 79 a seguinte redação: "Os mandatos da Diretoria 
Executiva terão duração de três anos, sendo gratuito o exercício das 
funções correspondentes". 

SUBEMENDA N• 2- CCJ 

Ao art. 12. III: 
Dê-se ao dispositivo a seguinte redação: "lU- bolsas de estudo 

aos filhos de associados carentes de·recursos ou a candidatos a esco­
las de Engenharia, de Arquitetura ou de Agronomia, nas mesmas 
condições de carência". 

SUBEMENDA N• 3- CCJ 

Ao§ 49 do art. 12: 
Dê-se ao§ 49 do art. 12 a seguinte redação: "O auxílio mensal se· 

rá concedído em dinheiro por períodos não superiores a doze meses, 
desde que comprovada a evidente necessidade para a sobrevivência 
do associado ou de sua família'', 

SUBEMENDA N• 4-CCJ 

Ao§69doart.l2: 
Inclua-se após a expressão "sempre reembolsável" as palavras 

''ainda que p~rcialmente". 

SUBEMENDA N• 7- CE 

Dê-se ao inciso 11 do artigo 12 do Substitutivo a seguinte reda­
ção: 

"li- Pecúlio aos cônjuges supérstites e filhos menores dos asso­
ciados"; 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 2: 

Votação. em turno único, do Requerimento n"' 411, de 
\977, do Senhor Senador Itamar Franco, solicitando a retira~ 
da do Projeto de Lei do Senado n'>' 285, de 1976, de sua auto­
ria, que estabelece critérios de distribuição para o Fundo de 
Participação dos Municípios. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, o projeto será definitivamente arqui­
vado. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 37, de 1916 (n9 574 · Cf15, na Casa de origem}, que decla­
ra Machado de Assis Patrono das Letras do Brasil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n' 526. de \971. da 
Comissão: 

~ de Educaçio e Cultura. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 23 de setembro último, 
tendo a discussão adiada, a requerimento dos Senhores Senadores 
Wi\son Gonçalves e Mauro Benevides, para a sessão de 2\ do torren­
te. 

Nesta data, a requerimento do Senhor Senador Otto Lehmann, 
a discussão da matéria foi adiada para a presente sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Peço a palavra, Sr. Presi~ 
dente, para discuti-lo. 

O SR. PRESIDENTE {Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para discuür o Projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Diz muito bem a sabedoria popular: "Se a palavra é de prata, o 
silêncio é de ouro". No caso em questão, porém, o silêncio não é de 
ouro~ o silêncio é de chumbo, 

Anunciada a discussão, em turno único, do projeto de lei da 
Câmara que declara Machado de Assis Patrono das Letras do Brasil, 
o Plenãrio do Senado não poderia ouvir em silêncio esta emenda, a 
tramitação desse projeto em sua votação final, sem que alguém se 
manifestasse a seu respeito, porque Machado de Assis significa tanto 
para a vida cultural brasileira. ~ que devem as letras do Pais, a 
Machado de Assis uma contribuição larga e fecunda. 

Nascido de família pobre - ou melhor - de família 
paupérrima, fi\ho de um pintor de paredes e de urna imigrante 
acoreana, cafuz, só teve o curso primãrio, não mais freqUentando a 
escola. Machado de Assis foi um autodidata que, pela noite adentro, 
nas horas que lhe sobravam do seu aprendizado, bebia nos livros 
aquilo que, depois, ia-se derramar nas suas obras, nos seus roman­
ces, nas poesias e nos tipos inesquecíveis que criou. 

Aos dez anos, era um sacristão, !_ljudante de missa na Igreja da 
Lampadosa, no Rio de Janeiro. E mais tarde, recebido na Imprensa 
Nacional como aprendiz de tipógrafo, fez ali o conhecimento desta 
difídl arte, a tipográfica. Já mais adiante, freqUentava as sessões do 
velho Senado, porque era ele quem redigia as resenhas dos trabalhos 
desta Casa para o Oidrio do Rio de Janeiro. Foi quando, nas suas 
lucubrações, já aos dezesseis anos, apareceu a primeira produção 
intelectual de Joaquim Maria Machado de Assis, o soneto Ela, de~ 
pois da aprendizagem de tipógrafo, de revisor da Imprensa Nacional 
e de representante de jorna\ nos debates do Senado. Admitido como 
amanuense e, depois, chegando a Secretárío do Ministério da 
Agricultura, Machado de Assis, aos 30 anos, casa-se com aquela que 

lhe abriria os grandes horizontes da cultura dos clássicos portugueses 
e ingleses. Carolina Xavier de Novaes, portuguesa, inteligentfssima, 
que foi uma companheira amável e que o orientou nas suas leituras, 
quem lhe deu o gosto por Almeida GarretL Em sua produção, hâ 
uma influência marcante desse João Batista da Silva Leitão de Almei~ 
da Garrett, o grande clâss:ico da literatura portug1.1esa. 

Machado de Assis, Sr. Presidente, transplantou. para a nossa 
literatura, o humor inglês, que não existia antes dele," nàquelas pâ~ 
ginas de amargura, solidão e sarcasmo, onde ele traçou tipos inesque~ 
cíveis sob a Influência dos ve\hos clássicos da literatura inglesa. Aos 
quarenta e poucos anos, era o maior de todos no Brasil. t justo, 
portanto, quando, hoje, um projeto de lei \he dá o pa.droado das \~­
tras brasileiras, que votemos favoravelmente a essa proposição, 
porque ninguém o superou, ninguém produziu mais do que ele, 
ninguém prestou tantos serviços às letras nacionais como Joaquim 
Maria Machado de Assis. 

Sr, Presidente e Srs. Senadores, Machado de Assis abrangeu to­
dos os gêneros literários: foi contista, poeta, rorhancista, psicólogo, 
teatrólogo, critico literário, pontificando como primeiro. Como 
poeta, deixou-nos as Crisálidas e as Falenas, quando romàntico, e 
parnasiano, já no fim, ofereceu-nos obras magníficas, como A Noite 
de Natal e Carolina. o célebre soneto dedicado a sua esposa:' niorta, 
que é um modelo. 

O Sr. Benjamim Farah (MOB - Rl) -O Vogalume, Círculo 
Vicioso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - O Vagalume e 
Circulo Vicioso, como diste o nobre Senador Benjamim Farah, ou~ 
tras produções excelentes. Mas, como poeta - nós que conhecemos 
a obra de Machado de Assis como muitos dos Srs. Senadores -
podemos afirmar que não foi tão grande quanto romancista, contista 
e cronista- nestes gêneros ele pontificou. 

Sr. Presidente, a trilogia de Machado de Assis- o Qulncas Bor­
ba, o Dom Casmurro e o Brás Cubas- forma, na literatura brasilei­
ra, três pontos culminantes, nunca excedidos por ninguém. Como 
romancista, entilo, Machado de Assis criou um lugar em nossas le­
tras com os seus tipos inconfundíveis, tão bem pensados, tão bem 
d~scritos e tão bem vividos que, diferentemente dos velhos escritores, 
em que enfiamos o dedo e às vezes, escorre serragem, ao termos Dom 
Casmurro - vendo a figura de Bentinho - Brás Cubo$ e o Quincas 
Borba, temos a impressão de que suas personagens sangram, estão 
vivas, palpitam nas suas obras. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex:• um 
aparte'? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Quero congratular~rne 
com a Casa, que tem tido debates pollticos muitas vezes aca\orados. 
V. Ex• estâ fazendo uma pausa para meditação, com um discurso 
que dignifica o Senado, pelo sentido humano, artfstico e literário, O 
discurso de: V. Ex:• é realmente interessante, traz uma figura, diga­
mos assim, que é o Papa da Literatura - Machado de Assis. Ainda 
há pouco, V. Ex:• falou daquela trilogia formidável que poderia ser 
vista em qualquer Literatura do mundo sempre com menção honro­
sa, mas quero homenagear ao lado de V. Ex• um Machado de Assis, 
o homem simples que veio de baixo para címa, inclusive trabalhou 
na {mprensa Naç:ional, numa função [llodesta e foi-se fazendo pelo 
esforço próprio atê atingir o ponto culminante do primado da inte­
lígência e da cultura literária. conseguindo angariar tanta simpatia 
que chegou a ser o primeiro Presidente da Academia Brasileira de Le~ 
tras. Portanto, é rea\mente uma figura nàtáve\, tão grande no Brasil 
como o seria em qualquer outro país, inclusive nos mais cultos e 
desenvolvidos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o ilus­
tre aparte do Senador Benjamim Farah, que põe em relevo alguns 
dados e alguns ângulos da figura inolvidável de Machado de Assis. 
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De fato, como diz S. Ex' o Sr. Presidente, ele, com José Verfssi­
mo e um grupo de escritofeS, foi quem fundou, no fim do século pas­
sado, a Academia Brasileira de Letras. E foi o seu primeiro Presiden­
te, cargo que ocupou até a sua morte em 1908. E foi sepultado 1 por 
desej.o próprio, no Cemitério de São João Batista, no mesmo túmulo 
de sua querida Carolina, aquela companheira inesquecível, aquela 
companheira inolvidável que lhe abriu o gono pela grande literatura 
de sua época. 

Quando falo em Machado de Assis, Sr. Presidente, no silêncio 
do CongressoNacional, eu desejaria que aqui estivessem as figuras 
que deveriam falar dele. Primeiro, o ilustre Senador Luiz Viana, ~ 
imortal como ele, também membro da Acadêmia Brasileira de Le­
tras, que poderia discorrer, na oportunidade em que o Senado dá o 
padroado de Machado de Assis às Letras de nosso País. 

O Sr. BenJamim Farah (MOB - RJ) - Permite V. E.l• mais 
um aparte'? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Só mais um 
instante, para urna consideração. 

Ao lado de Luiz Viana, deveríamos ter aqui outro intelectual, 
também de porte, o nobre Senador Ruy Santos, poeta, membro da 
Academia Baiana de Letras, que nos poderia brindar com uma dis­
sertação formosa e mais fundamentada dessa figura inesquecível e 
inolvidável de Machado de Assis. 

Ternos igualmente o nosso beletrista José Sarney, que poderia 
falar, com sua autoridade, dessa figura ímpar de Machado de Assis. 

E o nobre Líder da ARENA, também baiano, Heitor Dias, que 
nos tem brindado, nesta Casa, com tantas intervenções, pode tam­
bém nos recordar essa figura inesquecível para todos os intelettuais 
do Brasil, o primeiro Presidente da Academia Brasileira de Letras, o 
maior dos nossos romancistas, que jâ aos 40 anos era o primeiro de 
todos os escritores brasileiros. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• mais 
um aparte~ 

O SR •. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Benjamim Farah (MOS - RJ) - V. Ex• está, natural­
mente, invocando os nomes dos literatos com assento no Senado da 
República. Com o devido respeito que tenho por esses nossos cole­
gas, penso que o Senado está muito bem representado por V. Ex•, 
que se desincumbe, com muita grandeza, da missão que avocou e por 
cujo cumprimento está recebendo os aplausos de todos os Senadores. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- !ó muita generosi· 
da de de V. Ex• 

A pureza de sua linguagem, o traçado de suas linhas, aprofunde­
za da sua análise psicológica, e, como conquista, Sr. Presidente, um 
como que é uma .das mais brilhantes, uma das mais eloqUentes pági­
nas do seu trabalho e da sua percuciência- O Alienista. conhecido 
de todo homem que já leu alguma coisa neste Pai c 

'-~•~ .,:::tüela ~··~ ::-tcor:fumiívcl pureza de lingua~ 
gem, criou um tipu ue tmguagem até então inexistente na Literatura 
brasileira. que, Como disse o nobre Senador Benjamim Farah, pode 
ser transladada para qualquer Literatura do mundo, porque foi con· 
siderado o maior, o mais completo homem de Letras do Brasil. 

Não é uma homenagem graciosa em que se deu o padroado 
das Letras do Brasil a Machado de Assis; é uma homenagem justa, 

Este é um projeto que vem da Câmara dos Deputados e, no Se­
nado Federal, não deve passar assim em brancas nuvens, sem uma 
manifestação, sem que alguém fale por ele, sem que alguém teça al­
guns comentários sobre a obra, o valor e a grandeza de Machado de 
Assis. 

Sr. Presidente, nestas últimas considerações sobre Machado de 
Assis, recordo palavras com que o grande escritor se; referia à glória, 
esta glória que todos nós buscamos, nós na vida pública, através das 
eleições; os intelectuais, através dos seus livros; os oradores, através 

de sua oração e, finalmente, todos nós que lutamos para o nosso posi­
cionamento diante da comunidade em que vivemos, essa única glória 
"que eleva, que honra e que consola". Palavras de Machado de Assis. 

Sr. Presidente, estamos de acordo com a homenagem que o Se­
nada presta a uma classe tão elevade do Pais- a Wis Letras- dan­
do-lhe cmfto padrinho a figura inolvidável e excelsa do maior de seus 
homens de Letras, do maior dos donos de estilo que tivemos, do 
ma10r do~ nossos romancistas, do mais completo homem das Letras 
do Brasil, o fundador da nossa Academia e seu primeiro Presidente: 
Joaquim Maria Machado de Assis. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Com a pala­
vra o nobre Uder VirgíJio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, falaremos não como Lfder, apenas 
encaminhando a discussão, como nordestino, como cearense. 

Ausentes estão do plenário os eminentes Senadores Wilson 
Gonçalves e Mauro Benevides, autores de requerimento para o adia­
mento desta votação. 

Esta Casa ouviu, tempos atrâs, em extenso discurso entremeado 
com a emoção que S. Ex• sempre sabe emprestar a seus pronun­
ciamentos, longo arrazoado do eminente Senador Luiz Viana Filho, 
por sinal membro ilustre da Academia que tem como Patrono 
Machado de Assis, dando as razões pelas quais, sem ser uma das 
pessoas que deixava, por essa declaração, de pertencer àqueles que, 
entusiasticamente, liam e reliam as obras do grande Mestre, discor­
dar desta homenagem que queriam prestar. 

Achava S. Ex•, na êpoca, como achamos nós, cearenses, que a 
Literatura brasileira teve, justamente, em José de Alencar, a figura 
exponencial daquilo que nós poderíamos chamar da nossa Lite­
ratura. 

A.<.sim, Sr. Presidente, sem que isto represente quaisquer restri­
ções às qualidades maiores do grande Mestre Machado de Assis, vo­
tamos - e gostariamos que ficasse assinalado nos Anais, pensar ser 
o mesmo gesto por aqueles que hoje não estão presentes seguido, 
Senador Mauro Benevides, Senador Wilson Gonçalves e Senador 
Luiz Viana- contrSl o projeto em questão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Continua 
em discussão. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder Senador Heitor Dias, para discutir a matéria. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Sem revisão ao 
orador.)- Sr. Presidente, a !embrançajâ é, por si mesma, uma for­
ma de culto. 

Se esta Casa se lembrou do grande vulto que se tornou figura 
marc:-·1n1e na LilcT ·- .... oasi!eira- Machado de Assis, já estaria a 
demonstrar a sua participação no reconhecimento do grande valor 
do inesquecível brasileiro. 

Fora de dúvida, Machado de Assis assinala um ponto alto de 
nossa literatura. Primeiro, pelo seu valor de homem de inteligência; 
segundo, pelas suas origens. Descendente de família pobre, chegou a 
tipógrafo, e até parece que o manuseio dos tipos lhe despertou a 
curiosidade e o gosto pelas Letras. 

Há pouco t... .. ._~o o nome de Machado de Assis voltou à tona, 
n11ma homenagem nacional, inclusive com a reedição de várias de 
suas obras. 

Ainda ontem tive o ensejo de ler um artigo de Josué MontelJo, 
enaltecendo a obra e o nome de Machado de Assis. 

~ oportuno focalizar assunto que o Acadêmico Josué Montello 
trouxe à tona. 1:: que, como todos sabem, Memôrias Póstumas de 
Brás Cubas tem um início suí generis. porque o autor começa a con~ 
tara sua morte: "1: um morto", e assim começa o grande romance, 



6130 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Setio 11) Outubro de 1m 

Houve- é Josuê Montello quem diz - um escritor espanhol 
que procurou fazer um paralelo com Machado de Assis, e, alertado 
para a presença da Espanha na abra do grande Machado, disse que 
um dos escritores espanhóis começara um de seus romances pratica­
mente domes~ modo; "Ele está morto". 

Josué Montello trata de aclarar o assunto, mostrando que a 
obra de Machado precedeu a do espanhol e, conseqüentemente, não 
partiu do grande brasileiro o possível plágio para o romance. 

Sr. Presidente, a Casa sabe as razões par que se pediu o adiamen· 
to de votação deste projeto, e ao assunto se referiu, embora dentro 
do seu estilo sintético, mas absolutamente incisivo, o nobre Senador 
Virgílio Távora. 

Pretendeu-se dar ao grande José de Alencar o titulo que hoje se 
atribui, com muita justiça, a Machado de Assis. O assunto ficou ape­
nas em discussão. O que havia de real e de objetivo era um projeto 
em tramitação. 

Não havia como. Sr. Presidente, esta Ca~a pudesse deixar devo­
tar uma homenagem tão justa e tão devida a Machado de Assis. 

Não há como desconhecer o valor de José de Alencar, um ho­
mem que fez uma Literatura autenticamente brasileira. Ele es'tã entre 
os nativistas nossos. E foi José de Alencar que também estimulou o 
noSso grande poeta Castro Alves, e, quando a este conheceu, não pô­
de conter a sua admiração, marcada num grande elogio. 

Assim, Sr. Presidente, a Maioria vai votar favoravelmente ao 
projeto, sem deixar de reconhecer os méritos de José de Alencar. 

Se prece houvesse, num projeto precedente, claro que não viria 
Machado de Assis, e os dois não iriam disputar as lampas para o mes· 
mo cargo, quando ambos, por todas as razões, engrandecem a Litera­
tura brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Mais ne­
nhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro encer­
rada a discussão. 

Em votação. Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

si L 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

to seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 37, DE 19'76 

(n11 574-C/75, na Cua de origem) 

Declara Machado de AS!iis Patrono das Letras do Brasil 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Declara Machado de Assis Patrono das Letras doBra-

Art. 29 A efígie oficial de Machado de Assis será determinadá 
pela Academia Brasileira de Letras. 

Art. 3~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do .Se­
nado n9 47, de 1973, do Senhor Senador Franco Montara, 
que dispõe sobre o salário mínimo profissional do Contador 
e do Técnico em Contabilidade, tendo 

PARECERES, sob n•s 765 e 766, de 1976, e 603, de 
1917, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, favorável; e 
-de Legislação Social- 19 pronuQciamento: (após au-

diência do Ministério do Trabalho), contrário, com voto ven­
cido, em separado, do Senhor Senador Franco Montara; 

29 pro~unclamento: (reexame solicitado em Plenário), ra­
tificando seu parecer anterior. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder Franco Montoro, para díscussào do projeto, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para discussão 
de projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sertadores: 

O presente projeto objetiva instituir, em todo o território na­
cional, o salário mínimo profissional para os Contadores e- Técnicos 
de Contabilidade e fixa esse salário em quantia igual a quatro vezes o 
salário ·mínimo vigente na região. 

A Comissão de Justiça, por unanimidade, manifestou-se 
favoravelmente ao projeto; na Comissão de Legislação Social houve 
divisão de pontos de vista e, na rea!idtde, existe, a respeito, uma 
orientação do Ministério do Trabalho, sustentando até mesmo a 
inconstitucionalidade desta medida. No parecer anterior da Comis­
são de Legislação Social invoca-se a decisão do Supremo Tribunal 
Federal contrária à medida, por julgá-la inconstitucionaL Analisa­
mos a matéria num voto em separado, que consta do avulso, e 
demonstramos, então, que ao contràrio do que se anunciava na 
informação do Ministério, a decisão do Supremo Tribunal Federal 
foi favorável. ao salário· mínimo com exclusão, apenas, dos funcioná­
rios públicos -coisa que o projeto, expressamente, exclui. Pedimos 
a volta da matéria à Comissão de Legislação Social, e esta, em 
poucas linhas, mantém o parecer, apenas para sustentar o ponto de 
vista que a maioria vem mantendo. O Ministério do Trabalho acha 
que não se deve fixar esse salário minimo profissional. 

Acontece, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que já existe, fixado e 
consagrado em nossa legislação, a figura do salário mínimo para vá­
rias categorias profissionais. Menciono entre outros: a dos engenhei· 
ros, arquitetos, agrônomos, veterinários, químicos, jornalistas, 
revisores, cirurgiões-dentistas, e outras que talvez tenham escapado a 
essa pesquisa que realizei. É injusta a fixação do salârio mínimo 
profissional? É claro que não. Ela corresponde a uma exigência do 
desenvolvimento nacional: convém fixar para categorias que 
exigem um curso de maior qualificação, um .salário também maior, e 
este é o precedente. Neste sentido, parece-me da maior justiça e de 
interesse públíco, a fixação desse salário profissional. 

A Comissão de Legislação Social cogitou mesmo de estabelecer 
uma gradação proporcional ao número de anos do curso cor­
respondente, para, assim, estabelecer~se um estímulo ao estudo, ao 
aperfeiçoamento cultural daqueles que vão exercer atividades profis­
sionais. 

Nosso apelo é no senÚdo de que a Maioria concorde com esse 
pensamento, que corresponde à deliberação do Supremo Tribunal 
Federal, ao pensamento da Comissão de Justiça e de uma grande 
parte dos membros de~ta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Continua 
em discussão o projeto. 

O Sr. Heitor Dlu (ARENA - BA) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
pala~ra ao nobre Senador Heitor Dias, para discutir o projeto. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA. Para discutir o projeto. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em si mesmo é válid_o, mas ele tomou uma dimensão 
que o torna impraticável e, até certo ponto, comete injustiça porque 
hâ nele uma certa disparidade. Por exemplo, a profissão de contador, 
que é privativa do possuidor do curso de nível superior, está 
enquadrada, no caso, com os diplomados em ciências contábeis; os 
técnicos em contabilidade são possuidoses do curso de nível médico 
com atribuição distinta dos contadores, ficando seus trabalhos sujei­
tos à revisão destes. De modo que hâ, no particular, uma 
equiparação total, não se tendo feito a discriminação que se 
impunha. 

Por estas razões, Sr. Presidente, lamento, em nome da Maioria, 
não poder dar voto favorável ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Continua 
em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro-a encerrada. 
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Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. l'~·Secretário. 

1:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 4411, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado n' 47, 
de 1973, a fim de ser feita na sessão de 23 de novembro próximo. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977. - Fraaco M011toro. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- De acordo 
com a deliberação do Plenário, a matéria figurarâ no Ordem de Óia 
da sessão do dia 23 de novembro. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n' 39, de 1975, do Senhor Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a extensão do seguro de acidentes do traba­
lho rural aos Pequenos Proprietários, Parceiros, Arrendatá­
rios, Posseiros e afins, tendo 

PARECERES, sob n's 543 a 546, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos do Substitutivo que apresenta; 

- de Finança, favorável ao Projeto nos lermos do 
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça; 

-de Leglslaçio Social, contrário ao Projeto e ao Substi­
tutivo da Comissão de Constituição e Justiça; 

-de Agricultura, contrârio ao Projeto e ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com voto vencido do 
Senhor Senador Adalberto Sena, e voto vencido, em separa· 
do, do Senhor Senador Roberto Saturnino. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Com a pala· 
vra o nobre Senador Dirceu Cardoso, para· discutir o projeto e o 
substitutivo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discussão. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tem oportunidade, o Senado, de discutir o Projeto de Lei do 
Senado n' 39/75, do ilustre Senador Orestes Quércia, que dispõe so· 
bre a extensão do seguro de acidentes do trabalho rural aos pequenos 
proprietários, parceiros, arrendatários, posseiros e afins. 

Sr. Presidente, o MDB vem dizer, pela nossa: voz, que é favorâ· 
vel à aprovação deste projeto, porque nada mais justo do que se 
estender a essa categoria de homens que trabalham a terra, que ar· 
cam com o ônus do pagamento de imposto, às vezes exorbitantes, 
que produzem, que amanham a terra com o seu suor, que a fazem 
produzir com o calo de suas màos e que, apenas por serem posseiros 
de glebas de terras insignificantes, não estão enquadrados entre os 
trabalhadores rurais. 

Mas, se há uma categoria que mereça que a extensão desses 
benefícios a alcance esta categoria é a dos posseiros - como bem 
definiu o nobre Senador Orestes Quércia - a dos pequenos pro· 
prietários, a dos parceiros, a dos arrendatários e dos posseiros e afins. 

Sr. Presidente, nós que somos sonhador do interior - não sou 
da Capital, sou do interior- conhecemos o problema da terra e esta· 
mos vinculado a ela. FreqUento o meu Município quinzenalmente, e 
lá encontro, nos homens que amanham a terra, uma vocação de sacri· 
ficio que o Brasil tem tido oportunidade de reconhecer mas que não 
pôde, ainda, resgatar. 

Esses pequenos proprietários de glebas quase que insignifican· 
tes, de alguns milhares de metros quadrados de área, de pequenos 
hectares e, às vezes, de pequenos alqueires, até,. de terra, esses ho· 
mens que ali cultivam a sua lavoura- o arroz, o café, o milho, o f~i· 

jão, a cana-de·açúcar, o algodão; esses produtos todos - não são 
atendidos pt~la legislação social. 

Então, o projeto do ilustre Senador Orestes Quércia define e 
quer enquadrar esta categoria. Mas que categoria é esta? Define, en­
tão, o ilustr~: Senador Orestes Quércia, no seu projeto: 

"Art. 29 Considera-se trabalhador rural sem vlnculo em· 
pregatício, o produtor, proprietário ou não, que, sem empre· 
gado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em 
regime de economia familiar, assim entendido o trabalh<' dos 
membros da mesma família indispensável à própria subsistên~ 
cia e exercido em condições de rnütua dependência e colabcr 
ração." 

Portanto, Sr. Presidente, não são os grandes proprietários ru· 
rais, são os pequenos que não têm apoio nenhum da lei. São esses 
que o nobre Senador Orestes Quércia quer enquadrar nos beneficios 
da Previdência Social, do FUNRURAL. 

Estes homens, Sr. Presidente, estes pequenos proprietârios estão 
sujeitos aos pagamentos de inúmeros impostos. E eu trouxe aqui, Sr. 
Presidente, uma relação, publicada no meu Estado, de todos os 
impostos que pagam os pequenos proprietários de terra. E, vou ler, 
para que conste do nosso discurso, este atestado de sacrificio, este 
atestado de que o Governo arranca o couro do pequeno proprietá· 
rio, do posseiro, do arrendatário, através desta escala de contribui­
ções: "O Imposto de Renda, o Jmposto Sindical Patronal, o Imposto 
Sindical do Empregado, o Territorial Rural, o INDA, a Previdência 
Social, o J:"'C, o Imposto de Circulação de Mercadorias, que em al­
guns Estados é de J5% e, em outros, J4%, mrs que sempre incide SO· 

bre os produtos da pequena lavoura. Então, esses impostos, 
principalmente o ICM, o Estado arrecada de todo produto; sejá ga· 
do, feijão, arroz, algodão, abóbora, galinha, ovos, café, milho, seja o 
que for. 

Além desses impostos, existe, ainda: Fundo de Indenização Tra· 
balhista, Salário· Educação e Salário·Família. 

Todo esse elenco de impostos o Governo retira do pequeno pro· 
dutor, de todos que produzem a terra, de todos que a amanham a ter· 
ra, de todds que vivem da terra. 

Sr. Presidente, se estudarmos bem a nossa legislação verificare· 
mos, com certa perplexidade, que há na torrencial legislação social 
brasileira ~m desvio de atenção dos brasileiros. O Governo diz que a 
terra é nossa, mas só temos o direito de trabalhá-la, porque tudo que 
dela retiramos é o Governo que arrecada. 

Disse, aqui, outro dia, relativamente ao café. O café do meu Es· 
tado chegou a esse paradoxo. O pequeno proprietário que produz pt· 
quena quantidade de sacas de café, Sr. Presidente, vai vend!--la ao 
comprador por 900 cruzeiros; e quando o Governo exporta o café, 
ele o faz, arrecadando uma contribuição, um confisco maior do que 
o valor da saca de café; ele vende por 990 e o Governo arrecada, em 
cada saca de café, 3 mil e 300 cruzeiros. 

E veja V. Ex•. Sr. Presidente: quem nào tem camisa é o homem 
que produz; quem não tem sapato, quem não tem escola, quem não 
tem estrada, quem não tem remédio, quem não \em nada é o homem 
que produz. E é ele quem paga isto aqui, Sr. Presidente, quem paga 
até este nosso Parlamento brasileiro; ele, o trabalhador do interior, 
que não tem um pouco de algodão para uma injeção, é justamente 
ele quem paga, com sua contribuição, o café, o milho, o arroz, o algo· 
dão, a cana·de-açúcar, o [eijão, enfim, qualquer produto que produ· 
za. Portanto, é ele quem paga toda a existência da máquina governa­
mental. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um 
aparte: 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDfl- ES)- Pois não. 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDB- SC)- Senador Dirceu Cardoso, 
temos uma vocação agrícola, temos terras abundantes, temos climas 
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variados, temos todas as potencialidades necessárias para nos 
constituir na maior potência agrícola do mundo. Em que pese o Go­
verno não vir ao encontro da classe dos trabalhadores agrícolas, jâ 
estamos disputando com a França o segundo lugar em produção 
agrlcola do mundo. 1: através da agropecuária que poderemos saltar, 
realizarmos a nossa grande decolagem para alcançarmos o estágio de 
País desenvolvido. Entretanto, o Governo não vem ao encontro dos 
homens que se dedicam à exploração da terra, para nos alimentar, 
para produzir matérias-primas necessárias ao desenvolvimento do 
parque fabril. O Governo não tem perspectiva para o valor das 
nossas potencialidades agropecuárias, para buscar, ali, alimentação 
para outros povos, também famintos, para alcançar grandes rendi­
mentos na sua balança comercial, para eliminar o balanço de paga­
mentos. E, veja V. Ext, na oportunidade em que se discute esse proje­
to, em que vamos votar projeto que visa eliminar injustiças que são 
praticadas contra um númere elevado de brasi1eiros que trabalham 
na exploração da terra, a Aliança Renovadora Nacional, Partido que 
dá sustentação ao Governo, iniciou, hoje, com a presença do Senhor 
Presidente da República, um simpósio em que a tônica é política 
social. Mas, esse projeto, apesar de toda a vasta e sábia argumen­
tação de V. Ex'-, não conduzirá a Bancada da ARENA a aprovar 
esse projeto, que tem o sentido de reparar injustiças, de instrumentar 
melhor o trabalhador rural para que ele possa produzir mais 
alcançando melhor fndice de produtividade em seu favor, em favor 
do Pais. Os meus cumprimentos pela bela defesa que V. Ex• realiza 
desse projeto, de alta significação para a sociedade ruralista brasilei­
ra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Nobre Senador 
Evelásio Vieira, V. Ex' tem sido inarredável defensor do ruralista 
brasileiro, V. Ex' e o nobre Senador Agenor Maria e, obscuramente, 
incidentalmente, nós também temos sido defensores desta nobre 
classe. 

Somos os ruralistas aqui do Plenário. Hâ os constitucionalistas; 
há os que só discutem os direitos humanos; nós é que tratamos do 
terra-a-terra do nosso homem do campo. 

Sr. Presidente, eu, que vivo numa pequena cidade do interior, 
que sinto e vejo nos meus olhos e trago na minha retina os quadros 
de tristeza e de .. miséria a que estou acostumado, eu que: tenho 
conhecimento desses problemas que angustiam a população do 
interior, tenho que, nestas oportunidades, aqui no Senado, defender 
esta categoria de brasileiros. 

Sr. Presidente, acho, nas minhas considerações, que está haven­
do uma manobra de diversão do Governo com relação ao produtor. 
Nós estamos, Sr. Presidente, em plena marcha de um Governo 
socialista. Em pleria marcha! Ninguém mais se iluda. Ninguém mais 
se iluda! O que se iludir é porque está querendo ser iludido. Nós 
estam?s na marcha batida para a socialização. 

O homem do interior, Sr. Presidente, não tem o direito mais 
nem de plantar o que quer, porque, através do banco oficial é que o 
Governo regula o que ele deve plantar. E.1e que tem a propriedade ru­
ral, não sabe se vai ter a pecuária de leite ou a pecuária de corte. t. o 
Banco do Brasil que vai dar o crédito para a pecuária de leite ou para 
a pecuária de corte. Isto é, disciplina a sua atividade rural; disciplinar 
a sua atividade rural, se ele quer plantar arroz é o Banco do Brasil 
que atende, com seus programas de assistência crediticia, aos planta­
dores de arroz; e, quem não se submete à orientação do Banco do 
Brasil não faz nada mais na agricultura brasileira. 

Então, diz o Governo: o senhor tem a terra. Mas o dono mes­
mo, Sr. Presidente, o dono mesmo, nós sabemos quem seja e, em 
uma oportunidade melhor, nós responderemos quem é o dono da ter­
ra. 

O comerciante, Sr. Presidente, no interior, é a mesma coisa; tem 
a sua lojinha, luta a vida inteira para educar seus filhos com· restri­
ções, com provações e com privações; quando morre ele só tem aque­
le fundb de comércio e a aposentadoria do lNPS. Mas as contribui­
ções que teve que pagar durante a sua vida aô lNPS são pesadas, to­
das as contribuições sociais são pesadas. Ele trabalha é para o Gover· 

no, com aquela definição de que aquela propriedade é sua, mas não é 
não senhor. Ele trabalha é para o Governo. 

Sr. Presidente, quero crer que dia virâ, não muito longe, que 
uma reforma constitucional haverá, pequenininha, uma mudança 
apenas de um adjetivo, uma palavrinha só que mudará a estrutura 
deste Pais: ao invés de dizer que o Brasil é uma República Fe­
derativa, extrai-se a palavra "federativa" e põe-se ali a palavra "so­
cialista" e assim estará resolvida a questão. E estará resolvida mes­
mo, Sr. Presidente, porque estamos em um regime socializante. Hâ 
estatização violenta das empresas; 262 grandes empresas já estão em 
poder do Governo. Desde as de estrutura, até às empresas particu\a­
·res; até editoras o Governo está estatizando. 

Então, quero crer que estejamos desviados çom essa luta politi­
ca, com a reforma constitucional, se as eleições vão ser diretas ou in-

• diretas, se serão por legenda ou sublegenda. Mas o fundamental, o 
sabugo da idéia, para usar uma expressão do interior, este já está as­
sente, nós não mudamos mais. Não temos capacidade de mudar e 
não vamos mudar. E é o povo, como eu disse aqui agora. Dos impos­
tos que o homem do campo paga aos órgãos do Estado, quinze estão 
aqui, quinze de uma relação distribuída no nosso interior, quinze ti­
pos de impostos que o Governo arrecada do produtor. 

Assim, o nobre Senador Orestes Quércia, com apoio do MDB, 
quis incluir os pequenos proprietários de glebas insignificantes, de pe­
daços de chão insignificantes, onde vivem as r'amílias na produção de 
pequenas lavouras, quis ele incluí-las nos beneficios da assistência so­
cial. Quero crer que a nobre Bancada da ARENA seja contra a inclu­
são desses proprietários. Talvez não queria agora, para mais tarde 
mandar um projeto, porque não quer que o MDB seja vitorioso 
nisso. 

Há dois pareceres, um do Senador Adalberto Sena e outro do 
Senador Roberto Saturnino, que são favoráveis ao projeto do Sena­
dor Orestes Quércia. Esse projeto é malsinado desde a sua origem. 

Existem três letras que apavoram a Bancada da ARENA. Estas 
Letras, mágicas, são: MbB. A ARENA é contra mas é possível que 
o Governo. arrependido- como vimos hoje a ARENA se arrepen­
der de requerimento e retirá-lo na mesma sessão- remeta uma men­
sagem incluindo essa categoria, o pequeno trabalhador rural. que vi­
ve sem empregados, que trabalha na atividade rural em regime fami­
liar, é a família que cultiva o chão, que sua, que amanha a terra e a fe­
cunda com o seu esforço, com o calo de suas mãos, e, às vezes, com o 
sangue de sua vida. ~ este o homem que deve ser indufdo para rece­
ber os benefícios da assistência social que o Governo anuncia ao País 
e à Nação. 

Assim, Sr. Presidente, o MDB, através da nossa palavra, é favo­
rável e tem, ainda, dois pareceres favoráveis, inclusive o do nobre Se­
nador Roberto Saturnino que o ilustre Vice-Uder da ARENA, Sena­
dor Virgílio Távora, considera como uma das vozes mais altas da Ca­
sa- não sei se vai considerar esse parecer mas, considera em outros 
assuntos- uma das vozes respeitáveis da Casa, em matétia econômi­
co-financeira. t. possível que o nobre Senador Virgnio Távora reco­
nheça que o parecer do nobre Senador Roberto Saturnino é favorá­
vel ao projeto do Senador Orestes Quércia. O parecer está à fls. 3, 
item n~ 5. 

Tem o aparte, nobre Senador Virgílio Távora, já que V. Ex• es­
tá se preparando, engatilhando-se para entrar no discurso, que entre, 
de uma vez. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Nestes últimos dias, 
V. Ex•, de tanto ter brindado a Casa com suas intervenções, estã se 
preparando para ser também ddivinho. Não íamos entrar no discur­
so de V. Ex•, já que a ensancha nos é dada, afirmamos: número l, 
consideramos uma das vozes mais autorizadas da Bancada de 
V. Ex•. quiçá a mais, o eminente Senador Roberto Saturnino. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Muito obrigado.· 
Nós e o restante da Bancada ficamos agradecidos pelas expressões 
enternecedoras de V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Aliâs, V. Ex• foi o 
pnmeiro a afirmar que essa era a nossa opinião. 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Eu dizer é uma 
coisa; V. Ex• afirmar é outra. 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA - CE) - Reafirmamos, já o 
fizemos por várias vezes aqui, como economista, mas não como juriS· 
ta. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - V. E>' dis­
crimina o jurista e o economista. S. Ex• o nobre Senador Roberto 
Saturnino não falou aqui como jurisia, mas, sim, como economista. 
~ um projeto que S. Ex.• estudou cómo economista e apoíou·o num 
parecer brilhante, como foi brilhante o parecer do nobre Senador 
Adalberto Sena. 

O Sr. Vfrgíllo Tál<ota (ARENA - CE) - Se nos permite o 
aparte, diremos aqui que toda. a alegativa de S. Ex• nada tem de 
economista. Ao contrário, se V. Ex• ler C> voto do eminente Senador 
Roberto Saturnino verá a incursão violenta, brilhante, mas não 
convencedora, que S. Ex• fez, mas no domínio dos juristas, e não no 
~osso domínio ou no dominio dele, economista. 

O Sr. Nelson Carnelro (MDB - RJ) ~ Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Nelson Carll:eiro (MDB - RJ) - Presumidamente, os 
juristas da Casa se encontram na Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça. b uma presunção regimentaL A Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça ofereceu um substitutivo, da lavra do nobre Senador Italivio 
Coelho, numa sessão presidida pelo Senador Açcioly Filho e que 
além da minha modesta assinatura contou com os votos dos Senado# 
res Leite Chaves, Helvidio Nunes, José Sarney, José Lindoso e 
Henrique de La Rocque. O que mostra que a Comissão de Constituí~ 
ção e Justiça, onde presumidamente estão os juristas da Ca5a, ao 
examinar esse projeto lhe ofereceu um substitutivo que também é 
repelido pela Maioria neste momento. 

O Sr. Vlrgíllo Tá.-ora (ARENA - CE) - Não entramos no 
mérito da apreciação. Entramos apenas no não convencimento do 
projeto pelo voto do eminente Senador Roberto SaturOino, por ra. 
zõesjurfdicas e não, já, razões econômicas, que são seu forte. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- O nobre Senador 
Virgílio Távora, se permite o direito de discriminar onde o Regimen~ 
to Interno niio discrimina. Quem fala de assuntos jurfdkos ê a 
Comissão de Constituição e Justiça. A Comissão de Constituição e 
Justiça deu parecer favorável. O nobre Senador Roberto Saturnino, 
na Comissão de Agricultura, apresentou voto em separado e S. Ex•, 
.o Senador Virgílio Távora, diz agora que o voto de S. Ex• é jurídico. 
Ora, o Senador Roberto Saturnino proferiu seu voto numa Comis· 
são técnica, com competência para dizer e para falar sobre o assunto. 
Mas o Senador Virgílio Távora diz que não, que o voto de S. Ex• é 
juridico. 

o Sr. V tramo T'vora (ARENA-- CE}- Basta ler o voto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MPB - ES) -Ora, não é nada 
juridico, nobre Senador. Vou ler um trecho para V. Ex•: 

c) desde a vigência da aludida. Lei• n' 6.195, de 74, a 
Confederação Nadonal dos Trabalhadores na Agricultura e 
suas respectivas Federações vêm lutando para que todos os 
trabalhadores rurais possam ser abrangidos pela legislação 
protecionista. 

Isso não é jurfdico. h da Comissão têcnica da Casa. 

d) a proposição é no sentido de que o conceito aplicado 
ao acidente do trabalho seja o mesmo já há longo tempo esta. 
belecido para o meio urbano. 

Isso não é jurídico; é da Comissão Técnica da Casa. 
Sr. Presidente, não perfilho a opinião da ARENA, do jeito que 

ela anda, divagando e procurando leito, como um rio, ora está aqui, 

ora está 1di, ora tortuosa, ora tateante. Não perfilho, de maneira 
nenhuma. a opinião da ARENA. 

Eis aí o voto do nobre Senador Roberto Saturnino cuja au· 
toridade agora é até desconhecida pelo nobre Senador Virgilio 
Tãvora, pois S. Ex• só lhe reconhece autoridade quando a discussão 
é de lona caprina; ou, então, quando muito alta e não tem implicação 
com o problema político. Quando tem, S. Ex' não reconhece a au# 
toridade do Senador Roberto Saturnino. 

Sr. Presidente, me permito contar uma estória ao Senado, de 
que me recordo ai!;ora: tenho um amigo, com família muíto grande. 
O filho mais velho, de quem ele gosta muito, foi convidado, um dia, 
para ser o padrinho de um filho mais moço. Ele o 'chama de 
"compadre" e não filho. Mas quando o "compadre" faz muita 
"arte" ele o chama e diz: agora, compadre, o "cornpadresco'' não 
adianta e. pedindo licença ao compadre, bate no filho também. 

Com o nobre Senador Saturnino está acontecendo isso. S, Ex• é 
autoridade em matéria econômico· financeira; dà opinião em matéria 
econômico.finanooira, mas quando o nobre Senador Virgnio Tâvora 
não quer reconhecer a autoridade de S. Ex•, pede licença e não 
reconhece essa autoridade, ou o coturno ou os lauréis que podem 
laurear o nobre Senador Roberto Saturnino. 

Sr. Presidente, são as minhas considerações. Deix.emos o assun· 
to à competência e à clarividência da ARENA. O nobre Senador 
Orestes Quêrcia quer incluir os pequenos trabalhadores rurais nâo 
assalariadas ou sem vinculo empregatico, para efeito de acidentes do 
trabalho, na categoria de trabalhadores rurais. Hâ pareceres favorâ· 
veis das Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, de Agri· 
coltura, bem como de juristas, financistas e economistas da Casa etc, 
mas isso depende é da decisão da nobre Bancada da ARENA. 

Sr. Presidente, esses são os sacrificados, os trabalhadores rurais. 
Eles são o chão desta Pátria. O couro deles, Governo arranca todos 
os dias, todas as vezes que eles produzem alguma coisa: arroz, milho, 
feijão, café, cana~de·aÇúcar, algodão, abóbora, seja o que for. Mas, 
na hora da distribuição de direitos, é esta dificuldade que estamos 
vendo. Cumpro o meu dever, homem do interior que sou, de defendê· 
los até que me permita a minha situação, !1 minha coragem e até a 
minha competência. 

Este é o apelo que faço à nobre Bancada da ARENA, tão bem 
liderada aqui por três vice·líderes. Hoje temos muito cacique e 
pouco índio na Bancada da ARENA; ou melhor, só há cacique, não 
hâ indios. 

Eram estas as minhas co_nsiderações, Sr. Presid~te. (Muito 
bemn 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Pei>oto) - Continua em 
discussão o projeto. ~ 

O Sr. VJreOJo Távora (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távora, para discutir o projeto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estávamos calados quando fomos chamados à colação pelo 
eminente representante por Espirito Santo. Citados, demos a nossa 
opinião e, agora, nos vemos na obrigação de, rapidamente, dizer 
que, nesse projeto, o eminente Senador fluminense • Roberto 
Saturnino, em seu voto em separado, abordou tudo menos econo~ 
mia, manifestou.se justamente, na parte jurfdica. E por que 
afirmamos isso, Sr. Presidente'? 

Permitimo-nos ler parte do voto de S. Ex•, não todo, para não 
cansar os Srs. Senadores: 

"O presente Projeto, de autoria do Senador Orestes 
Quércia, estabelece (art. li') que "o seguro de acidentes do 
trabalhador rural, de que trata a Lei n~" 6.195, de 19 de 
dezembro de 1974, aplica·se aos trabalhadores rurais não 
J!Ss.alariados, ou sem vinculo empregatício.'' 
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Reproduz, a seguir, o art. 29, reporta-se ao art. 3~?, etc. Vem, 
então, a parte conclusiva do seu voto: 

"A Comissão de Constituição e Justiça aprovou parecer 
do Senador Italívio Coelho - a quem o "projeto pareceu 
perfeitamente ordenado quanto à sua finalidade de cunho 
tutelar" - concluindo por Substitutivo. A Comissão de 
Finanças, entendendo que o Substitutivo aperfeiçoa proposi­
ção, opinou-lhe pela aprovação. Enquanto isso, a Comissão 
de Legislação Social manifestou·se contrária, ao aprovar o 
parecer do Senador Lourival Baptista." · 

Entre parênteses: da mesma maneira, a Comissão de Agricultu· 
ra manifestou-se contrária. 

Continua S. Ex•: 

"Os que se manifestam contra a norma traçada pelo 
presente. Projeto, alegando que "o seguro contra acidentes do 
trabalho é seguro social" ... que não pode ser alterado "sem 
novos cálculos atuariais para a identificação de seus novos 
recursos", parecem alheios ao seguinte: 

1- o art. 165, XVI, da Constituição assegura a todos 
os trabalhadores, além de outros que, nos termos da Lei, 
visem à melhoria de sua condição social, direito ao seguro 
contra acieentes do trabalho; 

2- como tal, o trabalhador• rural tem direito assegu­
rado pela Constituição, aos beneficios que a própria lei 
ordinária já regulamentou; 

3- tanto o projeto original, quanto o Substitutivo, 
tratam, no art. 49, do fundo de custeio; 

4 - se a extensão dos beneficios previdenciários 
depende de novos cálculos atuariais, esse é um aspecto que 
deve ter sido considerado pela Comissão de Finanças, não 
cabendo a esta Comissão entrar em apreciações dessa nature­
za. 

Sr, Presidente, só a enumeração, só a leitura deste trecho do 
relatório - voto em separado do eminente Senador Roberto 
Saturnino- diz bem que o ilustre economista, no caso, transformou­
se em jurista, mas, cujo voto não nos convence. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Continua em discus­
são o projeto. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Heitor Dias para discutir o projeto, 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA- Paro discutir o proje· 
to. Sem revisão do orador,)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

O projeto, se visou em verdade a um bom objetivo, está mal es­
truturado. Primeiro, poi-que o fundo de custeio não foi indicado, 
Apelou-se para o fundo comum, Sabe V. Ex• e sabe a Casa que, 
quando a Constituição exige que para qualquer beneficio se indique 
a fonte de receita para cobrir a nova despesa, tem em mira que essa 
receita seja também uma receita especial e não apenas jogâ-la numa 
rubrica, numa verba comum, que jã atende a vários outros compro­
missos. 

Por·outro lado, o projeto cria uma figura singular, que é a do 
trabalhador rural, sem vínculo empregatício, sem vínculo de qual­
quer natureza; o que vale dizer que ele estaria isento de outros com­
promissos que os trabalhadores comuns estão obrigados a satisfazer. 

Assim, Sr. Presidente, por tais motivos e tendo em vista que o 
FUNRURAL e o lnstituto de Previdência Social, jã cobrem todo es­
se campo em relação ao trabalhador rural, não vemos necessidade de 
um projeto à parte para regular a mesma matéria 

O Sr. Ofrceu Cardoso (MDB - ES)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA)- Com muito prazer 
nobre Senador. 

O Sr •. DINeu Cardoso (MDB - ES) -Nobre Senador Heitor 
Dias, V. Ex' vai-me desculpar uma divergência de interpretação. Nós 
somos da Comissão de Constituição e Justiça; diz. V. Ex• que, no pro· 
jeto, nós temos que indicar a fonte, A fonte está indicada, é o Institu· 
to, Sr. Presidente, tem a renda que cresce mês após mês, cresce em 
progressão geométrica. O que o .projeto indica é a fonte e não os re­
cursos. Esse projeto vai custar ao Pais- vamos dizer- 12 milhões e 
412 mil. Esses 12 milhões e 412 mil nós vamos encontrar na renda 
tal? Não. Ele indica a fonte. E a fonte qual é? A fonte é a arrecadação 
do INPS, que varia de mês para mês e é acrescida porque tem o seu 
crescimento naturalmente garantido pela Legislação. Vemos então 
que o mandamento constitucional está perfeitamente atendido no 
Projeto do nobre Senador Orestes Quércia. A ARENA, se não q1.1iser 
votar, que alegue outras razões, mas essas são tão intimas, tão insig· 
nificantes, que não estão à altura da nobre Liderança de V. Ex• 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Quero declarar ao 
nobre companheiro Senador Dirceu Cardoso que, em verdade, o pro­
jeto como o substitutivo fazem referência ao problema da despesa. 

Diz: 

Os encargos decorrentes da Lei correrão por conta da 
fonte de custeio prevista pela Lei nO? 6.195, de 19 de dezem­
bro de 1974. 

Eu nào neguei o fato, eu disse que desde que hã um compromis· 
so novo deve haver para fazer frente a ele uma receita nova. Jogar tu­
do para um fundo de custeio que já atende a outros encargos não me 
parece lógico: porque assim vários projetos poderiam surgir e o fun· 
do para atendimento do encargo seria o mesmo. 

Chegaríamos então, à conclusão de que o próprio Instituto não 
poderia cumprir os compromissos já assumidos, em decorrência des­
sa fonte de custeio, porque a cada dia chegaria um novo encargo. 

São essas as razões, Sr. Presidente. que nos levam a votar contra­
riamente ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Não 
havendo mais quem queira usar da palavra em sua discussão, decla­
ro-a encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Rejeitado. A matéria será arquivada. 

E. o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 39, DE 1976 

Dispõe sobre a extensio do seguro de acidentes do traba­
lho rural aos Pequenos Proprietários, Parceiros, Arrendatá~ 
rios, Posseiros e lfln!J. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O seguro de acidentes do trabalho rural, de que trata a 

Lei nO? 6.195, de 19 de dezembro de 1974, aplica·se aos trabalhadores 
rurais não assalariados, ou sem vínculo empregatício. 

Art. 29 Considera-se trabalhador rural sem vínculo empregatf­
cio, o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe 
na atividade rural, individualmente ou em regime de economia fa­
milíar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família 
indispensável à própria subsistência e exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração. 

Art. 39 Para os efeitos desta lei, acidente do trabalho rural é to­
do aquele assim definido nos artigos 29 e )9 da Lei n9 5.316, de 14 de 
setembro de 1967. 

Art. 49 Os encargos decorrentes desta lei correrão por conta 
das fontes de custeio estabelecidas pela Lei nO? 6.195, de \9 de dezem­
bro de 1974. 

Art. 59 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra para 
declaração de voto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para declaração 
de voto.)- Declaro que a Bancada do ~DB votou favoravelmente 
ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Serâ consignada a 
declaração de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE {Henrique de La Rocque) -Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 184, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que institui o Dia do Médico, tendo 

PARECERES, sob n9s 584 e 585, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Con!ltltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto; e 

- de Educação e Cultura, favorâvel. 
• 

A matéria constou da Ordem do Dia de 19 do corrente, tendo a 
sua discussão adiada, a requerimento do Senador Franco Montoro, 
para a presente sessão. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixl'>u)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro para discutir o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - Rl. Para discutir 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, esse adiamento 
foi sol; .1tado pelo nobre Líder da Minoria para que a Maioria 
meditasse sobre a conveniência da aprovação desse projeto, que não 
cria nenhum feriado, apenas presta uma homenagem à classe médica 
do País. 

No interregno entre um e outro debate ocorreu um outro dia, o 
"Dia do Aviador , que foi celebrado por todas as classes sociais, 
1'!1::.:; ;, ___ ~or isso foi ~, ... do e ninguém pretende revogar, por exem-
plo, o "Di, do \ viador". f: uma justa homenagem que se faz a uma 
c::1~se que t. ·n prestado, ao País, relevantes serviços. Aqui mesmo, 
nMt<• r· ... ~:.. se exaltou a passagem do "Dia do Aviador". Por que 
então se vai negar aplausos a uma homenagem que se presta à classe 
dos Médicos entre os quais estão muitos que atendem aos próplios 
aviadores, que os socorrem nas horas do§ desastres, que os assitem 
quando eles se aprestam para os vôos? 

De modo, Sr. Presidente, que não hâ razão, nem justificativa 
alguma para que se mantenham outros dias, no País, e se discrimirie 
apenas essa laboriosa classe dos Médicos, que não querem um feria­
do, mas apenas que se rememore, nesse dia, os serviços que, através 
dos séculos, têm prestado ao Brasil e aos brasileiros. 

Este é o sentido deste projeto. Estou certo de que a Maioria não 
vai revogar nenhum dos dias existentes, mas meditará e não 
abandonará a classe dos Médicos; ao contrârio, dará o seu voto para 
que essa homenagem lhes seja prestada. 

Deixemos à Câmara o exame da aprovação ou não. Nós do 
Senado não temos esse direito. Certamente a Câmara também será 
sensível a esta realidade e homenageará a classe médica. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Continua em 
discussão o projeto. (Pausa.) 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA. Para discutir o projeto. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Confesso que, em tese, sou favorâvel ao projeto. Conheço a 
atividade do Médico, o seu trabalho, a sua ação. Em tantos 
momentos, é a figUra desejada, quando o sofrimento atinge alguém; 
ele chega como um anjo, para trazer o bâlsamo que, às vezes, se não 
cura a doença, ao menos ameniza a dor e o sofrimento. 

Sei, por exemplo, de uma página admirável de Humberto de 
Campos sobre o trabalho do Médico, das suas angústias, muitas 
vezes desejo'!lo de salvar uma vida, mas vê que se torna impotente, 
porque tudo quanto sabe ainda é pouco para decifrar certos misté­
rios da própria vida. 

Sr. Presidente, tenho, ainda, dois irmãos médicos, e ambos 
devotados à sua profissão, fiéis ao jurameuto que fizeram no dia da 
formatura. 

Sei. Sr. Presidente, que o meu Partido decidiu, por motivos que 
vou expor, rejeitar o projeto. E, fiel ao Partido, assumo o meu ônus. 
Porém, as razões, Sr. Presidente, também existem que podem justifi­
car a rejeição. 

Primeiramente, hâ um Dia do Médico, que a sociedade reconhe­
ce- data em que, nos vários cantos do País, a classe médica se reúne 
para dar o testemunho de sua colaboração à sociedade e dela rece­
ber os aplausos pela cooperação prestada. E não foi preciso que se 
votasse nenhuffia lei. Mas, o que o Partido entende é que se se vota, 
hoje, o Dia do Médico, dever-se-á, amanhã, votar o Dia do Conta­
dor, do Farmacêutico, do Agrônomo, do Veterinârio, o "dia" de to­
das as profissões, porque todas elas merecem, também, o mesmo 
apreço, pois não hâ hierarquia nas profissões. Cada profissional vale 
no momento em que é necessário e indispensável o seu serviço. O mé­
dico não substitui o advogado, nem o advogado ao engenheiro, nem 
o engenheiro ao veterinârio; cada um traz a sua colaboração para o 
momento adequado. 

Por estas razões, Sr. Presidente, é que o Partido decidiu não 
aprovar o projeto, com o qual, em essência, confesso ser simpâtico, 
mas assumo o ônus do meu cargo, neste momento, e voto contra o 
mesmo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Continua em discus­
são o projeto. (Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Pei-xoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para discutir a matéria. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir o pro­
jeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O ilustre Líder da Maioria, Senador Heitor Dias, que o Plenário 
sempre ouve com prazer e encantamento, nas ;uas brilhantes inter­
venções, feitas, aqui, na Casa, hoje não estava num dia verdadeira­
mente feliz. Primeiro, S. Ex• se confessa favorâvel ab imo pectore ao 
projeto, mas, por motivos de Partido, por filiação partidâria, tem de 
votar contra, e argumenta que se se criar, hoje, o Dia do Médico, 
irão criar, amanhã o Dia do Farmacêutico e outros·"dias" mais. 

Sr. Presidente, hoje o Senado votou um projeto, de autoria da 
Liderança da ARENA, criando feriado no dia 28 do corrente. O Se­
nado não traba1harâ no dia 28 de outubro, Dia do Funcionário ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex• estâ fazendo uma 
afirmativa um tanto avançada. O Senado não votou feriado nenhum. 
Sabe V. Ex• que o Plenário decidiu tornar ponto facultativo o dia 28 
de outubro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) -Isso mesmo. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Mas, V. Ex• também há 
de convir que essa data não nasceu agora. 
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Quem teria de justificá-la seriam os responsáveis pela iniciativa 
nos tempos que se foram. Seria uma descortesia do Governo atual 
desfazer uma data que jã está consagrada, e que homenageia uma 
classe dedicada, stm a qual a Administração não anda, porque é 
muito fácil dizer-se .. quero isso e quero aquilo". O diftcil é executar 
essas ordens. E é para elas, para a execução delas, que se convoca o 
funcionalismo público. Então, seria uma descortesia do Governo 
desfazer uma data que já foi fixada há muitos e muitos anos. Só have­
ria incoerência se o Governo, hoje, aprovasse o Dia do Funcionário 
e, neste mes.mo dia, estivesse a rejeitar o projeto que cria o Dia do 
f-1edico. 

O SR. DIRCEU CAliDOSO (MDB- ES)- Nobre Senador, 
estou perplexo diante das razões de V. Ex• Perplexo! Eu, que conhe­
ço V. Ex• de tantas arrancadas fulgurantes nesta Casa. Esta 
justificativa de V. Ex• é digna de almanaque. Desculpe, mas é digna 
de almanaque. 

O Sr. Heitor Dia! (ARENA- DA)- V. Ex• tem que apelar 
para o almanaque para responder porque, dentro de um raciocfnio 
lógico, V. Ex• não vai poder debater meu ponto de vista. Apele para 
o almanaque, ele.lhe dará bom subsidio. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vou responder a 
V. Ex• V. Ex• diz que seria uma desconsideração à classe dos 
funcionários, se não criássemos o ponto facultativo. Estou de acor­
do. Mas, não se criando o Dia do Mêdico, ê desconsideração ou 
homenagem aos médicos? 

O Sr. Heitor Dlas(ARENA- DA)- V. Ex• permite o aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) - Estou aguardan­
do, Ex• 

O Sr. Heitor Dlu (ARENA- DA)- Já disse que existe o Dia 
do Médico e que não foi necessária uma lei para o mesmo ser criado. 
Apenas não está sendo votado um projeto legislativo; mas o Dia do 
Médico existe e é justo que seja comemorado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Veja V. Ex•, Sr. 
Presidente, é uma desconsideração ao funcionalismo da Casa e ao 
funcionalismo brasileiro ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- DA)- Eu disse descortesia ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Desconsidera­
ção, descortesia, indelicadeza, falta de atenção, aceito o que for ... 

O Sr. Heitor Dlu (ARENA - BA) - Havendo uma data jâ 
'consagrada ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Aceito. Havendo 
uma data consagrada, será desconsideração à nobre classe dos 
funcionários da Casa que não seja considerado pelo Senado o dia 28 
de outubro, o Dia do Funcionário. 

Sr. Presidente, no dia de Nossa Senhora Aparecida, aqui, o 
Senado também não trabalhou. Ninguém trabalhou: nem o ilustre 
Senador, nem a Bancada da ARENA, nem a Mesa, nem nós do 
MDB. 

O Dia do Médico, nobre Senador, é um dia já consagrado. Todo 
o interior consagra o Dia do Médico. Sabe que dia é? Exatamente o 
dia que o nobre Senador Nelson Carneiro estâ querendo instituir o 
Dia do Médico. 

O Sr. Oslrn Teixeira (ARENA - GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Um minuto, 
nobre Senador. Se, no caso, há aprovação de resolução determinao~ 
do que seja facultativo o dia 28 de outubro para o funcionário públi~ 
co ou para o funcionário do Senado, e se não há para o médico, que ê 
uma classe tão laboriosa quanto a dos funcionários- V. Ex• ainda 
disse que tem dois irmãos médicos, mas parece até que não se dá bem 
com eles, porque vai votar contra o projeto, não vai homenagear 

nem aos irmãos -então eu disse, que consideração é essa votando-se 
contra o Dia do Médico, que é um dia já consagrado pela opinião 
pública nacional? t=: esse o dia que o nobre Senador Nelson Carneiro 
está querendo instituir! 

O Sr. Oslrn Telxelrâ(ARENA- GO)- Permite V. Ext? 
(Assentimento do orador.) -Quero que V. Ex• interprete no real 
sentido a minha pergunta, ela nãq tem nenhuma segunda intenção, 
devo esclarecer, para que assim V. Ex• não a interprete. Se o dia já é 
consagrado pela opinião pública nacional como o Dia do Médico, se 
se comemora em todos os quadrantes da Pátria o dia 18 de outubro 
como Dia do Médico, para que a lei, nobre Senador? Seria por moti­
vos meramente eleitoreiros? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - V. Ex• estã 
equivocado. V. Ex• entrou atrasado e estâ atrasado também no de­
bate, ele não começou hoje e sim há oito dias. 

O Sr. Oslrei!l Teixeira (ARENA- GO)- Mas a pergunta per­
manece, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vou responder à 
sua pergunta. Isto é uma homenagem à classe dos médicos. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- Que se faça discurso 
no dia 18 de outubro, Ex• Para que a lei? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Que V. Ex• faça 
isso em Goiás, mas nós, aqui no Senado, queremos que o dia seja em 
todo o Brasil. · 

O Sr. Oolreo Teixeira (ARENA - GO) - Sou tão Senador 
quanto V. Ex•, embora do humilde Estado de Goiás V. Ex• não 
tem o direito de, numa discussão dessa, querer levar o problema para 
o terreno pessoal. Não aceito nem de V. Ex• nem d~ ninguém. Isso 
não. Sou tão Senador quanto V. Ex•, represento dignamente o povo 
de Goíãs e acho que esse projeto tem objetivo eleitoreiro puro e sim­
ples, porque já se consagra no Brasil inteiro o Dia do Médico. Se 
V. Ex• quer homenageâ~lo, que o faça com discursos e não com 
projeto de lei para criar problemas para a Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a cam­
painha.) - Peço aos nobres Srs. Senadores que só interrompam o 
orador quando devidamente autorizados. 

O Sr. Oolreo Teixeira (ARENA- GO)- S. Ex• não me dei­
xou concluir o aparte. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sr. Presidente, 
S. Ex• me fez uma pergunta, a que estou respondendo. E, disse, no 
discurso, que S. Ex• o fizesse em Goiás, no seu Estado, porqu~ nós 
queremos criar o Dia do Médico, assim como S. Ex•, há poucos 
minutos, votou o Dia do Funcionário, declarando o dia 28 ponto 
facultativo. 

O Sr. Oslrn Teixeira (ARENA- GO)- Negativo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Votou agora mes­
mo, meia hora atrás. 

O Sr. ltaUvlo Coelho (ARENA- M-n- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pergunte ao LI­
der de V. Ex• se não votou. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a cam· 
painha.) - Solicito ao nobre orador que se dirija à Mesa, para que 
não se provoquem diálogos desordenados. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - S. Ex• estâ 
pensando que eu ao dizer que devesse falar em Goiás, fosse uma 
desconsideração. Não faço isso a ningut:m, Sr. Presidente, sou o mais 
humilde dos Senadores, nem aos funcionários da Casa trato com des­
consideração. 
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O Sr. ltalivlo Coelho (ARENA - MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Então, Sr. 
Presidente, a ARENA, a nobre ARENA, a ilustre ARENA, a egré· • 
gia ARENA, votou, há uma hora, dia facultativo o dia 28, ·e não 
que~ votar o projeto do nobre Senador Nelson Carneiro, instituindo 
o Dia do Médico. 

Sr. Presidente, os Srs. Senadores votaram pelo projeto dos 
funcionários, porque é uma consideração aos funcionários, e não 
votam o projeto dos médicos, por quê? ~ uma homenagem aos mé­
dicos ou desconsideração aos médicos? ~ uma desatenção aos mé­
dicos, aos médicos que nos assistem, que assistem às nossas famílias, 
aos nossos filhos, aos nossos netos, aos nossos parentes. 

O Sr. Jtalivlo Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr.ltalr•lo Coelho (ARENA- MT)- V. Ex• fala com gran· 
de veemência ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Mas não tenho 
médico na família. 

O Sr. ltalivlo Coelho (ARENA - MT) - ... tendo que usar 
argumentos envolventes que me confundiram e, creio, confundiram 
também o Plenário. V. Ex• ressalta o fato de o Plenário haver 
deliberado não realizar sessão no dia 28, em homenagem ao Dia do 
Funcionário. Essa deliberação não criou nenhuma lei, não criou o 
Dia do Funcionário, ele jâ existe nas nossas tradições, nas tradições 
brasileiras. Nós temos o Dia das Mães, o ente mais querido, de 
fundamental importância, o Dia dos Pais que foi modesto, não posso 
dizer que seja para informar, o Dia do Médico, o Dia do Namorado. 
Então, essa lei não tem nenhuma conseqüência, porque pura e 
simplesmente cria o Dia do Médico, não declara feriado, é uma lei 
sem conseqUência. Por conseguinte, é dispensãvel, e inconveniente 
uma lei para criar, para declarar que o dia 18 é o Dia do Médico. O 
meu gabinete recebeu, como V. Ex• deve ter recebido, convite da As· 
sociação Médica, eu recebi da minha terra, para comernorar o Dia 
do Médico. Nada impede que, no dia 18 de outubro de 1978, V. Ex• 
preste aqui no Senado uma homenagem a essa valorosa, laboriosa e 
importantíssima classe. Mas, se vamos votar uma Jei para criar o Dia 
do Médico, então façamos uma lei tratando do assunto em geral, 
criando os dias de homenagem a todas as classes. O dia do traba· 
lhador, aliás esse já é feriado, mas o médico também ~ trabalhador. 
Seria uma lei geral, jamais uma lei sem nenhuma conseqüência, 
exclusivamente para declarar que o dia 18 de outubro é o Dia do 
Médico, que não é feriado. Não posso participar e acompanhar, 
infelizmente, V. Ex• na sua veemência e nos seus argumentos. 

O Sr. Nelson Carneiro· (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- O nobre Senador 
Nelson Carneiro vai honrar-me com um aparte e depois responderei 
a V. Ex• Mostrarei a V. Ex• que está muito equivocado. Como é 
diferente o amor em Portugall 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, inicialmente quero lamentar a intervenção do meu querido 
amigo e ilustre colega, Senador Osires Teixeira. Esse projeto não tem 
nenhum cunho eleitoreiro, e quem sabe se não é por julgá..Io de 
cunho eleítoreiro que a ARENA contra ele se levanta? Se não~ este o 
fundamento real da Oposição, quando nenhuma justificativa outra 
existe, já que não se cria um feriado, no País? O segundo ponto é com 
relação ao nobre Senador ltalívio Coelho. Lamento que S. Ex•, 
somente agora, tenha esses argumentos, porque S. Ex• foi signatário 
do parecer, em 1975, na Comissão de Constituição e Justiça, que 
aprovou esse projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Exatamente! 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB.- RJ)- Não há nem voto com 
restrição. Se S. Ex• tivesse, naquele momento, dado esses mesmos 
argumentos, talvez a Comissão de Constituição e Justíça.não o tíves· 
se aprovado. Mas, leio aqui, nesse parecer de 26 de novembro de 
1975, que entre os que votaram a favor está o nobre Senador ltalívio 
Coelho. De. modo que, talvez porque se julgue que esse projeto de 
um Senador do MDB seja eleitoreiro, isto leve a ARENA a votar, 
agora, contra ele, já que se tem que aceitar a interpretação dada pelo 
ilustre Senador por Goiás. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nobre Senador, 
V. Ex• foi irrespondível. Desbaratou os argurnentos do nobre 
Senador halívio Coelho. 

O Sr. ltalivlo Cotlbo (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. Ouço 
V. Ex• 

O Sr. ltal"lo Coelho (ARENA - MT)- Nobre Senador, jã 
que~ fui citado nominalmente, desejo esclarecer que o parecer que 
subscrevi diz o seguinte, na sua parte final: 

"Sem quaisquer implicações que possam invalidar no 
Que concerne à juridicidade e constitucionalidade, somos 
pela tramitação do projeto." 

Então, não há nenhuma contradição entre a minha atitude de 
agora e aquela, que permitia a tramitação para exame do Projeto e a 
conclusão, pela Maioria, de que ele é incoveniente. Há perfeita 
coerência na minha atitude. 

O Sr. Nelson C•rnelro (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. Ouço 
V. Ex• 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - O parecer diz mais 
ainda: 

"A medida não constitui fato isolado, uma vez que 
outras profissões, jã tiveram suas "Datas Oficiais" instituídas 
legalmente, seja por iniciativa do Legislativo, seja por ato do 
Executivo. 

Tratando-se, como se trata, de simples homenagem, sem 
outro propósito que o de reconhecer os assinalados serviços 
prestados à nossa Pátria pela laboriosa classe médica, sem 
quaisquer implicações que possam invalidar no que concerne 
à juridicidade e constitucionalidade, somos pela tramitação 
do projeto." 

Portanto, não é uma simples afirmação de que o projeto é consti· 
tudonal e jurídico. O parecer desCe ao exame da conveniência; 
apenas não a proclama, porque essa conveniência era da Comissão 
de Educação e Cultura. E na Comissão de Educação e Cultura, por 
voto unânime, ,sendo Relator o Senador Paulo Brossard - e lá está: 
Presidente, João Calmon; Membros; Otto Lehmann, Evelásio Vieira 
e Itamar Franco; portanto, não é nenhum projeto eleitoreiro -
ARENA e MDB se somaram numa homenagem que só agora tem o 
caráter que fhe empresta, numa hora tardia da sessão, o eminente 
Senador por Goiás. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vejam, portanto, 
Sr. Presidente, e nobre Senadores, que a ARENA quer votar contra 
porque quer, masjã se manifestou favoravelmente ao projeto, como 
disse o nobre Senador Nelson Carneiro. · 

E aqui está o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, de 
onde o Senador Italívio Ceolho é um dos membros proeminentes; 
S. Ex• se manifestou, Sr. Presidente, tal qual o Relator do projeto. 
Não disse e nem propôs restrições de uma vírgula ao projeto. Agora 
é que S. Ex• está morrendo de amores contra o projeto. 
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O Sr.ltalfvio Coelho (ARENA- MT)- Veja V. Ex• que, na 
Comissão, o projeto está com minoria, com dois votos a favor e três 
contrários. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Mudaram. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Nós não muda· 
mos: mudaram V. Ex•s. 

Sr. Presidente, veja a acusação do nobre Senadof Osires Tei­
xeira, de que é eleitoreiro, quando o projeto quer apenas prestar 
homenagem à classe médica. Mas, este que votamos, agora, que é da 
ARENA, dando ponto facultativo ao Dia do Funcionário, que atin­
ge a todos os funcionários do País, ê também eleitoreiro? 

Veja, Sr. Presidente, a ARENA apresenta motivos, mas não 
apresenta razões: quer votar contra. Acho que a ARENA está 
irreconhecível ultimamente, votando ora contra, ora a favor, nas 
mesmas coisas, no mesmo talvegue de projetos. E, hoje, votamos um 
dia facultativo que a ARENA requereu ao Senado. 

A ARENA é contra este projeto, porque ê de autoria do 
Senador Nelson Carneiro. Ele não ê eleitoreiro; atinge à categoria 
dos mêdicos, a quem devemos tudo. São homens que sacrificam o 
dia e a noite. à cabeceira de nossos doentes, assistindo a nossos filhos 
e a nossos netos, a nossas esposas, a nossos parentes, a todos, enfim, 
sem fazerem o dia feriado. 

Segunda-feira, o Brasil viveu o Dia do Aviador. Também não é 
feriado, mas, é o dia do aviador brasileiro, que veio votado pela 
Bancada da ARENA. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. !liRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Há outros dias 
vigorantes no País, votados pela ARENA, que não são dias santos, 
em homenagem. 

A homenagem é a uma categoria. Nós homenageamos os mé­
dicos, de quem se diz: "A natureza cura e os médicos cobram os 
honorários". A ARENA está dizendo isto, pois está contra uma cate­
goria de homens, de brasileiros que prestam relevantissimos serviços 
ao País e às nossas famílias. 

f: uma homenagem. Aqui está o parecer de minha autoria: 

"A medida não constitui fato isolado, uma vez que 
outras profissões já tiveram suas datas oficiais instituidas 
legalmente, seja por iniciativa do Legislativo, seja por ato do 
Executivo." 

Não é crime nenhum, não estou querendo dar feriado ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEIJ CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex• ê um homem, 
inegavelmente, com uma grande vivência política, que tem honrado 
os mandatos que o povo lhe tem outorgado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Mais ou menos. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Eu vi V. Ex• atuando, na 
Câmara dos Deputados, e o vejo, hoje, com o mesmo brilho, no 
Senado FederaL V. Ex• vem fazendo uma justificativa que foge, 
inegavelmente, ao verdadeiro sentido que se deve dar. V. Ex• faz aí 
- perdoe e entenda, é no bom sentido - uma intriga da ARENA 
com os médicos, mas não é isto. Com o fato de a Comissão de Cons­
tituição e Justiça declarar que não há nenhum impedimento jurídico, 
ela não tinha outra maneira de proceder. Qual a motivação juridico­
constitucional que a Comissão pudesse levantar com objeção ao 
projeto? V. Ex• sabe disto. Segundo: V. Ex• insiste no problema do 
Dia do Funcionário; eu já mostrei, aqui, que o Dia do Funcionârio é 
uma data já consagrada há muitos e muitos anos. Se o atual Governo 
tivesse aceito o Dia do Funcionário e, hoje, nega~e aprovação ao 
Dia do Médico, aí é que haveria uma incoerência. Terceiro: hâ vários 

dias no calendário afetivo: o Dia das Mães, que é um dia que merece 
o apreço e o respeito de todos ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- E Mamos dispos· 
tos a votar favoravelmente o dia que V. Ex• quiser instituir em pro· 
jeto. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- ... mas, não há nenhuma 
lei estabelecendo o Dia das Mães. O povo o consagrou, como cansa· 
grcu o Dia do Médico em homenagem a São Lucas - está af, no 
parecer. O Dia do Médico será comemorado com o respeito, a ad­
miração que todos os médicos merecem. Agora, V. Ex•s querem 
argumentar que, por motivo de ordem política - que é, porque foi 
proj'eto do Senador Nelson Carneiro- isso é um processo, inegavel­
mente, que foge a realidade, Não é essa a razão, não é esse o motivo. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARE~ A- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB -ES) -Vou responder 
ao nobre Senador Heitor Dias e depois darei o aparte a V. Ex• Seja­
mos cartesianos, primeiro o nobre Senador Heitor Dias. 

V. EX• é membro proeminente da Comissão de Constituição e 
Justiça .. , 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- E votei a favor na Comis­
são de Constituição e Justiça, porque não hâ impedimento jurídico. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - };S) - Refreie um 
pouco a argumentação que vou responder a V. Ex• 

Se V. Ex• fosse contra na Comissão de Constituição e Justiça, 
constitucionalmente, juridicamente, nada a opor ao projeto, mas à 
inconveniência dele, então seria por restrição ou inconveniência. 
Conheço o voto do ilustre Senador Heitor Dias, com restrições e por 
inconveniência. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um parte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) -Quero explicar, 
depois darei outro aparte a V. Ex• 

Quero apenas mostrar que, aqui no parecer, o nobre Senador 
nada apôs a seu voto, foi um voto tranqi.iilo, meridiano, solar, diáfa­
no. Não teve restrição alguma. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Tem o aparte 
V. çEx• 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Quero pedir a V, Ex• 
justiça, porque aí, V. Ex•, que integra a Comissão de Constituição e 
Justiça, não pode trazer à baila essa argumentação sem, até certo 
ponto, atingir seus companheiros, inclusive seu modesto colega. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Claro. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Porque V. Ex• sabe que, 
na Comissão de Constituição e Justiça, nem sempre se é obrigado a 
examinar o mérito. O art. 100 do Regimento Interno especifica os 
casos em que a Comissão examina o mérito. Esse não era o caso. Nós 
não tínhamos que examinar o mérito. Daí o parecer do nobre 
Senador ltalívio Coelho: "Nada há de inconstitucional e injurídico. 
Somos pela tramitação". Ele não tinha que examinar o mérito. 
V. Ex• sabe que o art. 100 do Regimento Interno especifica os casos 
em que a Comissão de Constituição e Justiça examina o mérito do 
projeto. Por isso, é que nem eu nem os demais colegas, muito mais 
competentes do que eu, fizemos nenhuma ponderação a respeito do 
mérito, porque não viria ao caso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- V. Ex• não tinha 
. aposto nenhuma restrição, apôs agora porque, os ventos sopraram 

diferente de lã para cã. Não descobri as razões por que V. Ex• é con­
tra. Não descobri. 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA·- BA)- Permite um aparte, Ex:"? 
(Assentimento do orador.) Nobre Senador, V. Ex:• me faria justiça. 
Porque declarei que, em essência, eu seria favorâvel ao projeto ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Porque seria 
inconveniente. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Mas, o Partido.decide 
pela rejeição, e eu assumo o ônus e voto contra. Fui sincero quando 
declarei. Não hã nada de novo. · 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois bem. V. Ex• 
não disse nada contra o projeto. Mas, nobre Senador, de~ulpe. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Lembro ao nobre 
orador que falta menos de 5 minutos para esgotar o seu tempo. Peço 
que não conceda mais aparte, depois dos jâ concedidos. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO}- Em um minuto darei 
o aparte a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Oço o aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA - GO) - Só para caracterizar 
um fato importante. A posição da Aliança Renovadora Nacional, 
em se posicionar contra o projeto do eminente Senador Nelson 
Carneiro, prende·se exclusivamente a um fato; lei é feita para grrar 
efeito. O projeto do nobre Senador Nelson Carneiro não gera efeito 
nenhum porque, na verdade, em todo o País, é consagrado ·o Dia do 
Médico. Agora, querer se transformar o instituto legal para prestar­
se homenagem através de lei, pelo amor de Deus, nobre Senador! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Estã certo. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- GO)- Fora deste argumen­
to, só vejo um sentido, o sentido realmente eleitoreiro, caracterizado 
pelos argumentos de V. Ex•, que quis ostensivamente colocar a 
ARENA contra os médicos ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Não. 

O Sr. OsJres Teixeira (ARENA- GO)- Quando V. Ex.• mes­
mo sabe que inúmeros ilustres médicos fazem parte da Bancada da 
Aliança Renovadora Nacional, como também existem médicos na 
Bancada do MDB. Quando V. Ex• me mandou fazer um discurso 
em homenagem ao médico em Goiãs, eu vou me permitir, ainda que 
V. Ex• assim não queira, prestar minha homenagem a esse 
extraordinário profissional que é o médico brasileiro, no próximo 
dia 18 de outubro de 1978, coisa que deveria ter feito o nobre 
Senador Nelson Carneiro ao invés de querer instituir legalmente 
aquilo que a Nação inteira,jâ hoje, pratica. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Estou de acordo 
com V. Ex•, nobre Senador Osires Teilr.eira, na definição de linha. 
Então, vou entrar com a emenda, para tornar o dia do médico 
feriado nacional. 

O Sr.Oslre!ITeixeira (ARENA -00)- Ai, sim. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Então, nós 
vamos entrar com a emenda declarando feriado nacional. V. Ex• já 
garante, de antemão, o apoio da ARENA. 

O Sr. O!ilres Teixeira (ARENA- GO)- Não! Eu acho que ai 
o projeto tem sentido e devemos discutir o mérito~ o que não pode· 
mos é ficar discu}indo aqui sobre o sexo dos anjos. Não podemos 
transformar o instituto da lei em homenagem a médico, padeiro, 
enfermeiro, etc; isto é transformar o Senado em brincadeira. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Presidente, a 
ARENA nào vota porque não quer. Não estou jogando a ARENA 
contra os médicos. Os médicos têm o natural bom sendo, o equilí· 
brio, o raciocínio para ver que quem está negando esta homenagem à 
nobre classe não sou eu nem o MDB; é a ilustre Bancada da 
ARENA, liderada por seus Líderes e Vice-Líderes. lndLlsive o nobre 

3enador Heitor Dias, com dois irmãos seus que são méd!cos na 
Bahia, vota contra. 

Diz o nobre Senador Osires Teixeira que se nós apresentarmos 
uma emc:nda considerando esse dia feriado nacional, aí ele tem o 
compromisso de encarar o projeto sob outro ângulo. 

Sr. Presidente, está irreconhecível a ARÉNA, está irreconhe­
cível! Pedimos a Deus que ilumine os nossos ilustres colegas da 
ARENA, porque assim, daqui até o fim, nós não cruzaremos os 
caminhm;; estã irreconhecível. No mérito, Sr. Presidente, a Comissão 
votou favoravelmente. Toda a Comissão, sem restrições. Ora, Sr. 
Presidente, esta é uma ARENA desmemoriada, porque há uma hora 
votou um ponto facultativo; e uma hora depois vota contra uma 
homenagem à nobre classe dos médicos, porque acha isso um exage-
ro, uma e)(travagância. ' 

Sr. Presidente, está irreconhecfvel a ilustre, a egrégia Bancada 
da ARENA, mas há outros caminhos que Deus há de nos dar, até o 
fim creio que teremos de dar outras topadas daqui para a frente, 
mas eu peço a Deus e a Nossa Senhora da Aparecida - e eles são 
contra tarnbém- que ilumine, deste corredor para lá, esses homens, 
para que eles amanhã, nos palanques, perante o povo, quanto tive­
rem de pedir votos, tenham a altivez de dizer que foram contra o dia 
de Nossa Senhora da Aparecida e o Dia dos Médicos, no sentido do 
projeto do nobre Senador Nelson Carneiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Continua em 
discussão o projeto. 

Se m:nhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. 
Rejeitado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pela ordem.)- Sr. 
Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Sendo evidente a 
falta de "quorum" em plenãrio, vou suspender a sessão por lO minu­
tos, a fim de que os Srs. Senadores compareçam ao plenário. 

Suspensa às 18 horas, a se.~sào é reaberta às 18 horas e 10 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Sendo evidente a 
falta de "quorum", deixo de submeter a mat!ria à votação. 

O Sr. Ruy·Santos (ARENA- BA)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Com a palavra, para 
uma questão de ordem, o nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, a questão de ordem era para dirigir ao Senador Dirceu 
Cardoso um apelo para retirar o seu requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Já houVe a declara· 
ção de falta. de "quorum", portanto vamos passar à matéria seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 7: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 173, de 1976, do Senhor Senador José Lindoso, 
que altera a redação dos artigos 27 e 61 da Lei n'i' 5.682, de 21 
de 2ulho de 1971, acrescentando novos itens e parâgrafos, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 56, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça~ pela constitucionalidade e 

juridicidade." 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Sobre a mesa, emen· 
das que serão lidas pelo Sr. J'i'-Secretãrio. 



6140 Quinta-feira 27 DIÁR[O DO CONGRESSO NACIONAL (Sec;i~ 11) Outubro de 1977 

São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO. 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 173, de 1976, que altera a 
redação dos arts. 27 e 61 da Lei n9 3.682, de ll de julho de 
1971, acrescentando nol'osltens e par,arafos. 

EMENDAN• I 

Suprima-se, no art. 19, o inciso li que se pretende acrescentar 
ao art. 27 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, renumerando-se 
os demais incisos. 

EMENDAN• 2 

Noincisolldo§ l9doart. 6ldaLein9 5.682,de2Idejulhode 
1971, constante do art. 29 do Projeto, 

onde se lê: 
" ... no art. 40 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1972''; 

Leia-se: 
" ... no art. 40 desta Lei." 

EMENDA N• 3 

No§ 29 do art. 61 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, 
constante do art. 29 do projeto, façam-se as seg1.:1intes alterações: 

I - onde se lê: 
" ... do art. 27 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, na· forma 

da redação que lhe dã a presente lei...;" 
leia-se: 

" ... no art. 27 da presente lei..." 
li - onde se lê: 

" ... votação superior a 20% nas eleições para a Câmara dos 
Deputados e Assembléia Legislativa ... ;" 

leia-se: 
" ... votação superior a 30% nas eleições para o Senado Federãt, 

Câmara dos Deputados e Assembléia Legislativa ... ". 
Ill- onde se lê: 

" ... requisitos do art. 34 daquela lei.'' 
leia-se: 

"requisitos do art. 34 desta lei." 

J ustiflcaçio 

As modificações constantes da emenda n9 2 e incisos I e UI da 
emenda n9 3, visam aperfeiçoar a técnica legislativa, não atingindo, 
portanto, o mérito do projeto. 

A alteração proposta pela Emenda n9 I faz-se necessária uma 
vez que a matéria constante do inciso que se pretende suprimir (filia­
ção partidãria), já foi objeto de exame no Senado e de deliberação do 
Plenário, quando da apreciação do Projeto de Lei da Câmara n9 16, 
de 1917, ora em tramitação na Casa de origem, em· face de ter sido 
aprovado no Senado com emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

A modificação introduzida no inciso II da Emenda n9 3, torna­
se aconselhável, uma vez que, se tratando de disposições que objeti­
vam criar uma Comissão que irá substituir o órgão normal incumbi­
do da escolha de candidatos, pressupõe a expressividade da votação, 
como elemento identificador dos integrantes daquela Comissão Espe­
cial, sendo justo, portanto, elevar o percentual ali previsto de 20 para 
30% e, ainda, incluir a votação para o Senado, na busca de dar maior 
autenticidade às indicações de candidatos a serem feitas por aquela 
Comissão Especial. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977.- José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE {Henrique de La Rocque) - Em 
discussão o projeto e as emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, d~claro encerrada a 
discussão. 

A matéria volta à Comissão de Constituição e Justiça, para emi­
tir parecer sobre as emendas de plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 8: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 22, de 1977, do Senhor Senador Luiz Viana, que 
suprime o artigo 93 e o parágrafo único da Lei n9 5.988, de 
14 de dezembro de 1973, tendo 

PARECERES, sob n~'s 749 e 750, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, pela aprovação; e 

-de Educação e Cultura, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. \9-Secretário. 

1! lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 441, DE 1m 
Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei­

ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 
1977, a fim de ser feita na sessão de 23 de novembro próximo. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1977.- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Tendo sido anterior­
mente constatada falta de quorum, este requerimento não serâ subme­
tido à votação e figurará na Ordem do Dia da próxima sessão ordiná­
ria. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Ainda hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 12 passado, o Jornal de Brasflia publicou informação do 
Sr. Antonio Carlos Magalhães, presidente da ELETROBRÁS, 
segundo aqual o "programa de investimento do setor elétrico no pró­
ximo ano serã de Cr$ 85 bilhões, ou seja, 63,4% superior ao previsto 
para este ano, que foi da ordem de Cr$ 52 bilhões". Adiantou que a 
proposta de investimento já foi encaminhada à Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República. 

Segundo afirmou o Prestdente da ELETROBRÁS, os recursos 
previstos "na prqposta estão exatamente situados dentro das neces­
sidades e que por isso está confiante que não ocorrerá cortes". Em 
seguida, disse que, apesar do corte de Cr$ 5 bilhões na proposta ori­
ginal "nós nos saímos galhardamente este ano", reafirmando sua 
confiança de que não haverã cortes na proposta encaminhada à Se­
cretaria de Planejamento. 

O mesmo jornal, no mesmo dia, publicou notfcia de que a "Se­
cretaria da Presidência concedeu prioridade a dois projetos na área 
de transportes e a dois na de energia elétrica, garantindo o aval da 
União para a contratação de empréstimos no Exterior de 131.8 
milhões de dólares beneficiando o Governo do Amazonas; a 
Superintendência Nacional da Marinha Mercante; a ltaipu Bina­
cional e a Centrais Elétricas do Sul do Brasil (ELETROSUL). 

Sr. Presidente, essas notícias são auspiciosas e vêm comprovar a 
disposição com que o Governo Geisel enfrenta o problema energé~ 
tico. ~de se lembrar que, não faz muito, temeu-ses que, face a redu­
ção de investimentos, viéssemos a enfrentar, em poucos anos, deticit 
de energia elétrica, o que seria extremamente grave. Esta ameaça 
estarã afastada, conforme acentuou o Dr. Antonio Carlos 
Magalhães, mantendo o Governo o esforço que realiza e assegurao~ 
do à ELETROBRÁS os recursos de que necessita para o próximo 
ano. 

A crise do petróleo, que até hoje se reflete tão fortemente sobre 
o Brasil, impôs ao Governo a necessidade de uma revisão de suas 
prioridades, a fim de que. a questão energética brasileira pu<tesse ser 
enfrentada com decisão, em seus vários aspectos e setores. 
Dinamizou-se a pesquisa petrolífera e foram autorizados os contra­
tos de risco. E a exploração de nosso formidável potencial hidroel~­
trico se tornou da mãxima prioridade, razão do acerto com que o 
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Presjdente da ELETROBRÁS confia em que a proposta da Empresa 
para o próximo exercício não sofrerá cortes, que redundariam em 
atrasos no programa estabelecido para que o Brasil não venha a 
sofrer escassez de energia elétrica, apesar do incessante aumento de 
sua demanda. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ext um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Pois não, com 
muito prazer. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Está V. E:ltf examinando 
declarações prestadas à imprensa pelo atual Presidente da 
ELETROBRÁS, Dr. Antônio Carlos Magalhães, ex·Governador do 
Estado da Bahia. Em verdade, S. Ex• está devotado a um plano de 
realizações que vão dar maior dimensão à ELETROBRÁS e que írão 
criar, em todÓ o BrasiJ, uma situação especial para o problema da 
energia elétrica. S. Ex•, como todos sabem, é homem trabalhador e 
com uma grande visão administrativa. Agora mesmo, segundo estou 
informado e a imprensa divulgou, S.· Ex• conseguiu, na aquisição de 
maquinarias para a ELETROBRÁS, uma economia da ordem de 
100 milhões de dólares, o que demonstra o modo como S. Ex• enca· 
minhou as negociações, visando, antes de tudo, ao bem público, Me 
congratulo com V. Ex• pelo seu pronunciamento, sobretudo porque 
versa sobre urn dos assuntos que mais interessam ao desenvolvi· 
menta do BrasiL ~ 

O ~R. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Sou muito grato, 
eminente Senador Heitor Dias, pelo seu aparte e pelas informações 
complementares que enriquecem este discurso. 

Devo, aqui, salientar mais uma vez o papel decisivo que, a meu 
ver, toca à ELETROBRÁS para a solução do grave problema de 
eletrificação rural, que exige recursos que os Estados não dispoem. 
Santa Catarina, como já demonstrei desta tribuna, é um dos Estados 
mais carentes, relativamente, quanto a eletrificação rural, tão 
necessária à expansão econômica e à própria fixação do homem ao 
solo, pela criação de condições melhores de trabalho e vida no in­
terior. 

O Sr. ltalívlo Coelho (ARENA- MT)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Um segundo só, 
Ex• 

O meu Estado tem urgente necessidade de grandes projetos de 
eletrificação rural, cuja execução rápida só será viáveJ se obtido o 
apoio da ELETROBRÁS, que P!ecisa ampliar ao máximo esse setor 
de atividade, lastimavelmente abandonado e só agora dinamizado, 
graças à visão política do ex-Governador Antonio Carlos Magalhães. 

Ouço, com prazer, o nobre Senador ltalivio Coelho. 

O Sr.Italfvlo Coelho (ARENA- MT)- V, Ex• está referindo· 
se à excelente administração do Presidente da ELETROBRÁS e ao 
programa dessa empresa da Federação. E refere·se, ainda, à 
eletrificação rural, explicitando o grande Estado de Santa Catarina. 
O programa, seja diretamente da ELETROBRÁS, seja das empresas 
subsidiárias, já que quase todas empresas elétricas brasileiras contam 
com subsídios e com a contribuição financeira da ELETROBRÁS, é 
dos 'melhores e a evolução, nesse setor do Brasil, cresce a índices 
impressionantes. Sou grandemente otimista com relação ao progra· 
ma da eletrificação no Brasil. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Obrigado, eminen· 
te Senador ltalívio Coelho, V. Ex• também enriquece meu pronui1-
ciamento e dâ, sobretudo, maior conteúdo ao mesmo. 

Sr. Presidente, O Estado, um dos grandes órgãos da imprensa 
catarinense, em sua edição do dia JO de setembro, publicou declara· 
ções do Presidente da ELETROSUL, Dr. Telmo Thompson Flores, 
abordando o problema energético da Região Sul do Pais. Mostra es­
sa autoridade, de competência e•dinamisrno comprovados, que a 

ELETROSL"L precisará, no próximo ano, de 5 bilhões de cruzeiros 
para desenvolver seus projetos energéticos, asseverando que "não­
podemos sofrer cortes em 1978, porque é o ano de pique de nossas 
obras". Vemos aqui o acerto das declarações da ELETROBRÁS e é 
com sati!!fação que confiamos que o Governo darâ àquela empresa 
os reCursos de que necessita, face o caráter prioritário dos investimen· 
tos no setor, que não podem ser reduzidos sem que se ponha em risco 
o próprio desenvolvimento brasileiro. 

O liustre Presidente da ELETROSUL, em conferência qUe fez 
no Clube de Engenharia do Rio, abordou em profundidade o proble· 
ma energétíco da Região Sul, discorrendo sobre o carvão, notando 
que "só em Candiota são de oito bilhões de toneladas as reservas de 
carvão", o que "representa uma Itaipu Termelétrica, funcionando 
s.em parar, durante iO anos, consumindo um bilhão de toneladas 
para cada dez anos". 

O Dr. Telmo Thompson Flores. deu, em sua palestra, informa­
ções sobre os projetoS em execução e que começarão 8 ser conc~etiz.a· 
dos pelo Governo, visando o aproveitamento dessa grande nqueza 
carbonífera, do Rio Grande e Santa Catarina, problema que tenho 
focalizado com insistência desta tribuna, sobreludo porque 8 crise 
energética mundial nos colocou face a necessidade inadiável de 
enfrentar o problema com decisão, para isso mobilizando, a todo 
custo, os recursos necessários. 

E as declarações do Presidente da ELETROBRÁS, a que jâ 
alude, são auspiciosas e estou certo de que os recursos de que .necessÍ· 
ta aquela Empresa - tal como se dá com a ELETROSUL - nãd 
sofrerão cortes que se reflitam negativa e perigosamente sobre o 
programa fixado pelas duas empresas! (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. OTAIR 
8ECKER EM SEU DISCURSO: 

A ELETROBRÁS AUMENTA 63% NO REAJUSTE DE PRE­
ÇO E TARIFA PARA ENERGIA E TRANSPORTE 

O Presidente da ELETROBRÁS, Antonio Carlos Magalhães, 
informou, ontem, que o programa de investimento do setor elétrico 
no próximo ano será de Cr$ 85 bilhões, ou seja, 63,4% superior ao 
previsto para este ano que foj da ordem de Cri 52 bilhões. A pro~ 
posta de investimento já foi encaminhada à Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República. 

Explicou o Presidente da hQJ...ding do setor elétrico brasileiro que 
os recursos. previstos na proposta estão exatamente situados dentro 
das necessidades e que por isso ele está "confiante", que não devam 
existir cortes por parte do Governo. Da mesma forma acrescentou 
que no âmbito da ELETROBRÁS não há preocupação com futuros 
racionamentos de energia no País, "pois o Governo entendeu que es~ 
se setor é prioritário para o desenvolvimento nacional". 

Antonio Carlos Magalhães acentuou que somente após a 
"sEPLAN definir o teto de investimentos para o setor elétrico é que 
serão definidas também as formas de obtenção dos. recursos dos. 
quais pelo menos 22% serão de origem externa, O Presidente da 
ELETROBRÁS disse "estar trabalhando para que a Secretaria de 
Planejamento autorize sem cortes, a proposta da empresa". 

Com relação aos investimentos neste ano informou que apesar 
do corte de Cri 5 bilhões determinado pela SEPLAN, na proposta 
original de Cri 52 bilhões, "nós nos sairnos galhardamente", e vol· 
tou a afirmar a confiança de que para 1978 não h à verá cortes. 

O Presidente da ELETROBRÁS informou que a empresa norte· 
americana Westinghouse deverá entregar, nos próximos dias, uma 
segunda carta-compromisso, na qual assume a responsabilidade de, 
até fevereiro de 1978, colocar em perfeito funcionamento as turbinas 
das. usinas termoelétricas de Borgi, que apresentaram defeitos. na fase 
de montagem. 

O reajustamento de preços e tarifas de qualquer bem ou serviço 
público, antes de ser encaminhado ao Ministério da Fazenda pelo 
órgão interessado, deverá passar nela Secretaria de Planejamento da 
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Presidência da República. f: o que determina o Decreto n~' 80.501, 
assinado pelo Presidente Geisel, e liberado ontem par<' a imprens~. 

O decreto modifica os termos do parágrafo primeiro do artigo 
primeiro do Decreto n9 79.706, de 18 de maio de 1977, que passa a ter 
a seguinte redação: "Quando se trata de preço ou tarifa de bem ou 
serviço público a homologação será solicitada por intermédio da Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República". 

A diferença é que antes, apenas os reajustes de tarifas eram 
submetidos à SEPLAN, enquanto, agora, este órgão terá parti­
cipação direta no controle de todo e qualquer reajustamento de 
preço do setor público, além das tarifas. 

Na prática o sistema funcionará do seguinte modo: o Ministro 
Ueki quer, pot exemplo, reajustar o preço da gasolina em 5%. Ele 
deve então encaminhar o pedido de reajuste ao Ministro Reis 
Velloso, que após dar seu parecer, encaminha o pedido ao Ministro 
Simonsen, que toma a decisão final, observando, para tanto, o pare­
cer dado pelo Planejamento. 

Segundo interpretações de técnkos do Governo, esta nova siste­
mática vai favorecer à execução da política antiinflacionária. A Se­
cretaria de Planejamento poderá. inclusive, planejar com antece­
dência os reajustes de preçOs de bens e de tarifas para todos os 
setores de controle estatal, evitando assim, que um determinado 
órgão ou empresa pública ponha a perder toda uma estratêgia de 
ação de política antiintlacionária, conforme vinha ocorrendo no 
passado. f:: natural- e~plicam os técnicos- que a PETROBRÁS, 
pressione o Ministro das Minas e Energia por maiores aumentos nos 
preços dos combustíveis. O mesmo ocorre com relação ao DNER, 
ou a TELEBRÁS. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da República con­
cedeu ontem prioridade a dois projetos na área de transportes, e a 
dois na ârea de energia elétrica, garantindo assim, aval da União 
para a contratação de empréstimos externos no valor de 131,8 
milhões de dólares, beneficiando o Governo do Estado do Ama­
zonas; a Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
(SUNAMAM); a Itaipu Binacional, e as Centrais Elétricas do Sul do 
BrasH (ELETROSUL). 

Os projetos contemplados na área de transportes silo os da rodo­
via AM-10, que liga Manaus a Itacoatiara (US$ 15 milhões); c o da 
construção de dois navios do tipo roll on roll-o/f. de 6.300 toneladas, 
a serem fabricados por Astilleros Espaii.oles S/ A, para as firmas 
Comodal e Transrol Navegação S/ A. Para este último prCljeto, a 
SUNAMAM fica autorizada a contratar empréstimo externo de 
32,8 milhões de dólares. 

O maior contrato ficou para a ELE'fROSUL, no valor de USS 
Sf milhões, junto ao Bank of America. Os recursos destinam-se ao 
desenvolvimento do projeto do sistema de transmissão de usina hi­
drelétrica de Salto Santiago, O segundo contrato da área de energia 
elétrica considerado prioritário pela SEPLAN é o da Itaipu, junto ao 
Cty Bank, no valor de 30 mi1hões de dólares, mediante garantia das 
Centrais Elétricas Brasileiras S/ A (ELETROBRÁS). 

USINA NUCLEAR 

"Há uma necessidade urgente de ampliar o debate sobre <t utili­
zação da energia nuclear para as mais variadas camadas da socie­
dade brasileira. Todos precisam saber dos beneficios e riscos que essa 
tecnologia pode trazer. Além disso, o Governo já sabe que a le­
gislação para esse assunto no Brasil é extremamente precária", a de­
claração foi feita, ontem à tarde, pelo Presidente da Sociedade Brasi· 
!eira de Física, Professor José Goldemberg. 

ELETROSUL precisará de CrS 5 bilhões para projetos ener~ 
gétlcos 

Flores: ELETR.OSUL nào pode sofrer cortes 

"A ELETROSUL, subsidiâria da ELETROBRÁS, precisará, 
no próximo ano, de S bilh~S para desenvolver seus projetos energéti­
cos, no Sul do País, disse ontem, no clube de engenharia, no Rio, 

onde fez uma palestra, o presidente da empresa, Telmo Thompson 
Flores. "Não podemos sofrer cortes em 1978, porque é o ano de pi­
que das nossas obras", declarou. 

Antes de almoçar no clube de engenharia, Thompson passou a 
manhã conversando com o diretor de Planejamento da 
ELETROBRÁS, LJCINIO SEABRA, a quem participou "o an· 
damento normal das obras e o cumprimento do cronograma para 
este ano", disse ele. 

Informou também ter assinado um acordo, no valor de CrS 2,4 
bilhões, com a Tchecoslováquia e o Vale do Rio Doce, para o forne­
cimento de duas unidades de 125 MW cada uma, a serem instaladas 
na Termoelétrica Jorge Lacerda 11. A Vale do Rio Doce fornecerá 
minério a Tchecoslováquia em troca dos equipamentos. 

Thompson disse que "a primeira unidade, das quatro de 
333 MW, da Hidrelétrica de Salto Santiago, jâ entrarâ em funciona­
mento em outubro de 1980. As outras três entrarão em operação até 
1983, quando a usina estará gerando energia com toda a sua capaci­
dade nominal de \.332 MW, interligada ao sistema de IT AIPU. 

Carvi() 

A região sul é a única do Pais que tem uma reserva carbon{fera 
para gerar energia, ininterruptamente, atê 100 anos. 

Thompson informou que as reservas de carvão na região sul são 
estimadas até em 12 bilhões de toneladas. "Só em Candiota"- disse 
- "são de 8 bilhões. A importância do carvão de Candiota repre­
senta uma "ITAIPU Termoelétrica" (12,6 mil MW), funcionando 
sem parar, dorante 80 anos, consumindo t bilhão de toneladas para 
cada 10 anos". 

O presidente da ELETROSUL disse que o projeto de gaseifica­
ção no Rio Grande do Sul jã foi aprovado pelo governo federal, e a 
sua implantação serâ próximo ao distrito mineiro do baixo Jacui 
onde será construída a usina. A PETROBRÁS, caberá os estudos de 
viabilidade, instalação e operação. 

"O gãs obtido"- explica um estudo da ELETROSUL- "pro­
ximo ano, de 5 bilhões para desenvolver seus projetos CNR - a 
síntese da amônia e uréia; tão necessárias à indústria de fertilizantes. 
O carvão para este empreendimento será fornecido pelas minernções 
da região e no balanço dos produtos obtidos pe.1a lavagem total de 
grandes toneladas a se::-em lavrados em uma nova mina ínteiramente 
1pecanizada". 

''Serão conduzidos para 800 mil tjano de carvão com 20% de 
cinzas para a gaseificação, 500 mil tfano de carvão vapor com 50-
55% de cinzas e 700 mil tfano de rejeites. Os prazos para o início dos 
serviços são princípios de 1981, para a extração do carvão Peta nova 
mina e fins do mesmo ano para a entrada da unidade de gaseificação, 
a qual teria um estoque formado durante o ano para a sua confiãvel 
operação". 

"A PETROBRÁS"- segundo Thompson- "também vai ex­
plorar o gasoduto que levarâ gâs da usina de Jacui para Porto Ale­
gre". Outro projeto para carvão vapor permitirA ao Rio Grande do 
Sul gerar 600 MW de energia, através de uma termoe\étrica, 
consumindo anualmente 4 milhões de toneladas. A localização da 
usina e o projeto final ainda não foi definido pela ELETROSUL". 

Interllgaçio 

Outro projeto importante para suprir deficits de energia nas 
regíões sul e sudeste e o da interligação, que continua sendo estudo 
em ritmo acelerado pela ELETROBRÁS. 

A interligação de sistemas que partirá do sul suprirá uma região 
altamente industrializada (Rio de Janeiro, São Paulo, Espfrito Santo 
e Minas Gerais, além de Brasfiia). A interligação leva' em conta o 
projeto da hidrelétrica de IT AIPU e visa também o aproveitamento 
da energia das usinas do Rio Iguaçu e Salto Osório, Salto Santiago e 
Foz do Areia, 

Diz o estudo que, embora localizadas na região sul, as usinas de 
Salto Santiago e Foz do Areia, foram inc1u\das no programa brasilei­
ro de energia elétrica, objetivando o suprimento da região sudeste, a 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secioll) Quinto-feira 27 6143 

fim de evitar deficirs que poderiam ocorrer em condições hídricas des­
favoráveis. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Presidente da ELETROBRÁS, Sr. Antônio Carlos 
Magalhães, em recente informação prestada à imprensa referiu~se a 
uma economia superior a 50 milhões de dólares - a ser alcançada, 
graças à redução obtida nos preços, junto ao consórcio europeu que 
irá fornecer equipamentos destinados à usina hidrelétrica de 
ltaparica. 

O Presidente da ELETROBRÁS explicou que técnicos da 
Centrais Elétricas do São Francisco - CHESF - estão fazendo os 
câlculos exatos do valor ecanomitado, que representa e média, 23% 
da proposta inicial feita pelo consórcio formado pela Gie '(italiana), 
Alsthom (francesa), Siemens (alemã) e Voith (também alemã). 

Na carta que enviou à ElETROBRÁS, aceitando a redução 
pedida, o consórcio europeu esclarece que "não tem condições para 
assumir quaisquer ônus adicionais". Segundo o Sr. Antônio Carlos 
Magalhães, trata-se de uma ressalva atinente a outras eventuais 
solicitações que pudessem vir a ser feitas, para alguma outra redução 
nos preços -e não cabe ser interpreta4a como recusa a pagamento 
de multa, no caso de defeito nos equipamentos. 

A multa será estabelecida, disse ·o Sr. Antônio Carlos 
Magalhães, no contrato que a ELETROBRÁS vai negociar com o 
consórcio. 

O fato ora focalizado tem um pequeno histórico que cabe 
recapitular, para que se faça em torno dele justa avaliãção. 

A negociação dos equipamentos para as hidrelétricas de 
Tuctlruí e ltaparica começou em maio do ano passado, quando em 
sua visita a Jlaris o Presidente Geisel assinou um protocolo de 
intenções pelo qual bancos europeus concederiam um financiamento 
de 920 milhões de dólares para os dois empreendimemos. 

Desse total, 460 milhões de dólares foram negociados sob a 
forma de StJppliets credit, ou seja, empréstimo vinculado à cotripra de 
equipamentos ao exterior, sendo 260 miihões para Tucuruf e 200 
milhões para ltaparica. Nesse tipo de operação não é feita concorrên­
cia para escolha dos fornecedores. Assim, em meados do ano pas­
sado, a ELETROBRÁS foi irtformada pelos emprestadores de que as 
empresas selecionadas para fornecer a Itaparica eram a Gie, 
Alsthom, Siemeos e Voith e as selecionadas para Tucuruí eram a 
Schneider e a Creusot-loire. 

Nos primeiros meses deste ano, os dois consórcios apresen­
taram seus preços e, em julho, o Presidente da ELETROBRÁS, Sr. 
Antônio Carlos Magalhães, foi à França estabelecer contato com as 
empresas, quando lhes disse que não aceitava os preços propostos. 
Em 15 de setembro, os dois consórcios foram informados do percen­
tual médio que deveria ser abatido - 23% para Itaparica e 25% para 
Tucurui. Receberam prazo atê 5 deste mês para se manifestarem. Es­
se prazo foi estendido, depois, para o último dia 10, mas só no dia 13 
o consórcio europeu aceitou a redução. Já o grupo Schneider obteve 
novo prazo. 

Se Presidente, o assunto que motivou a declariçào do Sr. Antô­
nio Carlos MagalhãeS tem, no meu entender, especial significação 
sob dois diferentes aspectos. 

Em primeiro lugar, por ensejar referência bastante precisa ao 
mecanismo, através do qual, são feitas as aquisições de equipa­
mentos pesados no mercado internacional. 

Evidencia-se a. tranqiJila existência de um sistema cartelístico 
agindo em harmonia com os governos dos pafses altamente 
industrializados com os quais procura o Governo brasileiro, anima­
do de patrióticos propósitos, estreitar os vínculos de cooperação nas 
áreas financeira, comercial e tecnológica. 

Dentro das regras do jogo, não inventadas pelo Brasif,.vígentes 
para o tipo de dinamização que procuramos efetjvar na área do 

relacionamento internacional - dentro das regras do jogo, repito, 
com base na própria situação concreta a que me referi, os preços a 
pagar pelos componentes mecânicos de alta sofisticação e grande 
porte, de que precisamos para a implantação de nossa infra~estrutura 
econômica, s-ão preços ditados unilateralmente pelo vendedor ... 

Essa é a primeira constatação que se pode fazer, a partir da pró­
pria informação prestada pelo ilustre Presidente da ELETROBRÁS. 

Mas, essa prímeíra constatação nos leva a uma segunda, quando 
tomamos conhecimento da posição de resistência assumida pelo Sr. 
Antônio Carlos Magalhães, ante o lmpeto leonino de grupos 
econômicos que procuram manter vivo no seu comportamento o 
estilo e a lílosotia de ação que marcavam, em tempos ainda 
próximos, o colonialismo que esteve presente na política de alguns 
governos, face a outros, quando premidos estes pela urgência da 
situação de penúria e de fraqueza dos respectivos países. 

O mundo, afinal, ê.o que é e não o que desejaríamos que fosse. E 
as relações entre governos, ou entre governos e empresas, continuam 
marcadas pelo empenho sistemático do mais forte, em cada caso, de 
maximizar seus lucros, a custa do mais fraco ... 

Essa busca do lucro exorbitante sempre deu bons dividendos 
aos que a empreenderam, com base nas vantagens competitivas 
circunstanciais em que se encontravam, face ao parceiro pobre e 
desarmado, no limite em que esse parceiro - por imaturidade, 
corrupção ou boa fé- era condicionado a uma. aceitação passiva da 
imposição feita de fora e de cima. 

Ora, isso não aconteceu no episódio que está motivando as 
presentes considerações. O Sr. Antônio Carlos Magalhães, na justa 
posição de agente de "um Pais que figura hoje entre os maiores clien­
tes das indústrias produtoras de equipamento pesado, resolveu 
questionar os preços qoe estavam tentando impor ao Brasil em de­
terminada operação comercial. 

f: curioso e importante observar que os fabricantes de equipa­
mento elétrico abrigados sob as siglas das empresas citadas, 
surpreendidos, talvez, com as ponderações brasileiras, concordaram 
em reduzir os preços inicialmente apresentados para os forneci­
mentos que farão ao nosso País. 

Teria havido, no caso, a manifestação de um desejo de colabo­
rar objetivamente para o esforço de desenvolvimento do Brasil? Ou o 
fato evidenciaria pura e simplesmente, mantida é claro a margem 
razoável de lucro, a atitude realista de aceitar a premissa dos preços 
justos pelo material a ser fornecido - ante o risc~pressentido do 
comprador em potencial vir a mudar de idéia1 

Deixo aos que me ouvem a oportunidade e o sabor de uma 
conclusão. 

O assunto, porém, ainda deve ser analisado sob outro ângulo. 
O Brasil, CQm os seus imensos problemas e suas graves premên­

cias financeiras, é um País forçado pelas circunstâncias a recorrer ao 
crédito externo, para viabilitar a concretização de projetos de 
fortalecimento de suas estruturas econômicas. 

Nenhuma restrição cabe fazer à continuidade de uma política de 
endividamento externo, faço a observação, no limite em que o 
dinheiro tomado aos emprestadores custear a implantação de 
projetos rentáveis. Mas, a rentabilidade mesmo de qualquer investi­
mento está diretamente ligada à consistência técnica dos programas e 
projetos; e ao cumprimento dos cronogramas previstos para o empre­
go dos recursos e andamento das construções. Tudo isso depende, no 
rneu entender, de uma indispensável eficiência gerencial e de óbvio 
senso de honestidade por parte daqueles a quem for atribuída a 
incumbência de planejar e de executar- a fim de garantir à econo­
mia do País, numa escala de prioridades, os suportes de que carece 
para acelerar o desenvolvimento nacional e tornâ~lo auto-sustentado. 

O que a realidade nos mostra é que o Brasíl dispõe de crédito 
externo praticamente ilimitado. Agências de organismos internacio­
nais e banqueiros dos países que centralizam a vida financeira 
internacional estão sempre dispostos a emprestar ao Brasil, porque 
sabem muito bem que acima das debilidades conjunturais, dispomos 
de um ime:nso e notório potencial de recursos - riquezas minerais, 
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r ..~pulação, espaço geográfico, mercado interno, volume de produ· 
ção agrícola e industrial jft alcançado- que nos assegura uma quase 
ilimitada capacidade de solver compromissos assumidos, a longo pra­
zo. 

Todavia, a conveniência que se I')Octe atribuir a uma polftica de 
endividamento progressivo, deve :.;tar sempre compatibilizada com 
o volume alcançado pelo atendimento ao serviço da divida no orça­
mento cambial e, ainda, com o uso correto que se faça do dinheiro 
obtido em nome do Pafs. Dentro desse uso correto a que me referi 
não caberia qualquer desperdfcio, acobertado, ou não, pelo artiflcio 
costumeiro do superfaturamento. 

Aqui chegamos a um ponto fundamental: a questão dos custos. 
O tecnocrata convicto - figura universal tão bem representada nos 
quadros da administração brasil<:ira - tende a subestimar a questão 
dos custos. Ante a realidaqe dos recursos financeiros que existem, 
ele, o tecnoburocrata, enfatiza a própria solução adotada e não se 
detém a fazer a si próprio a pergunta necessária: se não haveria uma 
alternativa mais econômica para atingir o objetivo visado? 

Questionar custos significa para ele, tecnoburocrata, sempre, 
protelar realizações. E ele tem pressa das ditas, dentro da lógica 
mental de seu comportamento. A Nação que pague depois - o 
problema será de outros, em tempo futuro. 

Pois o polrtico, com todos os defeitos e vicias que uma parte da 
opinião pública lhe atribui, quando no comando de grandes setores 
da administração direta ou indireta, ao decidir sobre a destinação dos 
recursos públicos sob a sua guarda, relaciona sempre o que vai ser, 
ou está sendo gasto, com o preço que a coletividade vai pagar em ca· 
da caso. A formação e a vivência do político, do bom polftico, 
evidentemente, levam-no a subordinar todas as suas opções e de­
cisões àquifo que costumamos chamar de interesse púbJico. Ao 
contrário do tecnoburocrata típica, que tem o cérebro bloqueado -
ainda que viva a dizer o contrário- a esse gênero de preocupação. 

Em nome do tecnicismo, muita coisa se disse e tem sido feita no 
Brasil, para alijar os polfticos - ainda mesmo possuidores de diplo­
ma universitário - das funções executivas nas diferentes estruturas 
do Estado. E, na verdade, quase desapareceu entre nós a figura do 
político- pela exata circunstância de haver desempenhado manda­
tos politicos - à frente de organismos da administração direte ou 
indireta, neste Brasil dos dias atuais. 

Pois af está o bom exemplo do Sr. Antônio Carlos Magalhães, 
mostrando a ~specialissima capacidade do homem detentor de 
experiência polftica, para o desempenho de cargos como o da 
Presidência da ELETROBRÁS, no qual todas as decisões exigem 
uma invariável consideração do interesse público, identificãvel em 
qualquer situação, desde que se considere necessário promovê-la. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hã poucos dias, tive o ensejo de, desta tribuna, ressaltar o 
extraordinftrio trabalho levado a cabo pelo Ministério das Comuni­
cações, e realçar, de modo muito especial, as realizações que foram 
efetivadas no meu Estado e, como beneficiários diretos, os Munici· 
pios de Lagarto e Estância. 

As circunstâncias me permitiram que, integrando a comitiva ofi­
cial do Ministro Qua:ndt de Oliveira, e.stivesse presente às sole­
nidades que marcaram a concretização daqueles serviços. 

Hoje, volto, com indisfarçãvel satisfação a està tribuna, para 
assinalar que, ainda no meu Estaüo e, desta vez na traüiciona\ 
Cidade de Propriã, foi inaugurado, no dia 18 do corrente, o Centro 
de Comunicações de Área, Dr. Hercflio Porphírio de Brito, o que 
significa que aquela cidade ribeirinha passa a contar com sistema 
telefônico automático ou seja o DDD. 

~ para ressa\tar que a central MEC tem 800 terminais do 
sistema DDD e DOI, funcionando, porém provisoriamente, como já 

declarei com o sistema DDD, até ser aprovado o processo, 
solicitando a importação do sistema mu1tip\ex. 

Os serviços foram equacionados com objetividade, tendo em 
vista o crescimento progressivo de Sergipe, e assim o prédio construí­
do para abrigar o sistema, tem capacidade para 4.000 terminais. 

A notícia, Sr. Presidente. em qualquer pais, estaria a merecer 
relevo e este ainda mais se impõe num país corno o Brasil, com as 
suas dimensões (;ontinentais. 

Não se pode deixar de reconhecer que o setor de telecomunica­
ções marca, pelo êxito de suas realizações, um ponto alto, no Gover­
no da Revolução. Somos todos testemunhas de que no particular éra­
mos um povo mudo, por nos faltarem, até bem pouco tempo, os 
meios que a tecnologia havia criado para transmitirmos as nossas 
mensagens de uma região para outra ou mesmo de simples comunica­
ção entre cidades bem próximas. 

Hoje, o Brasil fala para quase todos os paises do mundo e rnan· 
têm internamente um serviço de telecomunicações dos mais avan­
çados. 

Nenhuma nação pode pensar em desenvolver~se sem cuidar tla 
sua infra-estrutura e dentro desta, se encontra o setor das 
telecomunicações. E, por isso, Sr. Presidente, que, ao registrar o 
acontecimento em Propriá, o Sr. Governador José Rolemberg Leite 
me honrou com um telefonema especial, ao inaugurar os serviços. 
Não posso deixar de levar os meus aplausos de parlamentar e brasi­
leiro ao Governo da Revolução, tão bem presidido pelo eminente 
Presidente Ernesto Geisel, pelo êxito de uma obra que tanto 
interessa a todo País. Uma pa\avra também se impõe à figura do 
ilustre Ministro Quandt de Oliveira, que, cercado por uma plêiade de 
têcnicos e auxiliares diretos, entre os quais o General José Antônio 
de Alencastro e Silva, Presidente da TELEBRÁS e General Franz 
Ludwigy Rode, Presidente da TELERGIPE, têm sabido traçar e 
executar um programa de traba\ho, que bem reflete o seu dinamismo 
e a sua visão de administrador esclarecido. 

Finalizando, felicito o povo de Propriâ, através do seu operoso 
Prefeito Antônio Guimarães, congratulando-me com o Governador 
José Rollemberg Leite, por essa realização que vem em muito bene­
ficiar uma grande área e um próspero município sergipano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR.. PRESIDENTE (Amaral Ptixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MOB- RJ. Pronuncia o "'guinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estive recentemente em visita ao municfpio de Avaré, tendo as­
sistido aos festejos comemorativos do 116' aniversário da função 
desta bela cidade do Estado de São Paulo, onde tive a ventura de 
nascer. Embota me tenha deslocado ainda muito jovem para o Rio 
de Janeiro, onde fiz minha carreira como jornalista, jamais esqueci a 
região em que meu pai iniciou sua vida de Promotor de Justiça c dei­
xou muitos amigos, alguns jã desaparecidos, outros dando ainda 
testemunho de minha infância. Cidadão de A varê par droit de nais­
sance e "cidadão emérito" pela benevolência de meus conterrâneos, 
minha sensibilidade se faz particularmente atingida ao ter noticia de 
que toda a região do Paranapanema se achava angustiada com a 
perspeetivâ da instalação de uma indústria de celulose altamente 
poluidora na cabeceira desse rio, talvez o (tnico ainda não polufdo no 
Estado de São Paulo. 

As conseqüências previstas da referida instalação assumem tal 
gravidade que os técnicos oficiais a desaconselharam, segundo fontes 
autorizadas. Mas a Secretaria do Meio Ambiente, até minha chegada 
à região, não concordara em divulgar o relatório da CETESB, apesar 
de instante solicitação de 50 prefeitos da zona que ser\a duramente 
castigada se se permitisse à BRASCRAFT implementar seu projeto. 

Implementar talvez não seja o termo, de vez que as obras de ter­
raplenagem já se acham em andamento ou implementação. 

O engenheiro Nelso Nefussé e Diretor da CETESB, empresa pú­
blica estadual encarregada de analisar o projeto. Ele próprio fez. 
declarações ao Diário Popular de que é simpático às martifestações de 
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repúdio que o Vale do Paranapanema vem fazendo contra esse proje­
to e outros projetos poluidores, segundo informações da imprensa. 
Entretanto, nega que exista na CETESB minucioso relatório da 
companhia sobre o assunto. O que não impediu que o Secretário do 
Meio Ambiente dissesse à imprensa estranhar o desassossego e o 
protesto da população, pois a CETESB já tinha divulgado que "o 
referido relatório técnico vetava parcialmente o projeto 
BRASCRAIT", conforme noticiou o Jornal da Semana, que circula 
na região. 

O ilustre Deputado Israel Dias-Novaes pronunciou sobre a 
matéria, na Câmara, expressivo discurso. Vejamos como S. Ex•, 
zeloso representante'da região e profundo conhecedor dos proble­
mas, enumera algumas razões determinantes da onda de protestos 
que se alçou contra o ameaçador empreendimento. 

"No ponto escolhido para a implantação da fábrica, diz ele, o 
rio é raso e tem aproximadamente 20 metros de largura. A va.zio 
chega a atingir 14 m1 por segundo- muito pouco para receber os 
afluentes de uma indústria com produção superior a 6.000 toneladas. 
provavelmente superior a 2.000 toneladas~dia. Conseqüência imedia­
ta: o esgotamento da capacidade do rio, pela alta. demanda de 
oxigênio - demanda que poderá ser superior a 60 por cento do 
oxigênio dissolvido disponível na água, que impedirá a instalação de 
outras indóstrias na região, assim como impedirá. a ampliação das já 
existentes. Poderia o Estado dar exclusividade e. uma indústria para 
usufruir dos recursos hfbridos de toda uma região? 

''A alta demanda de oxigênio se transforma num fator ainda 
mais agravante pdo fato de o local escolhido estar a apenas 20 
quilômetros da represa de Jurumirim, ond.e as águas permanecem em 
estado de quase repouso, dificultando sua oxigenação. 

A região, como todo o vale, estâ sujeita a cheias periódicas. 
Como a fâbrica disporá de lagoas de decantação, o risco de acidentes 
será muito grande. Os acidentes com indústrias de celulose são muito 
comuns no Brasil. Dois exemplos recentes; o da Champion, em 75; e 
o da Cenibra, há dois meses. 

"0 processo Kraft tem como principais fatores poluidores o 
l'H, a alcanilidade total, os sólidos em suspensão, os sólidos 
sedimentáveis, os sólidos voláteis, a elevada demanda Bioquímica de 
Oxigênio, os fenóís e a alteração da cor da água servida." 

Adiante, diz o Deputado paulista: "No caso de indústrias de 
grande tonelagem de fabricação, os sistemas de tratamento precisam 
ser de grande porte e de .alto custo. Mesmo assim, não chegam a aten· 
der às exigências legais para efluentes. Seu funcionamento pode ser 
prejudicado por diversos fatores, principalmente pela existência de 
materiais tó~icos que inibem os microorganismos utílizados no trata­
mento secundário (ou biológico). Mesmo depois do tratamento 
secundário, a fignina não. eliminad8 (por não ser biodegradilvel), 
pode tornar necessário um cust-oso tratamento terciário. Convém as· 
sinalar que as grandes instalações de tratamento secundârio no Bra­
sil são raras. As de tratamento terciârio de grande porte, praticamen­
te inexistem, e isso tem relação direta com o custo." 

"O projeto apresentado, apesar de informação em contrário da 
própria empresa, é totalmente omisso quanto ao tratamento dos 
efluentes gasosos." 

"Além de analisar o projeto apresentado, o grupo de técnicos da 
CETESB teria levado em conta a possibilidade de a empresa utilízar 
os modernos equipamentos e a avançada tecnologia que ela 
apregoou pela imprensa. Mesmo assim, a conclusão foi negativa c 
unânime, pela localização inadequada, pelo esgotamento da bacia e 
por numerosas outras razões. 

"Segundo a empresa, as águas servidas retornarão ao rio tão 
limpas e puras quanto entraram. A pergunta é: por que então não 
utilizar novamente essa água, reciclando-a? 

Denuncia o Deputado Israel Novaes que a empresa vem 
realizando investimentos no local escolhido apesar da rejeição do 
projeto. Participa do empreendimento a FI BASE, cujo dinheiro não 
poderia ser utilizado sem que houvesse, primeiramente, projeto 
aprovado. E ~jnda mais: "80 por cento, aproximadamente, dos recur-

sos para a implantação'' do projeto procedem do ONDE, que tam­
bém exige a prévia aprovação dos projetos pela CETESB. 

O projeto, pois, tem todas as características que, desaconselham 
a sua. implantação numa região não poluida. E diga·se que tudo estâ 
sendo feito contra a vontade expressa de mais de 30 municípios. 

Por fim, revela o representante paulista que, no caso, verificou­
se que o teor de fenóis que seriam lançados no riO superaria em mui­
to os padrões estabelecidos para águas da Classe 2 (abastecimento 
público e lazer de contato). 

A citação é um pouco longa. Mas se faz necessária, porque 
exibe orna grande riqueza de dados técnico-cientfficos que mostram 
de modo inequívoco o inconveniente da-implantação de uma indús~ 
tria tão graYemente poluidora, capaz de contaminar o único rio 
ainda não poluído de São Paulo e prejudicar seriamente uma enorme 
população, que está lutando bravamente, embora com armas 
desiguais, ccntra urna conspiração criminosa de interesses, cujos 
responsáveis não se identificam claramente, na máquina do Estado e 
fora dela. 

Para quem apelar? 
Ao Governador Paulo Egídio dirijo pois um chamamento: inter­

venha energicamente no assunto, antes que seja tarde, antes que se 
crie o f .ato consumado, que já se prepara, num desafio às autoridades 
estaduais ou com a sua conveniência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. ]'RESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Ser.ador Nelson Carneiro. 

O SR. :-IELSON CARNEIRO (MDS - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Através de projeto de sua autoria, que teve o número 75/76, o 
nobre Senador Orestes Quércia propôs que se desse ao§ 3~" do artigo 
5q da Lei Orgânica da Previdência Social a seguinte redação: 

"§ JO? Após completar 60 (sessenta) anos de idade aquele 
que se filíar à Previdência Social terá direito aos beneficios e 
serviços previstos no art. 22, exceto a aposentadoria por 
velh1ce." 

Justificando sua proposição, disse o Senador Quércia; 

"Admite~se que não faça jus à aposentadoria por velhice 
aquele que se filiar ao JNPS após completar sessenta anos de 
idade, mas ê inadmissível que fique excluído do direitO aos 
benc:ficios decorrentes de incapacidade para o trabalho e os 
que vivem na sua dependência econômica privados, na 
ocorrência de sua morte, da respectiva pensão. 

"Tal discriminação em virtude da idade do segurado é 
socialmente intolerável, porque ele está pagando contribui­
ção rigorosamente igual a dos demais e se iovâlido, não pode 
ficar desamparado, como não podem ficar desassistidos os 
que dele dependem no caso de sua morte." 

O projeto foi rejeitado no mesmo ano de sua apresentação, na 
sessão do dia 23 de junho, inquinado de inconstitucional pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Quis o nobre Senador pelo Estado de Silo Paulo dar solução a 
problema antigo, que angustia grande número de brasileiros e que, 
sem a menor dúvida, merece ser reexaminado pelo Governo, para 
uma deliberação justa. t o que constato, mais uma vez, em cartas 
que me têm sido dirigidas com apelos às vezes candentes de pessoas 
que, por terem atingido a idade de 60 anos, são legalmente postas à 
margem d11 lcgislaç~o previdenciária, sobre elas incidindo terrível 
condenação. 

Sr. Pn:sidente, quando, em 1960, foi promulgada a Lei Orgânica 
da Previdência Social não se estabeleceu restrição alguma aos segura­
dos empregados em virtude da idade de sua filiação. Foi o Poder 
Executivo que, pelos Decretos-leis nO?s 710, de 28 de julho de 1969 e 
795, de 27 de agosto de 1969, dispôs que só fariam jus "ao pecúlio de 
que trata o § JO? do artigo 50? da Lei nO? 3.807, de 26 de agosto de 
1960" aquc~les que se filiassem ao sistema geral da Previdência Social 
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após completar 60 (sessenta) anos. Maiores restrições foram estabele­
cidas no parágrafo único desse mesmo artigo (art. 411 do Decreto-lei 
o' 710/69) e no Decreto-lei 11' 795/69. Desde então, os que ingressa­
rão ou ingressarem no regime do INPS após sessenta anos não têm 
direito aos beneficios: aposentadoria, au::dJio-doença, etc. O estabele­
cido nesses Decretos-leis veio a se transformar no§ 311 do artigo 511 da 
Lei n11 5.890, de 8 de junho de 1973, que reformou a Lei Orgânica da 
Previdência Social. E se foi mais longe, pois, a partir de entào, 
mesmo que o trabalhador tenha sido segurado por longos anos, se, 
por qualquer motivo, perder essa qualidade e só reingressar no re­
gime previdenciário após sessenta anos não terá direito aos benefi­
cios previdenciários, salvo o pecúlio. Eliminou-se exceção que os pró­
prios Decretos-leis acima mencionados determinaram, tão gritante a 
sua justiça. 

Verifica-se que de 1960, quando o Legislativo aprovou a Lei Or­
gânica da Previdência Social, para câ, após 1969, retrocedemos 
socialmente, em questão de inequívoca significação. Determinou-se 
uma espécie de eutanâsia legal para os que completem sessenta nos 
de idade, medida de injustiça a mais flagrante. 

Evidente que os Decretos-leis n' 710 e 795, baixados em 1969, 
objetivaram restringir gastos da Previdência Social. Não negamos 
que tiveram eles sua lógica, dentro da sistemática previdenciária 
brasileira, na qual o Estado não assume ônus algum de carâ.ter 
social, ao contrário do que se dã praticamente em todos os paises. 

Sr. Presidente, como acentuou o Senador Orestes Quércia ao 
justificar seu projeto, compreende-se que se impeça a aposentadoria 
por velhice aos que ingressem no regime do lNPS após sessenta anos. 
Melhor seria que se estabelecesse prazo minimo para essa aposenta~ 
daria, bem como percentuais para a fixação de proventos, Mas 
absurdo manter-se a condenação que pesa sobre os que alcançam os 
sessenta anos de idade. 

Ninguém, governo algum por mais insensível que seja às ques­
tões sociais, repelirá· o direito inalienável à vida. E deste decorre o 
direito à saúde. E dever fundamental do Estado assegurar a todos 
assistência médico-hospitalar, bem corno amparar a infância e a ve­
lhice. Isso se dã em todos os pafses civilízados, mesmo naqueleS 
ainda não desenvolvidos. Todo brasileiro, sem exceção, tem direito 
a assistência médico-hospita.Iar, pertença ou não ao INPS. Esse um 
dever básico do Estado. E o atual Governo, cumpre salientar, tem 
reconhecido isso, fazendo da universalização da Previdência Social 
uma de suas bandeiras. Incompreensível, portanto, que persista a 
condenação que recai sobre os que atingiram ou venham a atingir 
sessenta anos de idade, desvinculados do INPS. Mesmo que tenham 
contribuído e sido segurados do Instituto durante décadas seguidas, 
dele se afastando por contingências ou infortúnio de vida, para nele 
querer reingressar após os sessenta anos. 

E inadmissfvel que se mantenha disposições legais tão injustas e 
retrógadas, dezessete anos após a Lei Orgânica da Previdência Social 
de 1960, que não as adotara. E preciso progredir socialmente, insano 

se tornando a estagnação e, o que é mais grave, o retrocesso em setor 
tão fundamental à segurança de cada brasileiro. Nio se pode alegar 
escassez de recursos, pois cumpre ao Estado assumir encargos que 
são seus, em qualquer Nação civilizada. 

Eis porque, Sr. Presidente, atendendo a pedidos que nos vêm de 
Estados os mais diversos, apelamos ao Ministro Nascimento e Silva 
e ao Presidente da República para que, reexaminando o assunto, a 
ele dêm solução justa e humana, pondo fim a uma trágica condenção 
que se impõe, por lei, aos que atingem os sessenta anos, des· 
vinculados do regime do INPS. E vamos além, reconhecendo que até 
o díreito a aposentadoria deve ser assegurado aos que ingressem no 
sistema previdenciário após sessenta anos, mesmo com limitações de 
prazo-mfnimo para a aposentadoria e a fixação de percentuais. Não 
pode o Estado continuar indiferente ao que é dever básico seu, uni­
versalmente reconhecido e proclamado como tal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Na presente sessão 
terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n~'93, de 1977, do Sr. Senador Itamar Franco, que modift" 
ca a redação do art. 180 do Regimento Interno do Senado- Federal. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto no Regimento Interno. a matéria serâ 

despachada às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a extraordinária 
das 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno ónico, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n' 236, de 1977 (nll 387j77, 
na origem), de 11 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da Repóblica submete ao Senado a escolha do Sr. Fernan­
do Paulo Sim as Magalhães, Ministro de Primeira Classe, da Carreira · 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da Costa Rica. 

-l-

Discussão, em turno ónico, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Ex.teriores sobre a Mensagem n~ 237, de 1917 (n~ 388/77, na ori­
gem), de li do corrente, pela qual o Sr. Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Hélio Antonio Scarabôtolo, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Dinamarca. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Estâ. encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 27 minutos.) 

ATA DA 186• SESSÃO, EM 26 DE OUTUBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

- EXTRAORDINÂRIA-
PRESIDENCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

AS 18 /!ORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SL:.V.l O ORES: 

Atlalherto Sena - Aftevir Leal - José Guiomard - Braga 
Júnior- Evandro Curreira- José Lindosa- Cattcte Pinheiro­
Jarb<Js Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
HenriljUC de La Rocque - José Sarney - Petrônio Portella -
Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte 
MLlrit: - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton Cabral -
Cunha lima - Mul'ilo Paraíso - Arnon de Mello - Luiz 

(av:ll-.:ank - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Lourival 
BaptistJ- Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico 
Re/cndc- JoJ.o Calmon - Amanll Peixoto- Roberto Saturnino 
- V;!',concdt>s Tnrres - Benjamim Farah - Danton Jobim -
Nd~011 Carndro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto -
Franco l'v1unturu - Ore~tes Quércia - Otto Lehmann- Benedito 
h·rn.~ira- Uvaro Barbtua- Osires Teixeira- Italívio Coelho­
Mcr1Lle:-. Canalr.:- Saldanha Derz.i- A.ccioty Fitho- Leite Chaves 
-Ma !tos l.eJo- tvdá~io Vieira- Lenoir.Vargas- Otair Becker 
-Daniel Krieger- Tarso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item J: 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 236, de 1917 
(n~' 387 j77, na origem), de 11 de outubro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do a escolha do Sr. Fernando Paulo Simas Magalhães, Minis­
tro de Primeira CÍasse, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Costa Rica. 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações E:Jiteriores sobre a Mensagem n~' 237, de 1977 
(n~' 388/77, na origem), de 11 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. 
Hélio Antonio ScarabôtoJo, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Dinamarca. 

As matérfas constantes da Ordem do Dia da presente sessão, 
nos termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deverão ser 
apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionârios as providencias necessárias a fim 
de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 32 minutos c volta 
a ser pública às 18 horas e45 minutos). 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a or­
dinâria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 
J84, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que institui o Dia 
do Médico, tendo 

PARECERES, sob n•s 584 e 585, de 1977, das Comissões: 
-ele Constltuldo e Justiça, pela constitucionalidade e Juridici­

dade do Projeto; e 
-de EduuçJo e Cultura, favorâvel. 

-z~ 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado nv 266, de 1976, do Senhor Senador ltamar 
Franco, que cria o Conselho de Integração de Investimentos, desti­
nado a avaliar operações de qualquer nature~a. referentes a fusão e 
incorporações, aquisição de controle acionário e cessão de ativo; 
dimensionar o impacto do investimento externo direto de capital es­
trangeiro, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.027, de 1976 e 554, de 1977, da 
Comi_ssão: 

-de Constltulçlo e Justiça - I~' prununclamento: pela incons­
titucionalidade do Projeto; l' proniiDclamento: declarando que a 

emenda apresentada não sana o vfcio de inconstitucionalidade ar­
gUido e ê, por sua vez, injuridica, com voto vencido do Senhor 
Senador Leit1: Chaves. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Leí da Câmara n' 68, 
de 1975 {n~" 987-D/72, na Casa de origem), que autoriza o aproveita­
mento dos cegos no Serviço Público e na empresa privada, e deter~ 
mina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~"s 773 a 776, de 1977, das Comissões: 
-de Sadde (após audiência do Ministério da Educação e Cul­

tura), favorável ao projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta; 
- de Consdtu(çio e Jusdta. pela constitucionalidade e juridici­

dade do Substitutivo da Comissão de Saúde; 
-de Serviço Plibllco Civil, favorável ao Substitutivo, com sube­

menda que oferece; e 
-de LcgJ.t.laçio SodaJ, favorável ao Substitutivo da Comissão 

de Saúde e contrário à subemenda a ele oferecida. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 21, 
de 1976 (n" 669-D/63, na Cas!!_ de origem), que torna obrigatória a 
declaração de preço total nas vendas a prestação, e dá outras provi· 
dências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 551 a 553, de 1977, das Comissões: 
-de Economia. favorável, com voto vencido, em separado, do 

Senhor Senador Jessé Freire, e voto em separado do Senhor Senador 
Roberto Saturnino: 

-de Finanças, favorável. nos termos do substitutivo que apre· 
senta; e 

-de Constltulçio e Justlça, pela constitucionalidade e juridici· 
dade do Substitutivo da Comissão de Finanças. 

-~-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~' 53, 
de 1977-DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair 
empréstimos destinados à elaboração e execução de programas de 
desenvolvimento urbano e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 834,835 e 836, de 1977, das Comissões: 
- de Constftu:lçio e J~IÇI, pela constitucionalidade e juri­

dicidade; 
- do Distrito Federal, favorâvel, com voto em separado do 

Senhor Senador Saldanha Derzi, voto vencido, em separado, do 
Senhor Senador Itamar Franco, e voto vencido dos Senhores Sena­
dores Lâza:-o Barboza e Ruy Carneiro; e 

- de FlnanÇI.s (ouvído o Governo do Distrito Federal e o 
Conselho Monetário Nacional), favoráveL 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~" 273, de 1975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que institui o 
Dia Nacional da Biblia e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 53, 54,55 e 555, de 1977, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, 1~' pronunciamento: pela constitucio­

nalidade e juridicidade, com as emendas que apresenta de n~'s J e 2-
CCJ e voto em separado do Senhor Senador Helvfdio Nunes; lQ 
pronunciamento: contrârio ao projeto, com voto vencido do Senhor 
Senador Gustavo Capanema, voto vencido, em separado, do Senhor 
Senador Leite Chaves e voto em separado do Senhor Senador José 
Lindoso; 39 pronunciamento: (reexame solicitado pela Presidência), 
pela const·.tucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comissão 
de Educação e Cultura, porém contrário quanto ao mérito; e 

- de Educaçio e Cultura, favorável ao projeto, nos termos do 
Substitutivo que oferece. 
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-7-

Discussão, em P.rimeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 122, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
o§ 79 ao art. 586, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 763 a 765, de 1977, das Cqmissões: 
- de ConstltuJçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-de Leglllaçio Sothtl, favorável, com voto vencido dos Senho­

res Senadores Lenoir Vargas e Ruy Santos; e 
-de Finanças, favorável. 

-8-

Discussào, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nq 22, de 1977, do Senhor Senador Luiz Viana, que suprime o artigo 
93 e o parágrafo único da Lei n'~ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 749 e 750, de 1977, das Comissões: 
- de Constltuiçio e Ju8tlça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, p_ela aprovação; e 
-de Ed.ueaçio e Cultura, favorável, dependendo da votação do 

Requerimento n9 441, de 1977, de adiamento da discussão. 

-9-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cOnsti­
tucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 205, de 1976, do Senhor 
Senador Franco Montara, que dispõe sobre o regime de trabalho, 
remuneração e demais vantagens dos empregados nas empresaS 
signatárias dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula de 
risco", tendo 

PARECERES, sob n•s 953, de 1976 e 560, de 1971, da Comis­
são: 

- de Constltulçio e JustiÇI, 19 pronunciamento: pela inconsti­
tucionalidade e injuridicidade, com voto vencido do Senhor Senador 
Nelson Carneiro; l9 pronunciamento: (reexame solicitado em 
Plenário), ratificando seu parecer anterior, com voto vencido do Se­
nhor Senador Nelson Carneiro. 

-10-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
tucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado nq 1.77, de \977, do Senhor Senador Salda­
nha Derzi, que altera a redação do parágrafo primeiro do art. 91 da 
Lei nq 5.172, de 25 de outubro de 1966, tendo 

PARECER, sob n9 712, de 1977, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 
CARREIRA NA SESSÃO DE 24-10-77 E QUE, ENTRE­
GUE À REVISÀO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE: 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desde há algum tempo pontificando na tribuna desta Casa, 
tenho tomado posição frontal contra o que chamo a "bovinização da 
Amazônia", isto é, a pretensão de transformá-la num imenso pasto, 
onde um plantei incomensurável se capacitaria de abastecer o mundo 
de proteínas. Essa é a posição que tenho defendido em todos os 
instantes, mostrando que a opinião dos estudos, dos 'despreparados 
culturalmente, ao inisistirem na substituição da árvore opulenta pelo 
capim para boi, constituía e constitui um erro gravíssimo, porque 
lhes falta um conhecimento elementar e primário. ~ que as terras da 
Amazônia, de um modo geral, não são férteis. Há um ou outro 

bolsão fértil. As terras férteis da Amazônia são as várzeas, aquelas 
que o rio aduba quando enche, e por isso já disse, nesta Casa, que a 
enchente, na Amazônia, não é um flagelo, corno se apregoa, mas 
uma benesse, uma oferenda da Natureza, que nós, infelizmente, 
ainda não entendemos, nem aproveitamos. São trezentos mil 
quilômetros de terras que, ao serem inundadas, sofrem o processo, 
conhecido, tecnicamente, por colmatagem ou seja, a deposição de 
hómus, o mesmo fenômeno que acontecia com as cheias do velho 
Nilo. Por isso, Heródoto chegou a dizer que o Egito era uma dádiva 
do Nilo, que fertilizava as margens e as propiciava para a semeadura 
do trigo. 

A Amazônia tem este presente da Natureza, esta oferta de Deus, 
que são as suas várzeas, onde nós podemos realizar uma cultura de 
ciclo curto, pois a enchente não é caótica, ela acontece gradativa­
mente. Jamais, na Amazônia, um rio sobe na proporção de um me~ 
tro por dia. TenhO a impressão de que as estatísticas, desde que o 
homem aprendeu a fazê-las não conseguiram registrar uma enchente 
desta monta. Elas ocorrem na proporção de 2 a 20cm, no máximo, 
por dia. Logo, as águas tomam as terras lentamente, e, se a semea­
dura for feita na ocasião em que elas baixam·, teremos de 6 a 8 
meses para que a água retorne, angustiando as culturas e a terra. 
Assim, teríamos um período de 4 a 10 meses para plantar nessas 
terras. 

Eu mesmo fiz a experiência numa ilha no meio do rio 
Amazonas: plantei milho e o colhi duas vezes em apenas sete meses. 
Pode-se, portanto, plantar milho na várzea amazônica e obter duas 
colheitas. 

Conclui-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que não está havendo 
uma interpretação da Amazônia, mas apenas o desejo insensato de 
querer transpor para lá projetos, experiências alienígenas que não se 
ajustam àquela realidade biológica. 

Sr. Presidente, graças aos Céus, a SUDAM possui, no seu co­
mando, um misto de técnico e de profeta, pois vem tentando, desde 
que se identificou com a realidade da biota amazônica, convencer as 
estruturas sócio~econômicas de nossa Pátria no sentido de uma re­
visão do projeta daquela área. Mas, infelizmente, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, parece que é verdadeira a velha afirmação histórica 
de que as estruturas só conseguem entender quando derrubadas, ou 
por catástrofe ou pela própria força. Esse homem chama-se Hugo 
de Almeida, um perquiridor, um analista seria e profundo da reali­
dade amazônica. Pois ele, ao conversar comigo, pela primeira vez, 
nos idos de 1975, já dissera: "Senador, eu compreendo o seu recado, 
a sua mensagem. Mas é preferível que eu fique aqui procurando ajus­
tar o seu recado às imposições da estrutura do que ir-me embora, 
porque, aí, o Senhor perderia um aliado, talvez favorável, no futuro." 

De fato, Hugo de Almeida tem conseguido alguma coisa e eu 
faço questão de ler, na oportunidade, sobre um dos resultados 
obtidos, e que parece bastante promissor em relação à compreensão 
no trato dessa realidade amazônica, que exige um inventário, um 
estudo, uma análise profunda, ao invés de uma aventura, ao invés de 
uma temeridade, corno alguns despreparados pretendem, devas­
tando a Amazônia, ou à margem das estradas ou no interior da selva, 
na pretensão de criar gado ou coisa que o valha. 

O solo amazônico é tênue. Pode-se até dizer que não há um solo 
amazônico fértil; rpas uma camada, um laboratório, onde a umidade 
e o calor, a existência de microorganismos de múltiplas qualidades, 
que a Ciência até agora não inventariou nem classificou, realizam 
um trabalho em ciclo fechado de vida, 1:: este trãbalho, este labo­
ratório, ajustado às raízes das árvores que as alimentam, e mostra 
toda uma opulência vegetal. Essa maneira de ver, de encarar a 
Amazônia, enganou muito pseudo-estudioso, cientista, supondo que 
se aquela terra sustentava uma ãrvore de trinta, quarenta ou 
cinqUenta metros de altura, ipso facto sustentaria uma pastagem para 
gado. Mas lhe faltou um exame mais profundo daquela realidade, 
pois, ao derrubar a árvore, que é o pálio, o dossel protetor desse labo­
ratório tênue que não vai a mais de 25 centímetros de espessura, 
onde acontece a reciclagem fitozoológica, expõe esse laboratório, 
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esse almofariz de vida, ao impacto pluviométrico, que é intenso na 
Amazônia. 

A chuva, portanto, lava - lixivia, na linguagem técnica- o 
solo, carregando essa biomassa, que se vai depositar nos rios, nos 
paranâs, nos lagos, etc. 1:: esta visão que os estultos não têm; eles 
acham que a Amazônia toda tem meio ou um metro de camada 
fértil, como sói ser no Paraná, no Rio Grande do Sul, em Minas 
Gerais ou em outra qualquer região. 

A floresta, a hiléia amazônica é sui generis. Sr. Presidente. A 
vida acontece na Amazônia mais em função da água e do calor e não 
da terra. t;: interessante observarmos como, por exemplo, um capim 
que se nutre da água- que nós chamamos, na linguagem vulgar, de 
canarana -é capaz de alimentar o gado. Esse capim ê aquático e se 
nutre dos resíduos férteis que estão em suspensão na água dos rios 
barrentos da Amazônia. Este fenômeno de vida que há dentro 
d'água acontece nessa camada de folhas e de microorganismos, em 
intensa vida simbiótica, transformando uns, bactér-ias captando 
nitrogênio do ar e transformando em nitrogenados, que vão abaste~ 
cer a planta. Essas bactérias vivem em módulos nas rafzes das 
plantas. 

Este, Sr. Presidente, o inventário, o estudo, que t preciso se 
fazer na Amazônia, para, depois de conhecermos todos os fenô~ 
menos fitozoológicos que ocorrem, conhecermos toda aquela sócio~ 
filologia, o companheirismo das árvores, nos aventurar a um 
projeto. Do contrário, pode constituir uma temeridade a derrubada 
da árvore, expondo o solo, essa camada de vida, à lixiviação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o ilustre Superintendente da 
SUDAM, Sr. Hugo de Almeida, vem entendendo hâ muito tempo, 
mas conhece as resistências da estupidez humana, da ignorância e 
das estruturas sócio-econômicas que não compreendem, em virtude 
dos seus antolhos, do lucro fácil e imediatista, esta realidade 
biológica que a Amazônia impõe. 

Sr. Presidente, vou ler o que diz o Jornal de Brasilia do dia 22 do 
corrente, a respeito de decisões do Sr. Hugo de Almeida à frente da 
SUDAM: 

''A SUDAM reconheceu ontem o erro de ter permitido a 
instalação de grandes projetos agropecuários na Amazônia, 
política adotada no governo Médici, e que cedeu extensas 
áreas a poderosos grupos financeiros como o Liqulgãs 
(Fazenda Suiá~Missu) e a Volkswagen (Fazenda Vale do Cris­
talino). A partir de agora, não será mais aprovado projeto 
que exceda a uma ârea de 300 mil hectares." 

Sr. Presidente, essa atitude já ê uma maneira de contemporizar, 
porque, tenho a certeza, o desejo do Sr. Hugo de Almeida era proibir 
definitivamente a aprovação de qualquer projeto pecuário, e agro, 
modus in rehus, ainda uma coisa a estudar. 

Mas, prossigo, Sr. Presidente: 

"Ainda durante a reunião do Conselho Deliberativo do 
órgão, foi formado um grupo de especialistas para estudar a 
implantação de uma indústria de cimento na região, de. 
propriedade de um influente grupo financeiro que tem como 
presidente o Marechal Cordeiro de Farias. 

A SUDAM não aprovará mais nenhum projeto pecuá~ 
rio na Amazônia que possua área superior a 300 mil hectares. 
O anúncio foi feito ontem em Belém pelo superintendente do 
órgão, Hugo de Almeida. Ele reconheceu que as fazendas 
acima desse limite são não apenas predatórias em termos 
ecológicos, por acabarem degradando o solo, mas até mesmo 
antíeconômicas." 

Ora, Sr. Presidente, aqui está perfeitamente subentendido que, 
no fundo, ele não aprova nem com menos de 300 mil hectares. O 
desejo dele era não aprovar projeto pecuário de nenhuma espécie, 
pois alega que a proibição além dos 300 mil ê em virtude do caráter 
predatório, que degrada o solo. Essa degradação do solo constitui 
exatamente o processo de lixiviação, de lavagem do solo, que a chuva 
promove. 

Continuo, Sr. Presidente: 

"Temos o exemplo da Suiá-Missu. uma fazenda com 
mais de 600 mil hectares, que a SUDAM aprovou em 1968. 
ôs próprios donos do empreendimento já chegaram à consta­
tação de que ê melhor fazer um projeto com metade dessa 
área, devido a um melhor manejo de pasto, inclusive por 
causa dos custos e da rentabilidade", disse Hugo de Almeida, 
ressaltando que a Liquifarm, proprietária da fazenda, já está 
redividindo-a. "Nossos estudos e conclusões de empresários 
como essa nos levam à convicção de que não são recomendá~ 

~ veis projetos pecuários acima de 300 mil hectares e por isso 
não pretendemos mais aprová~los." 

O superintendente da SUDAM ressaltou, porém, que o 
limite não se aplica aos projetos agropecuários, que combi­
nem a simples pecuária com a atividade agricola múltipla. A 
diferenciação, feita oficialmente pela primeira vez, significa o 
reconhecimento, pela SUDAM, de que a maioria dos empre~ 
endimentos por ela aprovados com o rótulo de agropecuários 
eram na verdade simples monoculturas dedicadas, exclusiva~ 
mente, à pecuária de corte." 

Os empresários, no primeiro contacto com a terra, sabiam dessa 
particularidade, Sr. Presidente, mas, no afã de locupletamento dos 
incentivos fiscais, que representavam um maná caído do cêu, parti~ 
ram imediatamente para a pecuária de corte. Por quê? Porque nos 
primeiros anos a lixiviação não consegue lavar completamente a 
terra. Derrubada a ãrvore, plantado o pasti> no primeiro ano esse 
pasto cresce surpreendentemente como em nenhum lugar no mundo. 
Claro, justo e perfeito, pois a biomassa, que sustentava uma árvo­
ra de 40 metros, está íntegra, com toda a sua capacidade nutritiva. 
Com o primeiro inverno começa a haver a lavagem do solo - a 
lixiviação; 'no segundo ano, o pasto já não ê tão opulento, já não é 
tão robusto; no terceiro, enfraquece; notadamente no quarto e no 
quinto ano não dá mais nada. h preciso corrigir a terra, e a aquisição 
de adubos e fertilizantes torna antieconômico o processo. Resultado: 
tomando conhecimento desse fato, os empresários partiram para o 
gado de corte, isto ê, apenas engordar, para cortar e vender, até que a 
terra se exaurisse. Por isso já estão recuando, pois o argumento não 
tem substância- o fato de ser 600 mil hectares, 300 mil ou 1 milhão 
de hectares de pasto, é perfeitamente realizável, é perfeitamente 
econômico, quando sabemos que o mundo inteiro está carente de 
proteínas, de carne bovina. 

Sabemos que a lavagem do solo torna essa extensa área antieco· 
nômica, não servindo para adubação. No entanto, pretendendo 
abiscoitar incentivos fiscais, partem para 300 mil hectares e, daqui a 
pouco, estarão com 50 mil hectares, até exaurirem a grande teta 
desta Mãe Pátria, através dos incentivos fiscais. Sr. Presidente, 
prossigo: 

"Hugo de Almeida justificou erros como esse ao 
"desconhecimento completo" que cercou a atividade agrope­
cuária quando ela começou a se instalar na Amazônia, na 
metade da década de 60. "Nós da SUDAM, por exemplo, 
prevíamos invernadas ou divisão entre os pastos de atê mil 
hectares. Mas hoje já sabemos que mesmo pastos divididos a 
cada 300 hectares não permitem manejo e pensamos em 
reduzir o limite para 80 hectares". A SUDAM também 
estabelecia uma única gramínea para os pastos, "mas agora 
vemos a necessidade da consorciação das gramíneas e legu~ 
minosas." 

Atestado eloqUente, Sr. Presidente e ·srs. Senadores, de que a 
coisa foi feita de improviso, de que o Projeto Agropecuário da 
Amazônia foi feito à socapa, foi feito sob o impulso de interesses 
escusos e desconhecidos até hoje, porquanto não era possível investir 
e desviar recursos, inclusive do Nordeste, como foram desviados, em 
detrimento do povo nordestino, para que fossem jogados fora na 
Amazônia, para que fossem lixiviados incentivos que foram lavados 
para o rio e para o oceano. 
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O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra, nobre Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Cheguei um pouco 
atrasado à segunda parte de seu discurso e não sei bem de que data é 
essa declaração do Sr. Hugo de Almeida. Poderia V. Ex' informar? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Do dia 22 do 
corrente, transanteontem. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Portanto, recentíssima. 
Fico muito satisfeito em ouvir o:.sta afirmação, porque vem em apoio 
daquilo que há cerca de 4 anos - e V. Ex• citou at~ o ano - eu 
declarava. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Eml972.Jiâ 
5 anos. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Defendendo, àquela 
época, a floresta amazônica, chamava a atenção para a improprieda­
de desse projeto da SUDAM. Agora verifico que o próprio Superin­
tendente da SUDAM é quem está confirmando.minhas afirmativas. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Agradeço 
ao meu mui estimado Senador Adalberto Sena seu aparte. 

.. Com est.as explicações, ele procurou mostrar a 
conveniência de ainda ser dado tratamento diferencial aos 
projetos agropecuários em relação aos industriais, não se 
fazendo compatibilização entre eles, como desejava ontem, 
na reunião do Conselho Deliberativo do Órgão, o represen­
tante do Ministério da Fazenda. Ele queria que os critérios 
para reformulação de projetos, realizada com excessiva 
freqüência na área da SUDAM, fossem mais rigidos." 

Esta é uma nova posição do ilustre Superintendente Hugo de 
Almeida. Tomando conhecimeóto das pressões que virão fatalmente, 
S. Ex• procura tangenciar, com muita sabedoria, essa situação, 
orientando o Conselho Deliberativo no sentido da aprovação de pro­
jetos industriais, para evitar que se perca dinheiro, para evitar que se 
destrua aquele equilíbrio biológico com projetos irracionais, comple­
tamente irracionais. Hâ quem suponha, quem admita que é possível 
chegar à Amazônia e derrubar a floresta, porque esta dá uma idéia 
de opulência. O próprio Humboldt, ao analisar a Amazônia e afir­
mar que ela seria o celeiro do mundo, não errou, inegavelmente. La 
Condamine, Martins, Agassis, Wallace, Max Dcrruaux, como tantos 
outros estudiosos que pervagaram o interior amazônico, não enten­
deram este problema da fertilidade do solo amazônico. Não houve 
uma análise, -pois os recursos tecnológicos para essa anâlise, naquela 
época, eram precários. 

Não sabemos, por exemplo, corno se comporta todo aquele 
mundo microorgânico que vive entre aquelas folhas, aquela umidade 
e aquele calor. f: preciso um estudo sério desses fenômenos biológi­
cos que acontecem na Amazônia, para que possamos, então, tentar 
um projeto. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, quando algul:rn se aventura a 
dizer que a permanência da floresta intacta constitui um erro gravís­
simo contra o desenvolvimento e o progresso, dã-me até pena, dã-me 
lástima que pessoas que têm sobre os ombros responsabilidade 
legislativa e executiva cheguem a esta estultice. 

A floresta amazônica, se for mantida integra e intocável, apenas 
aproveitada na sua prodigalidade, naquilo que ela jã dadivosamente 
oferta e, se neste ínterim, neste lapso, nós nos debruçarmos em uma 
pesquisa incessante e profunda e descobrirmos todo aquele equilí­
brio, como ele acontece, aí sim, estaremos autorizados a elaborar o 
projeto da Amazônia. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra, nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Sempre forço a 
intromissão nos discursos de V. Ex• ~uma maneira de exteriorizar o 
meu aplauso, minha admiração e minha gratidão pelas magníficas 
\ições quo:. sempre recebo de V. Ex• E agorà, nesta oportun~dade em 
que V. Ex• faz a defesa da floresta amazônica, me vem A mente o 
chamado princípio de Galileu. Galileu. dentre as sabedorias. que nos 
legou, disse que .. a natureza não faz com muito o que pode fazer com 
pouco". Se a natureza dotou sua Amazônia de milhões e milhões de 
gigantescas árvores, é porque havia uma razão de ser, do contrário a 
natureza não faria com tantas árvores o que poderia fazer com 
poucas. A meu ver V. Ex• tem total razão. Muito obrigado. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Luiz Cavalcante, quem agradece sou eu, porque V. Ex• 
demonstra, -mais uma vez, a Policromia do seu mtelecto, ao emender 
esta realidade biológica que flui do próprio observar da natureza, a 
sábia natureza, que levou milhões de anos arrumando a hil6ia amazô­
nica~ foram milhões de anos ajustando uma Dertholletia excelsa ao 
lado de uma Hevea brasi/iensis; foram milhões de anos arrumando as 
curvas de um rio; foram milhões de anos conservando a vegetação 
cíliar para que a fauna ictiológica encontrasse alimento. Mas o 
homem, o pseudotécnico, com diplomazinho, por ter mexido em três 
provetas e olhado no microscópio eletrônico - com muita 
precariedade -, se aventura a dar parecer técnico em favor da 
depredação, da destruição desse equilibrio biológico que a natureza 
arrumou com tanta sabedoria, com tanta perfeição. 

Se o problema ê protefna, a Amazônia pode abastecér o mundo 
de proteínas com a sua fauna ictiológica. Os europeus, na foz- dos 
seus rios, como o Elba, por exemplo, na ocasião em que os peixes 
fluem para o mar, e a fim de que não sejam vítimas da poluição do 
mar, em virtude dos portos, colocam redes, redes para captâ.-los e 
são levados em embarcações de tanques~d'é.gua, novamente at~ às 
proximidades das cabeceiras, para que possam sobreviver. 

O Tâmisa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, um rio polufdo ·pela 
industrialização, na Inglaterra, e ela lutou e gastou milhões e mi­
lhões de libras esterlinas para despolui-lo e tornâ~Io habitável pela 
sua fauna ictiológica. Hoje se pesca em Londres, nas margens do 
Tâmisa. 

Porém, infeliZITiente, o imediatismo, a sociedade de consumo 
neste rolo compressor, nessa avalancha devoradora, acha que l: pre­
ciso devastar a Amazônia para que haja progresso, para que haja 
desenvolvimento. Quem pode afirmar que o desenvolvimento, hoje, 
modernamente, se constituirá na derrubada da floresta transformada 
em pasto para o gado, quando nós jâ temos tecnologia para tirar 
proteinas das algas, quando nós jã temos tecnologia para desenvol­
ver as fazendas aquáticas e produzir proteinas em imensos laborató­
rios aquáticos, em imensos currais de peixes .. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero render um preito a este 
homem que dirige a SUDAM, ao Sr. Hugo de Almeida, e reconhecer 
a dignidade poHtica, quase que diplomática, desse homem. Ele 
arruma as coisas com "Qma sutileza que noo causa inveja, pols nas 
entrelinhas de seus depoimentos nós constatamos que, em verdade, a 
Amazônia deveria ficar intocável até que nós a inventariássemos, at~ 
que nós descobríssemos os seus segredos, os seus mistérios. Aí sim, 
depois de possuirmos um know-how. depois de conhecermos por que 
o rio Negro ê um rio velho e o rio Branco é um rio novo e ~ seu 
afluente; por que as âguas dos rios de água prt;ta da Amazônia, 
postas num copo, são alvas que faz gosto e por que na sua imensidão 
aqueles rios parecem verdadeiros tapetes de bistre? Por que as 
barrancas do Amazonas caem, e num tributârio, como o Negro, 
essas barrancas são perenes? Seguimos assim infantis c pueris. Nós 
desconhecemos o segredo d'a vida, a Biologia ainda engatinha, des­
conhece o segredo da vida na Amazônia. 

E nos aventuramos a derrubar 600, 1.000.000 de hectares, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, provocando um insulto e uma mossa na 



Outubro de 1'n7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qulnta·felra 17 6151 

epiderme amazônica, que pode ser irrecuperável, ou levar centenas e 
centenas de anos para se recuperar. Acredito que a experiência 
adquirida servirá de lição profunda a todos nós, contudo se faz 
necessário que desde já tomemos uma posição defmitiva proibindo a 
devastação na Amazônia, proibindo a derrubada de qualquer 
árvore, a não ser que se substitua por outra da mesma espécie. 

Ouço o nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Enláslo VIeira (MDB- SC)- V. Ex• mais uma vez 
brinda esta Casa com uma abordagem de alta importância, reveStida 
de críticas na formulação da política de exploração das potenciaJida.· 
des já identificadas da Amazônia. Temos sido muito medíocres no 
aproveitamento das riquezas brasileiras. Veja V. Ex• que poderfa· 
mos estar produzindo alimentação para os brasileiros, por menores 
preços; estarmos alcançando magníficos excedentes para exportar· 
mos e conseguirmos divisas para desenvolver uma tecnologia indus· 
trial, para desenvolver uma tecnologia qualificada, para possibilitar 
manufaturas a preços competitivos no mercado externo. Entretanto, 
não seguimos esse caminho, o lógico, por falta de lucidez, de descorti· 
no, de inteligência, de sabedoria dos homens que comandam este 
País, preferimos aqueles produtos que não temos preços competiti­
vos, e estamos a subsidiar. Veja V. Ex•, no setor da agropecuária. 
Nós temos hoje condições, porque existe mercado aberto, para 
exportarmos carnes de sufnos, de frangos. Os pedidos são bem 
superiores à pràduçilo amazônica. Nas calhas amozôriicas p_odería· 
mos desenvolver a cultura do milho, para alimentar o sufno, o fran· 
go ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Muito bem! 

O Sr. Evelúio Vieira (MDB- SC)- ... para exportarmos. E o 
transporte, o frete, e muito menor, de Manaus para a Europa. ou 
pRra a África, do que exportarmos do Sul. Já ai teriam os uma grande 
vant<lgen:. A produtividade do milho, na Amazônia, é muito supe· 
ri,1r il d-' Centro-Sul; teríamos ai jâ um caminho para dar uma gran­
de co:1tribuição na busca de divisas, de que tanto necessitamos. Mas 
o Governo não entende assim. Entende V. Ex•. que estâ constao· 
temente a repetir, a defender essa tese, no intuito da conscientização 
- porque a técnica de comunicação recomenda a repetição -, 
entende o Sr. Hu~' de Almeida, Superintendente da SUDAM, mas 
que nà~" tem a força su"' ·iente para suplantar as oposições que exis~ 
terr dcH!r, do (Jovnno para essa política recomendado sapiens. E 
e:":::c:'r~ :!1 ,, ver o quê? As dificuldades cada vez maiores. No caso do 
;_·,:;,-(·'-~--. •.JU! poderíamos reduzir as importações, não conseguimos 
re!1UZÍ·Ias por quê? Porque o Governo não ingressa com decisão, 
com coragem, com rapidez, no aumento da produção do álcool, na 
exploração da energia hidráulica, na exploração da energia solar; em 
contrapartida, o endividamento nosso continua crescendo, caminha 
agora para 31 bilhões de dólares. O Senador Virgílio Távora, Uder 
da ARENA, no campo econômico, pode dizer que não, mas cami~ 
nha. Até os homens do Governo já não acertam no volume das nos~ 
sas exportações; poderemos saldar na hora que seguirmos os 
verdadeiros caminhos das verdadeiras potencialidades brasileiras. Os 
meus cumprimentos por mais esse magnífico trabalho de coJabora· 
çã.o que V. Ex• presta ao Governo Federal. 

O Sr. Vlrgfilo Távora (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Muito 
obrigado, eminente Senador Evelásio Vieira. V. Ex• tem toda a 
razão, pois calcula·sc que as terras de vãrzea, isto é, as terras que 
estão sujeitas à inundação dos rio barrentos na Amazônia, que são, 
JUstamente, os rios que trazem em suspensão nutrientes e realizam 
aquele processo de colmatagem, calcula-se que hâ cerca de 300 mil 
quilômetros quadrados de~sas terras. Várzeas naturais. Mas poderia­
mos, por uma tecnologia simples, duplicar, triplicar essa área de 
várzea. Como'? Com aberturas, com canais de ~guas barrentas que se 
infiltrariam para áreas baixas, que seriam também alagadas e lã se 
depositaria o hum os fertilizante. ~o processo natural de fertilização. 

E qualquer coisa de verdadeiramente dadivoso: o próprio tio fertiliza 
as terras ao inundâ-las, Poderíamos ter uma cultura de mHbo, como 
os Incas. A civilização incáica foi uma civilização que não conheceu 
o trigo, e hojf~ está provado que o trigo é um alimento insignificante, 
pois seu teor protéico está na base de 6%, enquanto a soja o supera 
numa decai agem de 42%. 

A civilização incáica se baseou no milho. Não temos, na Amazô­
nia, condições de produzir trigo; poderíamos produzir o milho, para 
sustentar essa cultura de frangos e de suínos, além da célebre 
abóbora, que V. Ex• conhece- a abóbora que lã chamamos de jeri­
mum -, que dá na vái"zea, mas dá como lama! E. preciso colocar mil 
porcos para devorarem os jerimuns e as melancias, se se aspergir 
algumas sementes quando o rio desce. Veja a fertilidade do solo! 

Todavia ainda continuamos pretendendo macaquear, imitar 
uma civilização européia. 

O Sr. Virgfilo Tíil'ora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Ouço, com 
prazer, o nobre Senador Virgílio Tâvora. 

O Sr. Vlrgfilo Tíi•ora (ARENA - CE)- Como sempre, ouvia· 
mos o nobre Senador em silêncio, com respeito, devido à rel"etição, 
talvez pela enésima vez, de ponto de vista jâ expendido por V. Ex•, 
nesta Casa. Mas o aparte do eminente representante de Santa 
Catarina nos faz vir â liça para, mais uma vez, dizer que a Liderança 
da Maioria não concorda com uma só das palavras pronunciadas 
por S. Ex•, desde aquela atribuição gratuita de irresponsabilidade ao 
Governo, de não saber nem os dados de sua exportação, até os níveis 
que a política adotada pelo Governo tem levado a dfvida externa. 
Aqui jâ foi dito à sociedade, e pedimos que os dados apresentados 
sejam contestados. Quer dizer: apresentamos esses dados; se estão 
certos ou errados, contestem. Foram incontestados para então, dai 
em diante, partirmos para a discussão, mas baseados em dados. 
Ainda não fomos atendidos. Conceitos opinativos. Por mais expres­
são de inteligência qu_e traduzam - mercê daquelas pessoas que por 
trás -, meramente traduzem convicções. Talvez seja um pouco 
acaciana a frase, mas queremos deixar bem claro: são meramente 
traduções de opiniões. Quer dizer: uma coisa é o que achamos, outra 
coisa é o que é. Então, trouxemos dados. Vamos, baseados em 
dados, discutir se está certa ou errada uma política governamental. 
Mas, numa generalização, afirmar que o Governo é culpado, como 
se culpa não tivesse que ser individualizada e objetivada, é tal em tal 
ponto, aí não podemos concordar com o nobre aparteante de 
V. Ex• Vamos deixar bem claro, para que não haja a menor dúvida. 
Há uma filosofia de Governo que, no campo econômico, está 
rigorosamente expressa no li PND. Esta, o Governo segue; dela, não 
se afasta. Para ser convencido do seu erro é preciso que lhe sejam 
apresenta.dos dados e alternativas válidas. Era o que gostarfamos de 
deixar bem claro. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Virgnio Távora, acho que a minha atitude pleonástica, 
reiterativ.a, se justifica. 

O Sr. Vlrgfllo Táfora (ARENA- CE)- Nós fizemos criticas a 
ela? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Não, mas é 
que V. Ex• diz., pela enésima vez ... 

O Sr. Viramo Távora (ARENA- CE)- Entramos no debate 
face ao aparte que dado foi, perante o qual não podfamos ficar em 
silêncio. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Eu 
compreendo V. Ex• Mas, nobre Senador,já é a enêsima vez ... 

O Sr. VlfiOio T'-"ora (ARENA - CE) - 1:: a enésima vez. 
V. Ex• concorda. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Exatamente, 
porquanto, diante da obliteração (muito bem!) dos órgãos 
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governamentais c da própria Liderança, é preciso que se vá à 
enésima vez elevada à enésima vez, numa potenciação- enesfssima, 
pois acabei de mostrar, com dados, que o próprio Superintendente 
da SUDAM está revendo o projeto agropecuário da Amazônia não 
permitindo além de 300 mil hectares ... 

O Sr. VlrsOio Hvora (ARENA - CE)- Passa na cabeça de 
V. Ex• que ele reveria esse projeto da Amazônia se não tivesse a 
aprovação dos seus superiores hierárquicos? Só um louco! 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - ~ af, 
justamente, que se constitui o erro do Governo, quando se coloca 
como sumo pontífice, no ápice da pirâmide. E um técnico do gabari­
to de Hugo de Almeida, que estã em contato diuturno com a 
Amazônia, tem que obedecer o que vem lá do âpice da pirâmide. 

O Sr. VlrsOio Távora (ARENA - CE) - E uma vez que 
V. Ex• bate palma ao que ele está fazendo, devia fazê-lo a quem está 
permitindo que ele assim proceda. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Bato. Bato 
palmas, nobre Senador. Reconhec;o- e já reconheci aqui- que o 
próprio Governo Geisel tem vantagens muito grandes sobre os seus 
antecessores. Tanto assim que parou a faraônica Transamazônica, 
parou a fai'aônica Perimetral Norte e parou todos os projetos mira­
bolantes e sardanapálicos que o Governo Médici encetou no celebér­
rimo modelo milagroso, do milagre só ficou a dfvida externa. Parou 
todos. Graças a Deus. Está parando. Haja vista este reflexo, porque 
Hugo de Almeida se comporta como um reflexo, no dizer de V. Ex• 
ele refletiu o ápice da pirâmide, ao proibir, ao negar, doravante, qual­
quer aprovação a programas pecuários além de trezentos mil 
hectares. 

O Sr. VlrgOio T'•ora (ARENA- CE)- Entilo qual é a crftica 
de V. Ex• ao Governo, se o Governo assim age por intermédio de 
um dos seus delegados- e este delegado não tomaria uma atitude de 
tal importância sem autorização do órgão emissário, porque 
administração não é "bagunça" - qual a crftica a fazer ao Gover­
no? Dissemos várias vezes que o Governo não se julga detentor da 
verdade, no processo de desenvolvimento de um País, em que os 
ajustamentos são feitos quase que diariamente. Desenvolvimento é 
resolver um problema, e com a criação de mais três, que, uma vez 
solucionados, fazem aparecer, jâ geometricamente acrescidos, mais 
nove e assim sucessivamente. O Governo nunca veio, aqui, a este 
Plenário, pela voz de nenhuma Liderança, dizer que era infalível. 
Agora, uma vez convencido de um melhor aproach, de um melhor 
entendimento de uma determinada questão, nunca, jamais, o Gover­
no Geisel recuou e nunca sequer exitou em tomar uma - como 
poderíamos dizer- mudança de direção. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena­
dor, então aqui vai a minha crítica. Entôo loas à redução de 600 para 
300 mil hectares; mas agora peço que se reduza a zero, nobre Sena­
dor. A Amazônia não pode ser insultada, por qualquer comporta­
mento temerário sem uma pesquisa séria, um inventário. 

h insulto, constitui insulto, derrubar uma ârvore na Amazônia, 
sem sabermo·s em verdade, a função dessa árvore, no contexto da­
quela sociedade fito-zoológica. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar a 
campainha.)- V. Ex• dispõe apenas de cinco minutos para o térmi­
no do seu pronunciamento. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Vou termi­
nar, Sr. Presidente. 

h isto que eu quero pedir e, no momento em que o Governo 
demonstra compreensilo e reduz ó qué tnf'atizava outrora, em que os 
projetos pecuários poderiam ir a cinco milhões de quilômetros 
quadrados, fosse possivel~ se alguém se propusesse a isso ... 

O Sr. Viramo T'"ora (ARENA- CE)- Hectares, Excelência. 
Apenas uma ajuda para constar das notas taquigráficas. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - ~ apenas 
para mostrar a que ponto ia a ênfase que o Governo dava à 
problemática amazônica, solucionada pelos projetos agropecuários. 
Quero pedir que se pare tudo isso, que se faça um inventário da 
Amazônia, que se pesquise a Amazônia, que se levem para a Amazô­
nia institutos de pesquisa; ao invés de nos debruçarmos sobre o nú­
cleo de átomo, nós nos debruçarmos sobre a biota amazônica. Lá 
está o futuro desta Pátria. Não seremos jamais uma superpotência 
belicosa. Nós jamais seremos uma superpotência em termos de agres­
são. Só seremos potência em termos protéicos, alimentando o 
mundo. Esta será a arma do terceiro milênio, proteina: o povo que 
tiver proteínas para vender, para alimentar o mundo, terá a 
supremacia. Hoje mesmo está provado que só na América Latina 76 
milhões de pessoas passam fome. 

Ouço o nobre Senador Roberto Saturnino, com muita honra, 
dentro daquele tempinho de cinco minutos. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Serei brevíssimo, 
nobre Senador. Apenas para registrar que se V. Ex• estivesse fazen­
do este brilhante e lúcido discurso na quinta-feira passada, certamen­
te o Uder da Maioria estaria mais uma vez dizendo que V. Ex•, pela 
enésima vez, expressava a sua opinião pessoal, mas que o Governo 
tinha a sua filosofia, que correspondia à verdade e que, dentro desta 
filosofia, projetos de muito mais de 300 mil hectares poderiam ser 
aprovados. Veja V. Ex• que a opinião, quando repetida n vezes, 
acaba produzindo algum resultado, acaba jogando alguma luz e 
produzindo, pelo menos, revisões parciais, absolutamente não 
satisfatórias, mas pelo menos constitui um recuo. 

O Sr. VlrgOio Tlivora (ARENA- CE)- O aparte não está à 
altura da inteligência e do equilíbrio do Vice-Líder da. Oposição. 
Ab\oiutamente! 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Há dois anos 
e S meses, lembro bem que nos idos de-abril de 1975, nós profertamos 
o nosso primeiro discurso daquela tribuna, e já aventávamos a idéia 
de um inventário da Amazônia, de um estudo da Amazônia; e que se 
parassem, imediatamente, os projetos mirabolantes que se tinham 
encetado na Amazônia e que jã mostravam nitidamente sinais de 
fracasso absoluto. Mas, só agora, é que começa o Governo, depois 
de 2 anos e 8 meses ... 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Tardiamente! 

O Sr. L'zaro Barboza (MDB- GO)- Timidamente! 

O Sr. VirsOio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• não é o deten­
tor da verdade. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) -
Tardiamente, depois de ter insultado e devastado o sul do Pará. E o 
Estado do Pará vai pagar caro, esse Estado irmilo vai pagar caro. 
Ouçam 6 que estou dizendo aos Senhores. O norte de Goiás, o norte 
de Mato Grosso e o sul do Pará vão pagar um ônus altíssimo por 
terem autorizado a devastação daquelas áreas. E por isso eu reitero, 
e por isso eu sou pleonástico, e por isso eu insisto no trufsmo para 
preservar o Estado do Amazonas, que graças a Deus o Governo não 
projetou nada para lã. Graças a Deus! (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. EVAN­
DRO CARREIRA EM SEU DISCURSO: 

Jornal de Bruma 

A SUDAM reconheceu ontem o erro de ter permitido a instala­
ção de grandes projetos agropecuários na Amazônia, polttica adota­
da no governo Médici, e que cedeu extensas áreas a poderosos gru­
pos financeiros êomo o Liquigâs (Fazenda Suiá-Missu) e a Volkswa­
gen (Fazenda Vale do Cristalino). A partir de agora, não será mais 
aprovado projeto que exceda a uma área de 300 mil hectares. Ainda 
durante a reunii\o do conselho Deliberativo do órgão, foi formado 
um grupo de especialistas para estudar a implantação de uma indús-
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tria de cimento na região, de propriedade de um influente grupo 
financeiro que tem como Presidente o Marechal Cordeiro de Farias. 
Várias dúvidas pairam sobre a viabilidade do projeto, razão pela 
qual foi solicitada uma investigação mais aprofundada. 

A SUDAM não aprovará mais nenhum projeto pecuário na 
Amazônia que possua área superior a 300 mil hectares. O anúncio foi 
feito ontem em Belém pelo superintendente do órgão, Hugo de 
Almeida. Ele reconheceu que as fazendas acima desse limite são não 
apenas predatórias em termos ecológicos, por acabarem degradando 
o solo, mas até mesmo antieconômicas. 

"Temos o exemplo da Suiá~Missu, uma fazenda com mais dC 
600 mil hectares, que a SUDAM aprovou em 1968. Os próprios 
donos do enpreendimento já chegaram à constatação de que é me­
lhor fazer um projeto com metade dessa área, devido a um melhor 
manejo de pasto, inclusive por causa dos custos e da rentabilidade", 
disse Hugo de Almeida, ressaltando que a Liquifarm, proprietária da 
Fazenda, jã está redividindo-a. "Nossos estudos e conclusões de 
empresários como essa nos levam à convicção de que não são 
recomendáveis projetos pecuários acima de 300 mil hectares e por 
isso não pretendemos mais aprová~los." 

Hugo de AJmeJd•: reconhecendo OJ errOJ 

Os Superintendente da SUDAM ressaltou, porém, que o limite 
não se aplica aos projetos agropecuários, que combinem a simples 
pecuária com a atividade agrfcola múltipla. A diferenciação, feita 
oficialmente pela primeira vez, significa o reconhecimento, pela 
SUDAM, de que a maioria dos empreendimentos por ela aprovados 
com o rótulo de agropecuários eram na verdade simples monocultu­
ras, dedicadas exclusivamente à pecuária de corte. 

Hugo de Almeida justificou erros como esse ao "desconheci~ 
menta completo" que cercou a atividade agropecuária quando ela 
começou a se instalar na Amazônia, na metade da década de 60. 
"Nós da SUDAM, por exemplo, prevfamos invernadas ou divisão 
entre os pastos de até mil hectares. Mas hoje jâ sabemos que mesmo 
pastos divididos a cada 300 hectares não permitem manejo e pensa­
mos em red11.zir o limite para 80 hectares". A SUDAM também 
estabelecia uma ónica gramínea para os pastos, "mas agora vemos a 
necessidade da consorciação das gramíneas e leguminosas". 

Com essas explicações, ele procurou mostrar a conveniência de 
ainda ser dado tratamento diferencial aos projetos agropecuários em 
relação aos industriais, não se fazendo compatibilização entre eles, 
como desejava ontem, na reunião do Conselho Deliberativo do 
órgão, o representante do Ministério da Fazenda. Ele queria que os 
critérios para a reformulação de projetos, realizada com e.11cts.siva 
freqUência na área da SUDAM, fossem mais rfgidos. 

F'brlca de cimento 
deb:a multa d1h>lda 

O Conselho Deliberativo da SUDAM decidiu ontem, após uma 
de suas mais longas e nervosas reuniões, que durou cinco horas, 
constituir uma equipe de trabalho para examinar detidamente o 

projeto apresentado pelo Grupo Industrial Joilo Santos, no valor de 
805 milhões de cruzeiros, para a instalação de uma fábrica de 
cimento em Manaus, com capacidade para 360 mil toneladas anuais. 
Só após o relatório apresentado por essa comissão, a ser integrada 
por representantes dos Ministérios da Fazenda, Planejamento, 
Indústria e Comércio, assessorados por técnicos dos Ministérios das 
Minas e Energia e Agricultura, é que o projeto voltiuá ao Conselho 
para ser novamente discutido e votado. 

A proposta de encaminhar o projeto para uma análise prelimi­
nar, antes da votação, foi apresentada pelo representante do Estado­
Maior das Forças Armadas, Almirante José Aranda. Constando a 
inexistência de um consenso entre os membros do CONDEL, o 
Comandante do IV Distrito Naval disse que a persistência de dúvi­
das sobre vários aspectos do empreendimento merecia uma sua me­
lhor definição por urna comissão mista, não ligada diretamente à pró· 
pria SUDAM, "a fim de que não votemos sem um adequado 
conhecimento da questão". 

LA T!FÜNDIOS SIM, MAS NÃO TÃO EXTENSOS 

A SuperintendCncia de Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM) decidiu não aceitar projetos de pecuária de mais de 300 
mil hectares. A decisão foi tomada tardiamente, mas ainda a tempo 
de se evitar o gigantesco loteamento final da Amazônia, uma pOHtica 
adotada durante o Governo Médici - sob aplausos dos Ministros 
Delfim Netto e Costa Cavalcanti. 

Os grandes projetos, segundo Hugo de Almeida, atual Superin· 
tendente da SUOAM, sllp anticcológicos e não têm significado social 
expfessivo. Hugo de Almeida iembrou ainda que a própria Suiâ-Mis­
su, um destes gigantescos projetos, de propriedade da empresa italia­
na LIQUIGÁS, reconhece que não poderá nunca aproveitar toda a 
terra que adquiriu e que a própria Suiá~Missu, um destes, um peso 
aos custos da empresa, 

Além dos aspectos ecológicos e econômicos apontados por 
Hugo de Almeida, é preciso lembrar que a decisão da SUDAM irá 
dificultar (mas não acabar) com a especulação de terras na área. Ao 
preço que a terra era vendida n:a Ama:zônia, os grandes grupos 
econômicos, nacionais e multínacíonaís, aproveitavam-se dos incenti~ 
vos fiscais - dinheiro deixado de depositar ao tesouro público -
para especular com terra. 

A prática de se explorar as terras da Amazônia com menor 
emprego de recursos próprios, e nisto a pecuária ajudava a tirar deta 
o maior lucro possfvel. As grandes extensões territoriais significam, 
principalmente para empresas multinactonais, segurança de 
investimento a longo prazo, com a vantagem da terra ser comprada 
sem dispêndio de dinheiro próprio. Com as graças aos incentivos. 

Foi dentro deste conceito. apresentado como uma prova das 
grandes empresas no "milagre brasileiro", que se desmatou boa 
parte da Amazônia. ~ bom lembrar que os alemães da Volkswagen 
foram responsáveis pela maior fogueira realizada no mundo, 
queimando de uma só vez milhares de hectares de selva. 
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MESA 

Presidente: J9.$ecretário: 

LIDERANÇA OA ARENA 
E DA MAIORIA 

lide r 

Petrónia Portella (ARENA- Pl) Henrique de La Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice· lideres 
Heitor Dias 

Hel~ídio NuM$ 
José Sarney 
Mattos leão 

Osires Tebc:eiro 
Otto lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

)9-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) 4'~·S6t:re1ório: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

29-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

)9-Secretórío: 

Mendes Canale (AR.ENA- MT) 

29-Secretório: 

Mauro Benevides (MD8- CE) 

COMISSOES 

Diretor: Jo!é Soares de 0\i~eiro Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25·8505- Ramais 193 e 257 

Suplentes de Secretário: 

Ahevir leal (ARENA- AC) 

Evandro Carrêira (MOS- AM) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

LIDERANÇA DO MOS 
E DA MINORIA 

Líder 
Franco Montara 

Vice-Lideres 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: EvQndro Carreira 

Titulares Suplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
ARENA 

1. Hei1or Dias 1. So\donho 01,rzi 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

locob Anexo 11 -Térreo 

Telefone: 25·8505 -Ramais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICUlTURA- (CA) 

Titulares 

1. Otoir Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. Ualívio Coelho 

4. Murilo Paraíso 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair 8ecker 

Suplentes 

ARENA 

1. Dinorte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Mattos leão 

5. Vasconcelos Torres 

MD& 

1. Agenor Maria 1. A.datberto Seno 

2. Roberto Saturnino 2. Evelósio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua" -Anexo 11- Romat 623 

2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinorte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotónio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
I. Agenor Mario 1. Evelásio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gi!'lon Roc~ 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Cló'lis Se'lilác.~uo" - AMxo 11 -Ramal 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

Titulares 

1. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
19-Vice-Presidente: Accioly Filho · 
29-Vice·Presidente, leite Çhaves 

Suplentes 
ARENA 

1. MQttos leão 
2. Gustavo Capanema 2. lenoir Vargas 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
S. Heitor Dias 
6. Helvidío Nunes 
1. Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto lehmann 

10. Osires Teixeira 

1 . Dirceu CardQso 
2. leiteChaves 
3. Nelson Carneiro 
4. PQulo Brossard 
!i. Orestes Quercio 

3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5. Mihon Cabral 
6. Benedito Ferreira 

MDB 
1. franco Montoro 
2. lázaro Barbozo 
3. Cunha limo 

Assistente: MariQ Helena Bueno Brandão- Ramo\305 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
{ 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prdsidente: Wilson Gonçcrives 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Parqiso 

3. Catlefe Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonc;alves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. lázaro Sarbcza 

3. Adalberto Seno 

ARENA 

MDB 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir Leal 

S. Luiz Cavalcante 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

A.ssistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Rama/306 

ReuniõeJ: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Rui Barboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vastancelos Torres 

Titulares 

1. Mihon Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

S. Murilo Paroiso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair 8ecker 

1·. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

Suplentes 

ARENA 

1. Cottete Pinheiro 

2. AtJ9u5to Franco 

3. Joa6 Sarney 

4. Domlcio Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Aganor Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramai67S 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso D~rCJ 1. Helvldio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto lehmonn 4. Heitor Oios 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cottete Pinheiro 

MDB 

1. Eveldsio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

3. Adolberto Seno 

Assistente: Cleide Mario 8. F. C1'1Jz- Ramal 598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anex:o 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brouard 

Vice-Presidente: Oomicio Gondim 

Titulares 

ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Casto 

3. Wilson Gonçalves 

4. Oomkio Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos leóo 

8. RuySontoi 

9. Braga Junior 

10. Torso Outra 

11. Virgílio Tóvora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Pauln Bro$sard 

2. Evelcisio Viejro 

3. Gilvan Rocha 
• 4. Roberto Satumino 

5. Cunha lima 

Assistente, Cdndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. lourívo16aptísta 

4. Daniel Krieper 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

1. Saldanha Derz:i 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local: Sala "Clóvis Bevílócqua''- Anexo 11- Rama1623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (ClS) 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas 

{9 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vi(:e--Presidente: OrMttts Quérdo 

Suplentes 

A.RENA 
I. Braga Junior 

2. Virgílio Tóvora 
3. Osires Tei,;eira 

4. Jarbas Passarinho -4. oomlcio Gondirn 

5. Lourival Baptista 
6. Acdoly Filho 

MDB 

1. F-ranco Montara 1. Lázaro Barboza 

2. Orestes Ouércio 2. Cunho Lima 

3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramol675 
Reuniões: Ovintos-feiros, às 11:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua" -Anexo U- Romal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
{7 membros) 

Titvlares 

1. Milton Cobrai 
2. Domicio Gondim 

3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas P~Jssarinho 
VIce-Presidente: lui1 Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomord 

2. Murilo Poraiso 

3. Virgilio Tóvoro 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso I. Gilvon Rocha 
2. \1omar Franco 2. franco Montara 

Asiistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama1306 

Reuniões: Quartas•feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Borbaza"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helv'1dio Nunes 
2. Otto Lehmann 
3. Saldanha Derzi 

1 . Danton Jobim 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Pf'esiden1tl: Ada!berto Seno 
Vice-Presidente: Helvidio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Tóvora 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cordato 

Assistente: Maria Carmen Castro Sout:a- Ramal134 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clóvis kvílócqua" ~ Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Mogall,ães Pinto 

lç.·Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2"'·Vke·Presiden1e: Nelson Carne-iro 

Titula'res 

1. Magolhões Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio T á vara 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

ó. Saldot\ha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto lehmann 

1 . Oonton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar franco 

4. leite Chaves 

5. Nehon Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

l. Accioly filho 

2. faus.to Castelo-Branco 

3. Helvídio Nunes 

. 4. Domído Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cdndido HipperH- Ramal 676 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo ti- Ramai$ 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇ~O 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Le_pl 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Altevir leal 1. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívio Coelho 

3. CoHefe Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Bclptisto 

MDB 

1. Ada'iberto Seno 1. Benjamim Faroh 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha limCI 

Assistente: Lêdo Ferreiro do Rocha- Ramal 312 

Reuniões: Quintas·feiras, às 11:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pri!sidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto franco 

Titulores Suplentes 
ARENA 

l. Jo$é Guiomard 1. AleXandre COsta 
2. Vosconcelos Torres 2. Broga Junior 
3. Virgílio T Qvora 3. Dinarte Mariz 
4. Augusto franco 
5. Milton Cabral 

MOS 
1. Adol.berto Seno 1. Agenor Mario 
2. Benjamim farah 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda ferreiro da Rocha - Ramo! 312 
Reunióes: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sola "Rui Borbosa" -Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSICÁO 

Pre.sjdente: 8enjamim farah 
Vice-Presidente: lenoir 'Vargas 

Titulares Sup/~tes 
ARENA 

\. lenoir Vargas 1. Alexandre Costa 
2. Acdoly Filho 2. Gustavo Capanema 
3. Augusto Franco 3. Mattos leão 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha De-rzi 

MOS 
1. Benjamim Forah 1. Danton Jobim 
2. Itamar Franco 2. lóz:aro Sarbozo 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romois 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lovrivoiBaptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplt~nres 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Otto Lehmonn 
2. Luiz Cavcdcante 2. Ttot6nio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçalves 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos Leão 

MOS 
1. Evondro Carreira 1. lázaro Barboz:o 
2. Eveló.sjo Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramo/306 
Reuniões: Terças-feiras, Os 10:00 horas 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comiu~s Temporárias 

Chefe: Ruth'de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
T elefon~, 25-8505 - Ramal 303 
1) Comtssões Temporárias para Profetas do Congrl!lsso Nacional 
2} Comissões Temporários para Apredao;õo de Vetos 
3) Comissõe~ fspe<:iais e de Inquérito, e 
4) Comissóc Mista do Projeto dfl lfli Orçamentória (art. 90 do Regir:.ento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira- R:amol674; Cleide Maria 8. f. Crur- Romal 598; 
Mauro Lopes de Sá- RCJmaf 310. · 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1977 

HORAS TERÇA S A 1 AS .!tSSlST-~NTE HORAS QUlNTA 5 A L AS ASSIS:rSNT! ..• 
c.-r. RUY BARBOSA RONAI.DO 09:00 C.F. CLOVIS BBVII..((;.,;vA CANDIVO 

F.a.lllau - 621 e 716 Raa~<'ll - 62) 
lOtOO 

C,A.R. CLOVIS BEVILACQUA lJ!DA 09:)0 c.s.P.c. RUY DARI!OtA SONIA 
a:a.ma.l - 6-?J Ra.l!l8-iS - 621 e 71 

C,A.. cLOVIS BEVlLACQUA CLÁUD!O C,E,C. CLCVIS BEVIL!CQUA C LEI DE 
lO: 30 

Ramal - 6?3 cosu 
10:00 

Ra.nutl - 62) 

C.R.E. f(JY BARBOSA 
Ratna!.S - 621 e 716 

CA.l'{DIOO C.D.F. RUY EAR!lOSA 
Ran ll.l.S - 621 e 71 

RONALDO 

EOP.;..s ç:JAR1'A SAL AS ASSIS'rENTE c.t.s. CLCI\1IS BEVILACQUA 
Rall\ELl - 623 

D.WIBl-

ll:OO 
09:00 c.s.N. RUY BARBOSA lJ!J11, RUY BARBOSA L>DA JUU:ti!HS - 621 e 716 c.s. 

Rai:Da.ls - 621 e 71 

c.c.J CLOVIS BEVILACQUA MAR:: A 12:00 C,R, CL0\115 :eBVIUCQllA MARIA 

10;00 Ramal - 62) HBLEIIA Barul - 62J CARMBM 

C.bl:,E. RUY BARBOSA 
RO!iA.LOO 

P.&lllalS - 621 e 716 

10:30 c. a. R{.rt BAS-eOSA DA!\l.EL 
Ramais ~ 621 e 716 
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